
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

22/01/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.16.20

5598005598                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: MARISA BALBOA R MARCHIORI              

AGENCIA: 5598-0    CONTA:          7.609-0      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85800000000-3   22170185111-8

                   90590004670-6   51620190221-2

Banco                                        001

Data do pagamento                     22/01/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590004670516

Valor Total                                22,17

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  012203                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

4.1D8.944.FFB.A97.CBB                           

================================================

Voce pode realizar saques de ate R$ 1.500,00 em 

Lotericas e caixas eletronicos compartilhados   

com a Caixa, sem pagar mais por isso.           
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA  2º VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial  
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA E 

HIGITRADE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 

E LIMPEZA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., informar que 

restou prejudicada a instalação da Assembleia Geral de Credores 

(em 1º convocação) convocada para 28/01/2019, às 10h, na Avenida 

Carmine Gragnano, 58, Centro, Jandira- SP, em razão da ausência 

do quórum mínimo determinado no parágrafo 2º do art. 37 da Lei 

nº 11.101/05.  

 

1. Diante disto, prorroga-se a instalação da AGC, em 2ª 

convocação, para a data anteriormente divulgada (04/02/2019), 

no mesmo horário e local. 

2. Por fim, junta aos autos a Ata da Assembleia Geral de 

Credores e a respectiva lista de presença (DOC. 1), referente 

a primeira convocação realizada, nos termos do parágrafo 7ª 

do art. 37 da Lei nº 11.101/05. 

 

Termos em que, 

J. em manifestação. 

São Paulo, 28 de Janeiro de 2019. 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.  TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Mauricio Galvão de Andrade                 OAB/MT nº 24.489/O 
Responsável Técnico                                  

CRC1SP n° 168.436/O-0                         
CRA SP n° 135.527 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 

01 
 

ATA DA AGC REALIZADA EM 28/01/2019 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 2ª VARA DO FORO DE JANDIRA 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA E OUTRO, 

por sua procuradora infra-assinada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

vem respeitosamente perante V.Exa.  dizer que,  em recente data, em  25 de 

janeiro de 2019,  houve a mudança das empresas  (Galpão), com nova sede na  

Rua  Rio Branco,246 e  Rua Natal, 187, no bairro Fazendinha- Santana do 

Parnaíba, estado de São Paulo, como provam os inclusos contratos de 

locação.  

 
 Infere-se dos documentos que as recuperandas tiveram sensível 

redução do valor de locação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) referente 

despesa mensal do ano transato, e partir de fevereiro/2019 para R$ 10.000,00 

(dez mil reais).  

 

Desse modo, deixam evidente que estão envidando esforços para 

sanear as finanças.  

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019. 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP 102.093 

 

plati RJ/ juntada de contrato de locação 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial  

 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeado nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa. Informar 

que a Assembleia Geral de Credores realizada hoje (04/02/2019), 

em 2º (segunda) convocação, votou e aprovou o Plano de 

Recuperação Judicial, na forma prevista no art. 45 da Lei 

11.101/20051 (Documentos Anexos).  

 

1. Da apuração dos votos extraiu-se o seguinte resultado: 

 

CLASSES: RESULTADOS DA VOTAÇÃO: 

Classe I – Trabalhistas 
 

Presentes 17 Credores – Total R$ 842.728,11 
Votos favoráveis: 100% da classe presente 

 

 

Classe II – Garantia Real 
 

 

Não há credores relacionados nesta classe. 

Classe III - Quirografários 

 

Presentes 13 credores – Total R$ 4.610.996,31 
Votos favoráveis:   

R$ 2.360.916,33 - 51,20% dos créditos presentes 

09 Credores – 69,23% dos credores presentes  
 

Classe IV – ME e EPP 
 

Presentes 18 credores – Total R$ 279.248,86 
Votos favoráveis: 100% da classe presente    

                          

                                         
1 Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores 

referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 1o Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 

deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 

presentes à assembleia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 2o Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela 

maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 3o O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de quórum 

de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições originais 

de pagamento de seu crédito. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

 

2. Ato seguinte, considerando a exigência prevista no art. 57 

da LRF2, que diz respeito à prova de regularidade fiscal, a 

Administração Judicial tratou de enviar Termo de Diligência 

(DOC. 01) às Recuperandas requisitando a apresentação de medidas 

para o equacionamento de tal passivo. 

 

3. Como resposta, as Recuperandas informaram em linhas gerais 

que estão realizando apurações para a melhor tomada de decisão 

quanto ao início do parcelamento da dívida tributária entre os 

meses de fevereiro e março de 2019 e, por consequência, a 

obtenção das certidões negativas mencionadas no referido 

dispositivo legal.  

 

4. Por fim, cabe a Administração Judicial juntar no arquivo 

anexo (DOC. 02) os seguintes documentos: Ata da AGC, Listas de 

Presença, Apuração Nominal de Votos e Resultados. 

 

Termos em que,  

J. aos autos. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 

 

 

                                         
2 Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou 
decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará 
certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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DOCUMENTO 

01 
 

TERMO DE DILIGÊNCIA ENVIADO ÀS 

RECUPERANDAS 
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TERMO DE DILIGÊNCIA 

(Providências AGC) 
 
 

Ao 

GRUPO PLATI (Plati Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e 

Higitrade do Brasil – Indústria e Comércio de Produtos de Higiene 
e Limpeza Ltda.) 

Jandira – SP  
 

 

A/C: Sr. Emilson dos Santos Lima(edmilson@plati.com.br) 

 
 
Ref.: Recuperação Judicial 

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 – 2ª Vara do Foro da 
Comarca de Jandira/SP. 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial, nomeada nos autos do processo em epígrafe, 

considerando o teor da petição de fls. 2005/2006, a qual informa a 

destituição dos advogados que, até então, patrocinavam os interesses 

de V.sas., bem como a proximidade da data na qual se realizará a 

Assembleia Geral de Credores (AGC), requisita as seguintes e urgentes 

providências: 

 

1. Regularizar sua representação processual, informando ainda a esta 

Administração Judicial os dados da advogada constituída por V.Sas.; 

 

2. Informar se haverá modificações no PRJ a ser deliberado na AGC; 

 

3. Informar se há credores que se enquadrem nos termos do art. 43 

da Lei 11.101/051; 

                                                             
1 Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, controladoras, controladas ou 
as que tenham sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez por cento) do capital 

social do devedor ou em que o devedor ou algum de seus sócios detenham participação superior a 
10% (dez por cento) do capital social, poderão participar da assembléia-geral de credores, sem 

ter direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do quorum de instalação e 

de deliberação. 
      

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou parente, consangüíneo 

ou afim, colateral até o 2o (segundo) grau, ascendente ou descendente do devedor, de 
administrador, do sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou semelhantes 

da sociedade devedora e à sociedade em que quaisquer dessas pessoas exerçam essas funções. 
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2 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

4. Enviar a relação dos credores trabalhistas que tenham créditos 

de natureza estritamente salariais vencidos nos 3 (três) meses 

anteriores ao pedido de Recuperação Judicial (em cumprimento ao artigo 

54, parágrafo único da Lei 11.101/052 e a r. decisão de fls. 1965/1967 

dos autos); e 

 

5. Apresentar as medidas que serão adotadas para o equacionamento 

do passivo tributário (necessário para a obtenção das certidões 

descritas no art. 57 da Lei 11.101/053). 

 

Atenciosamente, 
 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         
Mauricio Galvão de Andrade  
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 

                                                             
2 Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para 
pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 
trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

  
Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o 

pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza 

estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. 
 
3Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou 

decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará 

certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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02 
 

Ata da AGC, Listas de Presença, 

Apuração Nominal de Votos e 

Resultados 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 05 de fevereiro de 2019.
Eu, ___, Ana Paula Queiróz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 05/02/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  05 de fevereiro de 2019
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JANDIRA 

 

 
 
MPSP | Ministério Público do Estado de São Paulo 
Av. Antonio Bardela, n. 613 - Sítio Pedra Rachada, 
Jandira (SP) – Cep: 06618-000 
Telefone: (11) 4707 - 2749 

 

Auto nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

Manifestação do Ministério Público 

 

 

Meritíssima juíza: 

  

 

Trata-se de Recuperação judicial das empresas PLATI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA e HIGITRADE DO 

BRASIL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

LTDA.  

 

O pedido de recuperação judicial foi deferido em 01 de março de 

2018, conforme decisão de fls. 1.151/1.156. A certidão de publicação da 

decisão está datada de 26 de março de 2018, com início da contagem de prazo 

em 27 de março de 2018, conforme fls. 1.202/1.203. 

 

A recuperanda apresentou, tempestivamente, nos termos do 

artigo 53 da LRJF, o plano de recuperação judicial, às fls. 1.667/1.735, datado 

de 25 de maio de 2018.  

 

Em suma, o plano apresentou o pagamento aos credores da 

seguinte forma: 

 

 1-) Classe I – Credores de Natureza Trabalhista – Pagamento sem 

deságio pelo prazo de 24 meses; 

2-) Classe II – Credores com Garantias Reais – Pagamento sem deságio, 

carência de 24 meses contados a partir da homologação do PRJ e prazo 

total de 144 meses para quitação do débito, em 120 parcelas; 

3-) Classe III – Credores Quirografários – Pagamento com deságio de 

62,4%, carência de 24 meses contados a partir da homologação do PRJ 

e prazo total de 144 meses para a quitação do débito, em 120 parcelas; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JANDIRA 

 

 
 
MPSP | Ministério Público do Estado de São Paulo 
Av. Antonio Bardela, n. 613 - Sítio Pedra Rachada, 
Jandira (SP) – Cep: 06618-000 
Telefone: (11) 4707 - 2749 

 

4-) Classe IV – Credores Microempresas e EPP – Pagamento com deságio 

de 37,5%,  carência de 24 meses contados a partir da homologação do 

PRJ e prazo total de 144 meses para a quitação do débito, em 120 

parcelas.  

 

Em comum, para todas as classes de credores, a título de 

correção monetária, fixou-se o percentual de 0,5% de juros moratórios e 0,5% 

de juros remuneratórios, totalizando 1% a.a.  

 

Todavia, conforme o artigo 54 da LRJF, impõe-se período não 

superior a 12 meses para pagamento dos créditos derivados da legislação 

trabalhista e acidente de trabalho, sem prejuízo do disposto do parágrafo único 

do referido artigo.  

 

Desta forma, este d. juízo proferiu decisão, às fls. 1.965/1.967, 

no sentido de intimar a empresa para retificar a irregularidade, adequando o 

plano à norma vigente. Porém, a empresa, aparentemente, não cumpriu o 

determinado.  

 

Realizou-se a assembleia de geral de credores e, em segunda 

convocação, verificou-se a aprovação do PRJ pela maioria dos credores 

presentes. Na ata da assembleia, respectivamente à fl. 2.081, o administrador 

judicial indagou o representante da empresa sobre o pagamento dos créditos 

trabalhistas, sendo que este último informou que seriam realizados os 

pagamentos em 12 parcelas de acordo com a legislação vigente.  

 

É a síntese necessária. 

 

Faz-se necessário, para evitar futuras irregularidade, verificar 

qual o plano efetivamente aprovado. 

 

Desta forma, requer-se: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JANDIRA 

 

 
 
MPSP | Ministério Público do Estado de São Paulo 
Av. Antonio Bardela, n. 613 - Sítio Pedra Rachada, 
Jandira (SP) – Cep: 06618-000 
Telefone: (11) 4707 - 2749 

 

 

1-) A intimação da recuperanda para que promova a retificação 

no plano de recuperação judicial, nos termos da determinação deste d. juízo, 

expedida às fls. 1.965/1.967, ou para que apresente documento comprovando 

ter sido observado o comando da excelentíssima magistrada oficiante neste 

feito; 

 

2-) Seja o administrador judicial instado a esclarecer se na 

AGC, os credores trabalhistas de Classe 1 tiveram ciência da determinação do 

juízo para a retificação do plano em relação a eles, bem como se votaram com a 

ciência de que a recuperanda, necessariamente, deveria efetuar o pagamento 

dos débitos no prazo de 12 meses de acordo com o artigo 54 da LRJF.  

 

3-) Confirmando-se que o plano aprovado estava de acordo com 

a determinação deste d. juízo e com a ciência dos credores, manifesta-se, desde 

logo, pela homologação do referido PRJ. Do contrário, solicita-se a retificação do 

plano e nova deliberação em AGC.  

   

Jandira (SP) ,11 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

DIEGO DUTRA GOULART 
Promotor de Justiça 

 
 
 

EDGAR PEREIRA DA SILVA 
Estagiário do Ministério Público 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000226-37.2018.8.26.0299
Foro:  Foro de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  11/02/2019 17:46
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Jandira, 11 de Fevereiro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que, no incidente processual nº 0001308-

23.2018.8.26.0299, já está disponível aos credores e demais 

interessados o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de DEZEMBRO DE 2018.  

 

 

 

 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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Calza & Pagliuco Advogados 

 

Rua Oscar Freire, nº 530, São Paulo – SP, CEP 01426-000 

Tel: (11) 3061-9207 / e-mail: contato@calzaadv.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA, SP 

 

 
 

 

 

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

A2 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.303.534/0001-36, com sede à 

RuaCesar Salgado, nº 22, Vila Praia, São Paulo – SP, CEP 
05750-180, por seu advogado, nos autos da Recuperação 

Judicial em epígrafe, ajuizada por PLATI COMERCIO DE 

PRODUTOS E LIMPEZA LTDA., vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a habilitação nos autos para 

receber todas as publicações e intimações endereçadas 

exclusivamente ao procurador abaixo assinado. 

 

Esclarece que a habilitanda 

concorda com os créditos devidamente arrolados às fls. 

1.030 destes autos. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 

2019.  

Rodrigo Dozzi Calza 

OAB/SP nº 306.349 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2106



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2107



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2108



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2109



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2110



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2111



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2112



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

B
F

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

O
Z

Z
I C

A
LZ

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
02

/2
01

9 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

00
52

23
0 

   
 .

fls. 2113



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

C
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 D
O

Z
Z

I C
A

LZ
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

02
/2

01
9 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
00

52
23

0 
   

 .

fls. 2114



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

44
36

C
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 D
O

Z
Z

I C
A

LZ
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

02
/2

01
9 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
00

52
23

0 
   

 .

fls. 2115



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 1968/1969: Manifeste-se o administrador judicial.

Fls. 1986, 1996, 2005/2006, 2012, 2018, 2023/2024 e 2106: providencie a 
Serventia o devido cadastro no sistema.

Fls. 2101/2103: Observo que o plano de recuperação aprovado foi modificado no 
que diz respeito ao prazo de pagamento dos credores trabalhistas, adequando-se ao disposto no 
artigo 54, da Lei 11.101/2005.

Para apreciação do plano de recuperação, cumpra a requerente o disposto no artigo 
57, do mesmo diploma legal, juntando aos autos certidões negativas de débitos tributários. 

Intime-se.

Jandira, 11 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de JANEIRO DE 2019, já está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299. 

 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 14 de março de 2019. 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 – OAB SP nº 424.626 
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Belo Horizonte - Rua dos Timbiras, nº 270, Funcionários - CEP 30140-060 / Tel. (31) 3281-1554 / 2127-2559
Goiânia – Avenida Olinda, nº 960, Sl.1504 Qdr H-4, Lt. 01/03 - Setor Park Lozandes - CEP 74884-120 / Tel. (62) 3414-7642

Recife - Av. Fernando Simões Barbosa, nº 266 - sala 907, Boa Viagem - CEP 51020-390 / Tel. (81) 3314-9003
São Paulo - Av. das Nações Unidas, nº 18.801 - sala 109, Santo Amaro - CEP 04795-100 / Tel. (11) 3554-3458/3554-3459

Vitória - Rua Clóvis Machado, nº 176 - sala 401, Enseada do Suá - CEP 29050-590 / Tel. (27) 33766175
Manaus – Rua Salvador, n° 120 - sala n°102, Adrianópolis – CEP 69057-040 / Tel. (92) 3343-4558

Site: www.jhcgadvocacia.com.br e-mail: jhcg@jhcgadvocacia.com.br

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DAS VARAS CÍVEIS DE SÃO

PAULO E REGIÕES/ SP

Processo nº: 1000226-37.2018.8.26.0299

CLARO S.A., sucessora por incorporação de NET SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO S.A., e sucessora por incorporação de EMPRESA BRASILEIRA DE

TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A., por seus advogados “in fine” assinado, constituídos

através do instrumento de mandato de procuração e substabelecimentos em anexo, com

escritório profissional na Rua Henri Dunant, 780, 16ª andar – São Paulo SP,CEP 04 709-110,

onde recebe intimações, nos autos da AÇÃO move em face de PLATI COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, aduzir e

requerer o seguinte:

I – DO CADASTRAMENTO DO PROCURADOR

A empresa ora peticionante, vem requer o cadastramento do seu

atual procurador, requerendo também, sob pena de nulidade, para fins de cumprimento

do inciso I, do artigo 106, do novo Código de Processo Civil, que todas as intimações da

ré sejam efetuadas exclusivamente em nome do DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO

GONÇALVES, inscrito na OAB/MG nº 57.680, e, que sejam, eis que é este o advogado que

representa o escritório que presta serviços para a peticionária no Estado de São Paulo,

requerendo inclusive que apenas seu nome seja habilitado nos cadastros de

acompanhamento processual e de realização de intimações.

II – DA INCORPORAÇÃO NET E EMBRATEL PELA CLARO

Ademais, em razão da incorporação da sociedade NET SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.108.786/0001-65, e da incorporação
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Belo Horizonte - Rua dos Timbiras, nº 270, Funcionários - CEP 30140-060 / Tel. (31) 3281-1554 / 2127-2559
Goiânia – Avenida Olinda, nº 960, Sl.1504 Qdr H-4, Lt. 01/03 - Setor Park Lozandes - CEP 74884-120 / Tel. (62) 3414-7642

Recife - Av. Fernando Simões Barbosa, nº 266 - sala 907, Boa Viagem - CEP 51020-390 / Tel. (81) 3314-9003
São Paulo - Av. das Nações Unidas, nº 18.801 - sala 109, Santo Amaro - CEP 04795-100 / Tel. (11) 3554-3458/3554-3459

Vitória - Rua Clóvis Machado, nº 176 - sala 401, Enseada do Suá - CEP 29050-590 / Tel. (27) 33766175
Manaus – Rua Salvador, n° 120 - sala n°102, Adrianópolis – CEP 69057-040 / Tel. (92) 3343-4558

Site: www.jhcgadvocacia.com.br e-mail: jhcg@jhcgadvocacia.com.br

da sociedade EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A. inscrita

no CNPJ sob o nº 33.530.486/0001-29, pela empresa peticionária CLARO S.A., aprovada em

Assembleia Geral da Incorporadora na data de 18 de dezembro de 2014, importante informar a

este juízo que de acordo com os ditames do artigo 227, da Lei 6404/1976, artigo 110, do NCPC,

e artigo 1116, do CC/02, a CLARO S.A. passou a suceder em todos os direitos e obrigações das

incorporadas.

Em decorrência disto, importante que Vossa Excelência conheça a

incorporação societária e, neste contexto, caso seja necessário neste feito, determine a

adequação do polo processual para que conste em lugar da ré NET SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO S.A., e da ré EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES –

EMBRATEL S.A. a CLARO S.A. (inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0835-06, estabelecida

na Rua Florida, 1970, São Paulo/SP), sendo o feito conduzido, desde logo, pela CLARO S.A.

III – DOS REQUERIMENTOS

PELO EXPOSTO, a peticionária requer o cadastramento

EXCLUSIVO de seu atual procurador, requerendo também, sob pena de nulidade, que todas as

intimações da empresa ora peticionante, sejam efetuadas exclusivamente em nome de DR.

JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES OAB/MG 57.680.

Por fim, caso seja necessário neste feito, requer que seja

determinada a adequação do polo processual para que conste em lugar de NET SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO S.A., e de EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL

S.A. a CLARO S.A., sendo o feito conduzido, desde logo, pela Incorporadora.

Termos em que pede e espera deferimento

São Paulo, 07 de março de 2019

P.p José Henrique Cançado Gonçalves

OAB/MG 57.680
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

*Vistos. Fls. 1968/1969: Manifeste-se o administrador 
judicial. Fls. 1986, 1996, 2005/2006, 2012, 2018, 
2023/2024 e 2106: providencie a Serventia o devido 
cadastro no sistema. Fls. 2101/2103: Observo que o 
plano de recuperação aprovado foi modificado no que 
diz respeito ao prazo de pagamento dos credores 
trabalhistas, adequando-se ao disposto no artigo 54, da 
Lei 11.101/2005. Para apreciação do plano de 
recuperação, cumpra a requerente o disposto no artigo 
57, do mesmo diploma legal, juntando aos autos 
certidões negativas de débitos tributários. Intime-se.

Nada Mais. Jandira, 14 de março de 2019. Eu, ___, Marta 
Zahotei, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 18/03/2019 10:36 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0153/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Kleber de Nicola Bissolatti (OAB 211495/SP)  D.J.E 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP)  D.J.E 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP)  D.J.E 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP)  D.J.E 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC)  D.J.E 
 Rita Perondi (OAB 415001/SP)  D.J.E 
 Marco Antonio da Cunha (OAB 99345/SP)  D.J.E 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP)  D.J.E 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP)  D.J.E 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP)  D.J.E 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS)  D.J.E 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP)  D.J.E 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP)  D.J.E 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP)  D.J.E 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP)  D.J.E 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP)  D.J.E 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP)  D.J.E 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP)  D.J.E 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP)  D.J.E 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP)  D.J.E 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP)  D.J.E 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1968/1969:   Manifeste-se   o   administrador   judicial.   Fls.   1986,   1996,   2005/2006, 
 2012,   2018,   2023/2024   e   2106:   providencie   a   Serventia   o   devido   cadastro   no   sistema.   Fls.   2101/2103: 
 Observo   que   o   plano   de   recuperação   aprovado   foi   modificado   no   que   diz   respeito   ao   prazo   de   pagamento   dos 
 credores   trabalhistas,   adequando-se   ao   disposto   no   artigo   54,   da   Lei   11.101/2005.   Para   apreciação   do   plano 
 de   recuperação,   cumpra   a   requerente   o   disposto   no   artigo   57,   do   mesmo   diploma   legal,   juntando   aos   autos 
 certidões negativas de débitos tributários. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 18 de março de 2019. 

           Marta Zahotei 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 19/03/2019 10:16 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0153/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 967969   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Kleber de Nicola Bissolatti (OAB 211495/SP) 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP) 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP) 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC) 
 Rita Perondi (OAB 415001/SP) 
 Marco Antonio da Cunha (OAB 99345/SP) 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP) 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP) 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP) 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP) 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS) 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP) 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP) 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP) 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP) 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP) 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP) 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP) 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP) 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP) 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP) 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP) 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1968/1969:   Manifeste-se   o   administrador   judicial.   Fls.   1986,   1996,   2005/2006, 
 2012,   2018,   2023/2024   e   2106:   providencie   a   Serventia   o   devido   cadastro   no   sistema.   Fls.   2101/2103: 
 Observo   que   o   plano   de   recuperação   aprovado   foi   modificado   no   que   diz   respeito   ao   prazo   de   pagamento   dos 
 credores   trabalhistas,   adequando-se   ao   disposto   no   artigo   54,   da   Lei   11.101/2005.   Para   apreciação   do   plano 
 de   recuperação,   cumpra   a   requerente   o   disposto   no   artigo   57,   do   mesmo   diploma   legal,   juntando   aos   autos 
 certidões negativas de débitos tributários. Intime-se." 

           Jandira, 19 de março de 2019. 

           Marta Zahotei 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 2ª VARA DO FORO DE JANDIRA 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA E OUTRO, 

por sua procuradora infra-assinada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

vem respeitosamente perante V.Exa.  juntar o contrato social da recuperanda 

Plati, devidamente registrado na  JUCESP com a alteração do endereço,  

noticiada nos autos em meados de fevereiro p.p: Endereço: Rua Natal, 187, no 

bairro Fazendinha- Santana do Parnaíba, estado de São Paulo, incluso 

documento. 

 

Sobre a alteração do endereço da recuperanda Higitrade, a alteração 

do contrato social aguarda finalização das anotações na SEFAZ- Secretaria da 

Fazenda, e após Junta Comercial,  para  juntada aos autos.  

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

 

São Paulo, 26 de março de 2019. 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP 102.093 

 

plati RJ/ juntada  contrato social  Plati 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JANDIRA  

 

 

 

 

 

 

Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 

 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  e  HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA,  nos autos da  RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL,  em curso perante este MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por 

sua advogada e procuradora, ao final assinada, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1- Em 19 de março p.p. este MM. Juízo fez publicar em o Diário Oficial 

a intimação para: 

 

“... Para apreciação do plano de recuperação, cumpra a requerente o 

disposto no artigo 57, do mesmo diploma legal, juntando aos autos certidões 

negativas de débitos tributários”.  

 

2- Em meados de 2016 o sócio proprietário da empresa PLATI, Edmilson 

dos Santos Lima foi diagnosticado com câncer no baço.  Em razão do 

diagnóstico e para o devido e necessário tratamento médico afastou-se da 

empresa, tendo contratado, durante sua ausência, administração 

profissionalizada, a cargo e sob responsabilidade da empresa X-INFINITY.  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

45
A

76
C

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 S
A

A
D

 C
A

S
TE

LL
O

 B
R

A
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

01
9 

às
 1

4:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
00

76
76

8 
   

 .

fls. 2131



 

 

 

 

 

3- Retornando à administração da empresa, em final de 2018, o sócio 

Edmilson deparou-se com a empresa em recuperação judicial, afundada em 

dívidas e obrigações inadimplidas.  

 

4-  A partir de janeiro de 2019, reorganizando as empresas, inclusive e 

especialmente para dar cumprimento à recuperação judicial, o sócio 

mencionado surpreendeu-se com inúmeras dívidas trabalhistas e tributárias, 

estas últimas, cumpre salientar, nem sequer foram objeto da necessária defesa 

administrativa.  

 

5- Para dar cumprimento à obrigação inserta no artigo 57 da Lei 

11.101/05, as requerentes ingressaram no programa de parcelamento de 

dívidas tributárias, conforme documentos anexos.  

 

6- Entrementes, as certidões negativas de dívidas tributárias somente 

será expedida – na modalidade positiva, com efeitos de negativa  -  após a 

homologação do respectivo acordo de parcelamento, o quanto deve demorar, 

aproximadamente, 30 dias.  

 

7-  Nestes Termos, as recuperandas requerem digne V. Exa. 

conceder o prazo adicional de 30 (trinta) dias para apresentação das 

certidões negativas de débitos tributários, já comprovados os pedidos de 

parcelamento das dívidas fiscais,  e pedem e esperam o  

 

Deferimento.  

 

São Paulo, 26 de março de 2019. 

 

           ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP 102.093 
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1 - O presente parcelamento submete-se ao disposto na Lei nº 6.374/89, às condições estipuladas no Regulamento do

ICMS e na legislação pertinente.

1.1 - Conforme estabelecido na Resolução n° 01, de 23 de novembro de 2018, a dívida a ser parcelada será consolidada

tendo por base a data do requerimento de adesão ao parcelamento e esta resultará da soma: do principal, das multas, dos

juros de mora e dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.

1.2 - O número máximo de parcelamentos a serem concedidos são o seguinte:

1.2.1 - 2 (dois) parcelamentos com número de parcelas não superior a 12 (doze);

1.2.2 - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não superior a 24 (vinte e quatro);

1.2.3 - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não superior a 36 (trinta e seis);

1.2.4 - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não superior a 60 (sessenta);

1.2.5 - 2 (dois) parcelamentos com número de parcelas não superior a 60 (sessenta);

1.2.5.1 - A concessão dos parcelamentos referidos no item 1.2.5 fica condicionada a que o valor mínimo da primeira parcela

corresponda aos seguintes percentuais do total do débito fiscal a ser parcelado:

1.2.5.1.1 - 10%, para o primeiro parcelamento;

1.2.5.1.2 - 20%, para o segundo parcelamento concomitante;

1.3 - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, deverá ser acrescido de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados

a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

2 - O Devedor, por intermédio de seu representante/solicitante acima identificado, reconhece e confessa o débito fiscal

supra, no valor atualizado na data do deferimento, e compromete-se a liquidá-lo, nos termos da legislação mencionada, em

parcelas mensais e consecutivas.

3 - Considera-se celebrado o parcelamento com a confirmação, via sistema, do pagamento integral da primeira parcela.

3.1 - Todas as CDAs objeto de uma mesma execução deverão ser parceladas simultaneamente.

3.1.1 - Para cada parcelamento é emitida, em conjunto com o presente termo, a guia da primeira parcela, que deve ser

recolhida, integralmente, na rede bancária autorizada, no vencimento indicado no demonstrativo anterior e expresso na

própria GARE.

3.1.2 - As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com

base na taxa Selic divulgada mensalmente.

3.2 - Tratando-se de débito objeto de execução fiscal em andamento:

3.2.1 - O Devedor deverá efetuar, por meio de DARE, a ser emitida no sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, o

pagamento de custas judiciais e emitir uma DARE,na página eletrônica da Secretaria da Fazenda , para recolher demais

despesas processuais, devidas na execução fiscal, adiantadas ou não pela FAZENDA DO ESTADO, conforme orientações

presentes no Documento de custas e Despesas emitido com esse termo de Adesão

GOVERNO DO ESTADO DE  SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

TERMO DE ACEITE DO PARCELAMENTO Nº 50004861-8

Procuradoria da Dívida Ativa

Deferido e Emitido pela Internet em 25/03/2019 15:27

Contribuinte

PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTNome

Endereço RUA NATAL, 00187 - JARDIM SANTA MARTA (FAZENDINHA)

Inscrição Estadual 398.119.928.112

51.032.589/0001-40CPF/CNPJ

Solicitante

RAFAEL@CONTAGILE.COM.BR

(11) 98085-6088

CPF 364.501.898-00

EDMILSON DOS SANTOS LIMANome

Telefone

E-mail

Situação do Parcelamento Aguardando celebração
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3.2.2 - O curso do processo judicial correspondente somente será sustado após a celebração do parcelamento e efetivada a

garantia integral do Juízo.

3.2.3 - Compromete-se o Devedor a não se opor à realização dessa garantia, a não embargar a respectiva execução fiscal

ou a desistir dos embargos já apresentados, bem como de recursos eventualmente opostos e demais medidas judiciais

tendentes a obstar a exigibilidade da dívida, renunciando expressamente ao direito em que se funda a ação, sob pena de

rompimento do parcelamento especial.

4 - No caso de atraso de qualquer parcela subsequente à primeira, incidirão juros, calculados com base na taxa Selic sobre

o valor da parcela em atraso até a data do efetivo pagamento.

5 - Será considerado rompido o parcelamento se verificada alguma das situações seguintes:

5.1 - O atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de quaisquer das parcelas subsequentes à primeira;

5.2 - O descumprimento do disposto no item 3.2.3.

5.3 - Declaração incorreta, na data de adesão, do valor atualizado do depósito judicial para fins de abatimento do saldo

devedor, ou cujo depósito não guarde relação com os débitos incluídos no parcelamento especial;

5.4 - O recolhimento espontâneo de qualquer valor diverso daqueles previstos no item 4, mediante GARE não obtida, via

sistema, no endereço eletrônico http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

5.4.1 - Igual consequência terá o recolhimento de GARE com prazo expirado, conforme item 4, ou que tenha sido alterada

pelo próprio Devedor.

5.5 - Descumprimento de outras condições a serem estabelecidas em resolução pela Procuradoria Geral do Estado.

6 - É facultado ao Devedor antecipar, juntamente com o recolhimento da parcela do mês corrente, o pagamento de uma ou

mais parcelas vincendas ou efetivar a liquidação antecipada do parcelamento, por meio de emissão de parcela antecipada

no endereço eletrônico http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

6.1 - As parcelas cujo pagamento for antecipado são consideradas das últimas para a primeira.

7 - O devedor promoverá a juntada deste termo e das parcelas recolhidas aos autos judiciais respectivos.

8 - Em caso de rompimento do parcelamento, o devedor autoriza o protesto da respectiva Certidão de Dívida Ativa, pelo

saldo remanescente.

9 - O devedor autoriza a utilização do email informado no ato do parcelamento para receber qualquer tipo de aviso ou

notificação por parte da Procuradoria Geral do Estado.

Débitos Inscritos na Dívida Ativa

CPF / CNPJ: Razão Social:51.032.589/0001-40 PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT

IECertidão de
Dívida Ativa Situação Valor Atualizado na Data do

Pedido (R$)Tipo de Débito

1266185529 R$ 27.654,15398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185573 R$ 15.687,65398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185629 R$ 28.123,51398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185618 R$ 27.930,41398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1229860969 R$ 132.134,87398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1233680079 R$ 61.276,94398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1253941023 R$ 17.194,80398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1224954284 R$ 201.170,05398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1265400734 R$ 12.190,43398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185630 R$ 14.279,77398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1265837031 R$ 3.375,90398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185595 R$ 37.887,08398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185540 R$ 12.352,80398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185530 R$ 36.722,56398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1223000430 R$ 213.492,12398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1265400723 R$ 11.791,59398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1258178447 R$ 14.747,17398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1215933979 R$ 162.310,59398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1256673412 R$ 17.372,94398119928112 Ajuizado ICMS Declarado
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Débitos Inscritos na Dívida Ativa

CPF / CNPJ: Razão Social:51.032.589/0001-40 PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT

IECertidão de
Dívida Ativa Situação Valor Atualizado na Data do

Pedido (R$)Tipo de Débito

1258178436 R$ 11.356,85398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1219773883 R$ 230.434,75398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1259501008 R$ 18.985,25398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1231752011 R$ 208.889,71398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1215711369 R$ 209.990,62398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1266185562 R$ 25.088,32398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1226618312 R$ 145.598,04398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1245776970 R$ 32.579,89398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1266185551 R$ 33.066,10398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1266185584 R$ 22.160,96398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

1215435837 R$ 216.168,07398119928112 Ajuizado ICMS Declarado

1266185607 R$ 15.121,79398119928112 Não Ajuizado ICMS Declarado

Data de VencimentoNúmero da Parcela Valor da Parcela (R$) *

PARCELAS

25/04/20191 R$ 36.952,26

31/05/20192 R$ 36.952,26

28/06/20193 R$ 36.952,26

31/07/20194 R$ 36.952,26

30/08/20195 R$ 36.952,26

30/09/20196 R$ 36.952,26

31/10/20197 R$ 36.952,26

29/11/20198 R$ 36.952,26

31/12/20199 R$ 36.952,26

31/01/202010 R$ 36.952,26

28/02/202011 R$ 36.952,26

31/03/202012 R$ 36.952,26

30/04/202013 R$ 36.952,26

29/05/202014 R$ 36.952,26

30/06/202015 R$ 36.952,26

31/07/202016 R$ 36.952,26

31/08/202017 R$ 36.952,26

30/09/202018 R$ 36.952,26

30/10/202019 R$ 36.952,26

30/11/202020 R$ 36.952,26

31/12/202021 R$ 36.952,26

29/01/202122 R$ 36.952,26

26/02/202123 R$ 36.952,26

* As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com base na taxa Selic divulgada mensalmente.
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Data de VencimentoNúmero da Parcela Valor da Parcela (R$) *

PARCELAS

31/03/202124 R$ 36.952,26

30/04/202125 R$ 36.952,26

31/05/202126 R$ 36.952,26

30/06/202127 R$ 36.952,26

30/07/202128 R$ 36.952,26

31/08/202129 R$ 36.952,26

30/09/202130 R$ 36.952,26

29/10/202131 R$ 36.952,26

30/11/202132 R$ 36.952,26

31/12/202133 R$ 36.952,26

31/01/202234 R$ 36.952,26

28/02/202235 R$ 36.952,26

31/03/202236 R$ 36.952,26

29/04/202237 R$ 36.952,26

31/05/202238 R$ 36.952,26

30/06/202239 R$ 36.952,26

29/07/202240 R$ 36.952,26

31/08/202241 R$ 36.952,26

30/09/202242 R$ 36.952,26

31/10/202243 R$ 36.952,26

30/11/202244 R$ 36.952,26

30/12/202245 R$ 36.952,26

31/01/202346 R$ 36.952,26

28/02/202347 R$ 36.952,26

31/03/202348 R$ 36.952,26

28/04/202349 R$ 36.952,26

31/05/202350 R$ 36.952,26

30/06/202351 R$ 36.952,26

31/07/202352 R$ 36.952,26

31/08/202353 R$ 36.952,26

29/09/202354 R$ 36.952,26

31/10/202355 R$ 36.952,26

30/11/202356 R$ 36.952,26

29/12/202357 R$ 36.952,26

31/01/202458 R$ 36.952,26

29/02/202459 R$ 36.952,26

29/03/202460 R$ 36.952,26

* As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com base na taxa Selic divulgada mensalmente.
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GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA GARE

ICMS

15

16

19

01
02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

20

Nome ou Razão Social

Endereço

Munícipio UF TELEFONE CNAE

1817
Observações

Não receber após a data de vencimento

Autenticação Mecânica

MICROFILME (NÃO PREENCHER)

Inscrição Estadual

Data de
Vencimento

Código da Receita

Valor da Receita (Normal ou Corrigida)

Juros De Mora

Multa de Mora ou Multa por Infração (Nominal ou Corrigida)

Acréscimo Financeiro

Honorários Advocatícios

Valor Total

25/04/2019

077-2

398.119.928.112

51.032.589/0001-40

9700263282711

50004861-8

22.323,76

5.161,13

4.464,75

369,52

5.002,61

37.321,77

4649409SPSANTANA DE PARNAIBA

RUA NATAL, 00187 - JARDIM SANTA MARTA (FAZENDINHA)

PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT

P
o
rt

a
ri
a
 C

A
T

 n
º 

2
7
/9

5

25/03/2019 15:30:11

Emitida em:

PARCELAMENTO DE ICMS  Nr.Parcela: 1
Número do parcelamento: 50004861-8

CNPJ ou CPF

Inscrição na Dívida Ativa ou Nº da Etiqueta

Nº AIIM ou Nº DI ou Nº Parcelamento

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA GARE

ICMS

15

16

19

01
02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

20

Nome ou Razão Social

Endereço

Munícipio UF TELEFONE CNAE

077-2

4.464,75

25/04/2019

5.161,13

51.032.589/0001-40

22.323,76

369,52

50004861-8

9700263282711

398.119.928.112

Emitida em:

SANTANA DE PARNAIBA

PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT

PARCELAMENTO DE ICMS  Nr.Parcela: 1
Número do parcelamento: 50004861-8

RUA NATAL, 00187 - JARDIM SANTA MARTA (FAZENDINHA)

Não receber após a data de vencimento

Observações

25/03/2019 15:30:11

25/03/2019 15:30:11

18 4649409SP 17

MICROFILME (NÃO PREENCHER)

Autenticação Mecânica

Valor Total

CNPJ ou CPF

Código da Receita

Multa de Mora ou Multa por Infração (Nominal ou

Acréscimo Financeiro

Nº AIIM ou Nº DI ou Nº Parcelamento

Inscrição na Dívida Ativa ou Nº da Etiqueta

Inscrição Estadual

Valor da Receita (Normal ou Corrigida)

Data de
Vencimento

Juros De Mora

37.321,77

5.002,61
Honorários Advocatícios

Referência(mês/ano)

Referência(mês/ano)
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Documento de Custas e Despesas

Procuradoria da Dívida Ativa

GOVERNO DO ESTADO DE  SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Custas Judiciais

Informamos que a partir de 01.03.2017 às 12:00 horas a geração do DARE/SP para recolhimento de custas judiciais e outras receitas do
Tribunal de Justiça deverá ser realizada no site:                                                        . Dúvidas dos srs. advogados e/ou partes poderão ser
dirimidas pelo email:                                                 .

Valor de Custas Judiciais

(Cód. Receita) 230-6 - Tipo de Serviço: Satisfação da Execução

spi.portaldecustas@tjsp.jus.brspi.portaldecustas@tjsp.jus.br
http://www.tjsp.jus.br/PortalCustashttp://www.tjsp.jus.br/PortalCustashttp://www.tjsp.jus.br/PortalCustas

R$ 132,65 Processo: 1524822-28.2018.8.26.0299

R$ 132,65 Processo: 1513670-33.2016.8.26.0014

R$ 132,65 Processo: 1509827-10.2018.8.26.0299

R$ 132,65 Processo: 1502488-50.2016.8.26.0014

R$ 132,65 Processo: 1501199-48.2017.8.26.0014

R$ 132,65 Processo: 1500859-41.2016.8.26.0014

Total Custas: R$ 795,90

A partir de 01.03.2017, os valores referentes às "diligências de Oficial de Justiça" deverão ser recolhidos pelo DARE/SP – Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais, com emissão pelo site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (opção: "emissão de
DARE"; "Demais Receitas"; órgão: "Dívida Ativa-PGE") no endereço eletrônico:
                                                                                                                         , conforme Provimento CG nº 33/2013 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo de 30 de outubro de 2013.

Valor de Despesas Processuais

Despesas Processuais

802-3(Cód. Receita)

https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspxhttps://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.

Total Despesas: R$ 725,04 Soma total das diligências por execução fiscal.

Folha 6 de 625/03/2019Parcelamento 50004861-8 - Impresso em 15:30:11às
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU

ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Número do Documento:

Data limite para acolhimento:

Observações:

1734

2402673

29/03/2019

5.703,33

1.140,64

1.828,75

8.672,72

29/03/2019

SENDA (Versão:4.9.1) 25/03/2019 12:58:30

07.17.19084.7608961-4

85830000086 6 72720385190 7 88071719084 5 76089614946 1

51.032.589/0001-40

29/03/2019

1a. via

PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

08

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU

ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Número do Documento:

Data limite para acolhimento:

Observações:

1734

2402673

29/03/2019

5.703,33

1.140,64

1.828,75

8.672,72

29/03/2019

SENDA (Versão:4.9.1) 25/03/2019 12:58:30

07.17.19084.7608961-4

85830000086 6 72720385190 7 88071719084 5 76089614946 1

51.032.589/0001-40

29/03/2019

2a. via

PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMPROVANTE DE ADESÃO AO PARCELAMENTO

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EMITIDO EM:

SERPRO

25/03/19 12:22PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 4A REGIAO

Número do Recibo: 00000000192522031243

CPF ou CNPJ: 51.032.589/0001-40

Nome ou Nome Empresarial: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

Parcelamento: 0004 - Parcelamento Convencional

Número de Referência: 002.402.673

O contribuinte acima indicado concluiu, no âmbito da PGFN, a consolidação do 0002 - Parcelamento Simplificado - Pessoa Juridica, de que
trata o art. 14-C da Lei 10.522, de 2002., conforme as informações prestadas em 25/03/2019

RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE 0002 - Parcelamento Simplificado - Pessoa Juridica

NÚMERO DA INSCRIÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRIOS

80718018833 59.986,22 11.997,24 10.977,43 8.296,08

80718018834 1.818,21 363,64 288,00 246,98

80618115366 3.216,54 643,30 461,35 432,11

80218017389 880,89 176,17 125,64 118,27

80618115367 276.300,28 55.260,05 50.562,78 38.212,31

INSCRIÇÕES PARCELADAS / VALORES COM DESCONTO

DISCRIMINAÇÃO PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS/HONORÁRI TOTAL

Sem Desconto 342.202,14 68.440,40 62.415,20 47.305,75 520.363,49

Com Desconto 342.202,14 68.440,40 62.415,20 47.305,75 520.363,49

DEMONSTRATIVO DE CONSOLIDAÇÃO

PARCELA PRINCIPAL MULTA JUROS ENCARGOS(*) TOTAL

1 à 60 5.703,37 1.140,67 1.040,25 788,43 8.672,72

CÁLCULO DO VALOR DAS PARCELAS

(*)Decreto-Lei n° 1.025/69 e alterações posteriores.

NR. DO RECIBO: 00000000192522031243
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1 - O presente parcelamento submete-se ao disposto na Lei nº 6.374/89, às condições estipuladas no Regulamento do

ICMS e na legislação pertinente.

1.1 - Conforme estabelecido na Resolução n° 01, de 23 de novembro de 2018, a dívida a ser parcelada será consolidada

tendo por base a data do requerimento de adesão ao parcelamento e esta resultará da soma: do principal, das multas, dos

juros de mora e dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.

1.2 - O número máximo de parcelamentos a serem concedidos são o seguinte:

1.2.1 - 2 (dois) parcelamentos com número de parcelas não superior a 12 (doze);

1.2.2 - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não superior a 24 (vinte e quatro);

1.2.3 - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não superior a 36 (trinta e seis);

1.2.4 - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não superior a 60 (sessenta);

1.2.5 - 2 (dois) parcelamentos com número de parcelas não superior a 60 (sessenta);

1.2.5.1 - A concessão dos parcelamentos referidos no item 1.2.5 fica condicionada a que o valor mínimo da primeira parcela

corresponda aos seguintes percentuais do total do débito fiscal a ser parcelado:

1.2.5.1.1 - 10%, para o primeiro parcelamento;

1.2.5.1.2 - 20%, para o segundo parcelamento concomitante;

1.3 - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, deverá ser acrescido de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados

a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado;

2 - O Devedor, por intermédio de seu representante/solicitante acima identificado, reconhece e confessa o débito fiscal

supra, no valor atualizado na data do deferimento, e compromete-se a liquidá-lo, nos termos da legislação mencionada, em

parcelas mensais e consecutivas.

3 - Considera-se celebrado o parcelamento com a confirmação, via sistema, do pagamento integral da primeira parcela.

3.1 - Todas as CDAs objeto de uma mesma execução deverão ser parceladas simultaneamente.

3.1.1 - Para cada parcelamento é emitida, em conjunto com o presente termo, a guia da primeira parcela, que deve ser

recolhida, integralmente, na rede bancária autorizada, no vencimento indicado no demonstrativo anterior e expresso na

própria GARE.

3.1.2 - As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com

base na taxa Selic divulgada mensalmente.

3.2 - Tratando-se de débito objeto de execução fiscal em andamento:

3.2.1 - O Devedor deverá efetuar, por meio de DARE, a ser emitida no sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, o

pagamento de custas judiciais e emitir uma DARE,na página eletrônica da Secretaria da Fazenda , para recolher demais

despesas processuais, devidas na execução fiscal, adiantadas ou não pela FAZENDA DO ESTADO, conforme orientações

presentes no Documento de custas e Despesas emitido com esse termo de Adesão

GOVERNO DO ESTADO DE  SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

TERMO DE ACEITE DO PARCELAMENTO Nº 50004885-8

Procuradoria da Dívida Ativa

Deferido e Emitido pela Internet em 25/03/2019 18:03

Contribuinte

HIGITRADE DO BRASIL   INDUSTRIA E COMERCNome

Endereço RUA ORLANDO MOTTA, 00150 QUADR - JARDIM ALVORADA

Inscrição Estadual 398.124.824.118

26.169.411/0001-07CPF/CNPJ

Solicitante

RAFAEL@CONTAGILE.COM.BR

(11) 99808-5608

CPF 364.501.898-00

EDMILSON DOS SANTOS LIMANome

Telefone

E-mail

Situação do Parcelamento Aguardando celebração

Folha 1 de 625/03/2019Parcelamento 50004885-8 - Impresso em 18:03:59às
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3.2.2 - O curso do processo judicial correspondente somente será sustado após a celebração do parcelamento e efetivada a

garantia integral do Juízo.

3.2.3 - Compromete-se o Devedor a não se opor à realização dessa garantia, a não embargar a respectiva execução fiscal

ou a desistir dos embargos já apresentados, bem como de recursos eventualmente opostos e demais medidas judiciais

tendentes a obstar a exigibilidade da dívida, renunciando expressamente ao direito em que se funda a ação, sob pena de

rompimento do parcelamento especial.

4 - No caso de atraso de qualquer parcela subsequente à primeira, incidirão juros, calculados com base na taxa Selic sobre

o valor da parcela em atraso até a data do efetivo pagamento.

5 - Será considerado rompido o parcelamento se verificada alguma das situações seguintes:

5.1 - O atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de quaisquer das parcelas subsequentes à primeira;

5.2 - O descumprimento do disposto no item 3.2.3.

5.3 - Declaração incorreta, na data de adesão, do valor atualizado do depósito judicial para fins de abatimento do saldo

devedor, ou cujo depósito não guarde relação com os débitos incluídos no parcelamento especial;

5.4 - O recolhimento espontâneo de qualquer valor diverso daqueles previstos no item 4, mediante GARE não obtida, via

sistema, no endereço eletrônico http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

5.4.1 - Igual consequência terá o recolhimento de GARE com prazo expirado, conforme item 4, ou que tenha sido alterada

pelo próprio Devedor.

5.5 - Descumprimento de outras condições a serem estabelecidas em resolução pela Procuradoria Geral do Estado.

6 - É facultado ao Devedor antecipar, juntamente com o recolhimento da parcela do mês corrente, o pagamento de uma ou

mais parcelas vincendas ou efetivar a liquidação antecipada do parcelamento, por meio de emissão de parcela antecipada

no endereço eletrônico http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

6.1 - As parcelas cujo pagamento for antecipado são consideradas das últimas para a primeira.

7 - O devedor promoverá a juntada deste termo e das parcelas recolhidas aos autos judiciais respectivos.

8 - Em caso de rompimento do parcelamento, o devedor autoriza o protesto da respectiva Certidão de Dívida Ativa, pelo

saldo remanescente.

9 - O devedor autoriza a utilização do email informado no ato do parcelamento para receber qualquer tipo de aviso ou

notificação por parte da Procuradoria Geral do Estado.

Débitos Inscritos na Dívida Ativa

CPF / CNPJ: Razão Social:26.169.411/0001-07 HIGITRADE DO BRASIL   INDUSTRIA E COMERC

IECertidão de
Dívida Ativa Situação Valor Atualizado na Data do

Pedido (R$)Tipo de Débito

1258178480 R$ 47.623,31398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1256673478 R$ 6.611,89398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1258178514 R$ 12.021,55398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1265400767 R$ 8.427,31398124824118 Não Ajuizado ICMS Declarado

1258178503 R$ 58.203,61398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1266185662 R$ 13.893,43398124824118 Não Ajuizado ICMS Declarado

1258178491 R$ 44.627,18398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1258178525 R$ 24.556,24398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1256458983 R$ 13.435,27398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1253941089 R$ 7.601,11398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1256673467 R$ 16.929,18398124824118 Ajuizado ICMS Declarado

1259501041 R$ 9.995,02398124824118 Não Ajuizado ICMS Declarado

Data de VencimentoNúmero da Parcela Valor da Parcela (R$) *

PARCELAS

25/04/20191 R$ 4.398,75

31/05/20192 R$ 4.398,75

28/06/20193 R$ 4.398,75

31/07/20194 R$ 4.398,75

* As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com base na taxa Selic divulgada mensalmente.

Folha 2 de 625/03/2019Parcelamento 50004885-8 - Impresso em 18:03:59às
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Data de VencimentoNúmero da Parcela Valor da Parcela (R$) *

PARCELAS

30/08/20195 R$ 4.398,75

30/09/20196 R$ 4.398,75

31/10/20197 R$ 4.398,75

29/11/20198 R$ 4.398,75

31/12/20199 R$ 4.398,75

31/01/202010 R$ 4.398,75

28/02/202011 R$ 4.398,75

31/03/202012 R$ 4.398,75

30/04/202013 R$ 4.398,75

29/05/202014 R$ 4.398,75

30/06/202015 R$ 4.398,75

31/07/202016 R$ 4.398,75

31/08/202017 R$ 4.398,75

30/09/202018 R$ 4.398,75

30/10/202019 R$ 4.398,75

30/11/202020 R$ 4.398,75

31/12/202021 R$ 4.398,75

29/01/202122 R$ 4.398,75

26/02/202123 R$ 4.398,75

31/03/202124 R$ 4.398,75

30/04/202125 R$ 4.398,75

31/05/202126 R$ 4.398,75

30/06/202127 R$ 4.398,75

30/07/202128 R$ 4.398,75

31/08/202129 R$ 4.398,75

30/09/202130 R$ 4.398,75

29/10/202131 R$ 4.398,75

30/11/202132 R$ 4.398,75

31/12/202133 R$ 4.398,75

31/01/202234 R$ 4.398,75

28/02/202235 R$ 4.398,75

31/03/202236 R$ 4.398,75

29/04/202237 R$ 4.398,75

31/05/202238 R$ 4.398,75

30/06/202239 R$ 4.398,75

29/07/202240 R$ 4.398,75

31/08/202241 R$ 4.398,75

30/09/202242 R$ 4.398,75

31/10/202243 R$ 4.398,75

30/11/202244 R$ 4.398,75

* As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com base na taxa Selic divulgada mensalmente.
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Data de VencimentoNúmero da Parcela Valor da Parcela (R$) *

PARCELAS

30/12/202245 R$ 4.398,75

31/01/202346 R$ 4.398,75

28/02/202347 R$ 4.398,75

31/03/202348 R$ 4.398,75

28/04/202349 R$ 4.398,75

31/05/202350 R$ 4.398,75

30/06/202351 R$ 4.398,75

31/07/202352 R$ 4.398,75

31/08/202353 R$ 4.398,75

29/09/202354 R$ 4.398,75

31/10/202355 R$ 4.398,75

30/11/202356 R$ 4.398,75

29/12/202357 R$ 4.398,75

31/01/202458 R$ 4.398,75

29/02/202459 R$ 4.398,75

29/03/202460 R$ 4.398,75

* As parcelas sofrerão acréscimos na emissão da GARE, em virtude do acréscimo financeiro que será calculado com base na taxa Selic divulgada mensalmente.
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GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA GARE

ICMS

15

16

19

01
02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

20

Nome ou Razão Social

Endereço

Munícipio UF TELEFONE CNAE

1817
Observações

Não receber após a data de vencimento

Autenticação Mecânica

MICROFILME (NÃO PREENCHER)

Inscrição Estadual

Data de
Vencimento

Código da Receita

Valor da Receita (Normal ou Corrigida)

Juros De Mora

Multa de Mora ou Multa por Infração (Nominal ou Corrigida)

Acréscimo Financeiro

Honorários Advocatícios

Valor Total

25/04/2019

077-2

398.124.824.118

26.169.411/0001-07

9700263305698

50004885-8

2.932,00

236,99

586,40

43,99

643,36

4.442,74

4647801SPJANDIRA

RUA ORLANDO MOTTA, 00150 QUADR - JARDIM ALVORADA

HIGITRADE DO BRASIL   INDUSTRIA E COMERC

P
o
rt

a
ri
a
 C

A
T

 n
º 

2
7
/9

5

25/03/2019 18:03:59

Emitida em:

PARCELAMENTO DE ICMS  Nr.Parcela: 1
Número do parcelamento: 50004885-8

CNPJ ou CPF

Inscrição na Dívida Ativa ou Nº da Etiqueta

Nº AIIM ou Nº DI ou Nº Parcelamento

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA GARE

ICMS

15

16

19

01
02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

20

Nome ou Razão Social

Endereço

Munícipio UF TELEFONE CNAE

077-2

586,40

25/04/2019

236,99

26.169.411/0001-07

2.932,00

43,99

50004885-8

9700263305698

398.124.824.118

Emitida em:

JANDIRA

HIGITRADE DO BRASIL   INDUSTRIA E COMERC

PARCELAMENTO DE ICMS  Nr.Parcela: 1
Número do parcelamento: 50004885-8

RUA ORLANDO MOTTA, 00150 QUADR - JARDIM ALVORADA

Não receber após a data de vencimento

Observações

25/03/2019 18:03:59

25/03/2019 18:03:59

18 4647801SP 17

MICROFILME (NÃO PREENCHER)

Autenticação Mecânica

Valor Total

CNPJ ou CPF

Código da Receita

Multa de Mora ou Multa por Infração (Nominal ou

Acréscimo Financeiro

Nº AIIM ou Nº DI ou Nº Parcelamento

Inscrição na Dívida Ativa ou Nº da Etiqueta

Inscrição Estadual

Valor da Receita (Normal ou Corrigida)

Data de
Vencimento

Juros De Mora

4.442,74

643,36
Honorários Advocatícios

Referência(mês/ano)

Referência(mês/ano)

Folha 5 de 625/03/2019Parcelamento 50004885-8 - Impresso em 18:03:59às
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Documento de Custas e Despesas

Procuradoria da Dívida Ativa

GOVERNO DO ESTADO DE  SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Custas Judiciais

Informamos que a partir de 01.03.2017 às 12:00 horas a geração do DARE/SP para recolhimento de custas judiciais e outras receitas do
Tribunal de Justiça deverá ser realizada no site:                                                        . Dúvidas dos srs. advogados e/ou partes poderão ser
dirimidas pelo email:                                                 .

Valor de Custas Judiciais

(Cód. Receita) 230-6 - Tipo de Serviço: Satisfação da Execução

spi.portaldecustas@tjsp.jus.brspi.portaldecustas@tjsp.jus.br
http://www.tjsp.jus.br/PortalCustashttp://www.tjsp.jus.br/PortalCustashttp://www.tjsp.jus.br/PortalCustas

R$ 132,65 Processo: 1524110-38.2018.8.26.0299

Total Custas: R$ 132,65

A partir de 01.03.2017, os valores referentes às "diligências de Oficial de Justiça" deverão ser recolhidos pelo DARE/SP – Documento de
Arrecadação de Receitas Estaduais, com emissão pelo site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (opção: "emissão de
DARE"; "Demais Receitas"; órgão: "Dívida Ativa-PGE") no endereço eletrônico:
                                                                                                                         , conforme Provimento CG nº 33/2013 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo de 30 de outubro de 2013.

Valor de Despesas Processuais

Despesas Processuais

802-3(Cód. Receita)

https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspxhttps://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.

Total Despesas: R$ 120,84 Soma total das diligências por execução fiscal.

Folha 6 de 625/03/2019Parcelamento 50004885-8 - Impresso em 18:03:59às
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atenção à 

decisão de fls. 2116, manifestar o que segue: 

FLS. 1968/1969 – Petição do credor Rodrigo Canella de Brito 
pedindo a permanência das fls. 1950/1964 aos autos. 

1. A Administração Judicial não se opõe ao pedido feito. 

 

Termos em que, submete à apreciação de V. Exa. e Pede 

Deferimento. 

São Paulo, 27 de março de 2019. 

 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.            TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/MT nº 24.489 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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Maria de Fátima Marchini Barcellos 

__________________________________________________________Advogada_________ 

___________________________________________________________________________ 
Rua Beneficência Portuguesa n. º 24 – cjto 611 –Centro. 
São Paulo - Tel. 3326-9581– CEP 01033-020. 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE JANDIRA - SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000226-37.2018.5.02.0299. 

 

DANIEL LUIS DE ARAUJO, por sua 

advogada, infra-assinada, nos autos da Recuperação Judicial 

de PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., processo 

em epigrafe vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, se habilitar na recuperação. 

 

O Requerente junta neste ato a 

procuração, o substabelecimento, a declaração de 

hipossuficiência e a certidão de habilitação em anexo. 

 

Requer, ainda, que as 

publicações saiam em nome da Dra. Maria de Fátima Marchini 

Barcellos 0AB/SP 89.559. 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

São Paulo, 01 de abril de 2019. 

 
__________________________________________ 

Maria de Fátima Marchini Barcellos 

OAB/SP. 89.559 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

:

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que providenciei o devido cadastramento no sistema 
conforme determinado à fl. 2116. Nada Mais. Jandira, 02 de abril de 2019. 
Eu, ___, Ana Paula Andre Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA DO 

FORO DE JANDIRA – SÃO PAULO/SP 

 

 

PROCESSO: 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

      ALINE CONSTANCIO, brasileira, 

casada, portadora do RG n° 28.305.734-8 - SSP/SP, devidamente inscrita no CPF/MF 

sob o n° 282.565.418-30, residente e domiciliado à Rua Francisco Carlos de Souza, n° 

70, casa n° 01, Morro Grande, São Paulo/SP, CEP: 02809-020, na AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida pela empresa PLATI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, vem, respeitosamente, através de sua 

procuradora (procuração anexa), pleitear sua habilitação na recuperação judicial, visto 

que a requerente é uma das credoras, exposta nas fls. 1009.  

 

      A requerente requer o cadastramento da sua 

patrona, requerendo, também, que todas as intimações sejam efetuadas exclusivamente 

em nome de ROBERTA LIMA GOUVÊA, OAB/SP n° 316.009, sob pena de nulidade 

do ato.  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

 

São Paulo, 03 de Abril de 2019. 

 

ROBERTA LIMA GOUVÊA 

OAB/SP n° 316.009 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de FEVEREIRO DE 2019 já está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299. 

 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 9 de abril de 2019. 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 – OAB SP nº 424.626 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

46
82

C
B

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 G
A

LV
A

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

01
9 

às
 0

8:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
00

90
77

9 
   

 .

fls. 2156



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA DO 

FORO DE JANDIRA/SP.  

 

 

 

 

 

PROCESSO: 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

 

      MICHELLE OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileira, solteira, vendedora, portadora do RG n° 30.796.212 - X - SSP/SP, 

devidamente inscrita no CPF/MF sob o n° 338.992.288-12, residente e domiciliado à 

Rua Miguel Gustavo, n° 527, casa n° 01, Jardim Primavera, São Paulo/SP, CEP: 02764-

080, na AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida pela empresa PLATI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, vem, respeitosamente, através 

de sua procuradora (procuração anexa), pleitear sua habilitação na recuperação judicial, 

visto que a requerente é uma das credoras, exposta nas fls. 1009.  

 

      A requerente requer o cadastramento da sua 

patrona, requerendo, também, que todas as intimações sejam efetuadas exclusivamente 

em nome de ROBERTA LIMA GOUVÊA, OAB/SP n° 316.009, sob pena de nulidade 

do ato.  

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 
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São Paulo, 10 de Abril de 2019. 

 

 

ROBERTA LIMA GOUVÊA 

OAB/SP n° 316.009 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

       PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  e  HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA  -  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em curso perante este 

MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por sua advogada e procuradora, ao final 

assinada, expor e requerer o quanto segue: 

 
1) Para dar cumprimento à determinação judicial e em atendimento 

ao comando inserto no artigo 57 da Lei 11.101/2005,  as requerentes 

providenciaram o pedido de parcelamento dos impostos devidos.  

 

Conforme comprovantes, anexos,  os pagamentos da primeira parcela 

foram devida e regularmente realizados.  E esta era a exigência da Fazenda 

Pública para a efetivação dos respectivos acordos.  

 

Vale dizer, com o pagamento realizado, o acordo foi validado, para todos 

os fins e efeitos de direito.  

 

2)-Firmados e pagos os acordos para parcelamento dos impostos, está, 

s.m.j., cumprido o disposto no artigo 57 da Lei de Recuperações Judiciais.  
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3)- Isso posto, requer-se digne V. Exa.,  ouvido o senhor Administrador 

Judicial, estando parcelados e pagos os impostos devidos  e  aprovado o Plano 

de Recuperação Judicial pelos credores,  homologar a recuperação judicial, 

nos termos da proposta realizada e aprovada em assembléia.  

 

 
Nestes termos , pedem e esperam o deferimento.  
 
São Paulo, 24 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 
ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
OAB/SP – 102.093 

 
 
Plati rj/ manifestação RJ 
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PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT

GARE ICMS > Comprovante

 Agência: 0235  Conta Corrente: 13-000288-4

Guia de Arrecadação Estadual
GARE ICMS

01- UF Favorecida: São Paulo

02- Data de Vencimento: 25/04/2019

03- Código da Receita: 077-2

04- Inscrição Estadual: 398119928112

05- CPF ou CNPJ: 51.032.589/0001-40

15- Contribuinte:

PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMP LTDA

06- Inscr.na Dívida Ativa
ou Nº da Etiqueta:

9700263282711

16- Endereço:

RUA NATAL 187 JARDIM SANTA MARTA

07- Referência:(mmaaaa)

08- Nº AIIM ou 
Nº DEICMEME
ou Nº Parcelamento:

500048618

Município: UF: 17- Telefone:

SANTANA DE PARNAIBA SP 36138888

09- Valor da Receita:
(Nominal ou Corrigida)

22.323,76

10- Juros de Mora: 5.161,13

18- CNAE:

4649409

11- Multa de Mora
ou Multa por Infração:

4.464,75

19- Observações: 12- Acréscimo
Financeiro: 

13- Honorários
Advocatícios: 

369,52

14- Valor Total: 37.321,77

22- Nº de Controle:

00191071356180910805063

23- Data do Pagamento: 17/04/2019

24- Banco: 033

GARE recolhida através do Internet Banking, conforme portaria CAT – 126 de 16/09/2011, Processo SF 
1000050-534681/2003. Este documento é válido como comprovante de pagamento. Portanto deverá ser 

guardado e apresentado junto a Secretaria da Fazenda quando solicitado. Transação exclusiva para 
pagamento da Guia de Recolhimento de GARE ICMS. 

Data/Hora da Transação: 17/04/2019 - 13:58 h

Autenticação Bancária: 00191071356180910805063

Central de Atendimento Santander Empresarial
Das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 

4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias. 
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriado. 
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala) 

imprimir

Página 1 de 1Internet Banking

17/04/2019https://www.santandernetibe.com.br/Paginas/GARE_YA/pop_impressao_icms.asp P
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                                                                     www.geanelli.adv.br 

Av. Casper Líbero nº 134  -  Condomínio                                         Tel/Fax:   (11) 3228-1173 / 3228-3828 

Edifício   J.    Moreira   -   conjunto  107                                         e-mail:        geanelli.claro@uol.com.br 

Centro - São Paulo -SP-CEP 01033-901                                         e-mail: geanelli.claro@geanelli.adv.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 

DE JANDIRA - SP 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1000226.37.2018.8.26.0299 

 

 

 

     SILVIO JOSE FREIRE RAMOS, brasileiro, 

casado, assistente de vendas, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.251.746-3, 

inscrito no CPF/MF sob nº 128.390.838-76, residente e domiciliado na Rua Balzac, nº 

49, Vila Formosa, São Paulo – SP, CEP: 03359-130, por seus advogados que esta 

subscrevem (procuração anexa), nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

de PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e Outro, processo supra, 

vem, respeitosamente à presença de V. Exa., requerer sua habilitação nos 

presentes autos, posto ser um dos credores trabalhistas relacionados às fls. 1009, 

bem como no Edital de fls. 1050. 

 

Por oportuno, acosta-se a presente competente 

Instrumento Procuratório, bem como Certidão de Habilitação emitida pelo DD. Juizo 

da 74ª Vara do Trabalho de São Paulo.  

Isto posto, com sua habilitação nos presentes 

autos, requer finalmente que todas as publicações e intimações oriundas do 
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presente sejam endereçadas exclusivamente a patrona do requerente,  ANDREA 

SILVA CLARO AZZONI (OAB/SP 129.384).  

     Termos em que, 

 
Pede e Espera Deferimento. 
 
São Paulo, 06 de maio de 2019 
 
 

               P.p. 
           Dr. Edson Aparecido Geanelli   
                OAB/SP nº 53.651 
 
     P.p. 
      Dra. Andrea Silva Claro Azzoni 
            OAB/SP nº 129.384 
 
 
 
 
 
 
 
C1habiltação Recuperação Judicial SILVIO X PLATI 06.05.19 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

48
61

3F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 S

IL
V

A
 C

LA
R

O
 A

ZZ
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
19

87
4 

   
 .

fls. 2166



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

48
61

3F
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 S
IL

V
A

 C
LA

R
O

 A
Z

Z
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
19

87
4 

   
 .

fls. 2167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

48
61

3F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 S
IL

V
A

 C
LA

R
O

 A
Z

Z
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
19

87
4 

   
 .

fls. 2168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

48
61

3F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 S
IL

V
A

 C
LA

R
O

 A
Z

Z
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
19

87
4 

   
 .

fls. 2169



Advogados Associados 
 Dr. Saul Pereira de Souza 
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  (11) 2771-4330 E-mails: dradaline@adv.oabsp.org.br/ souzagrangeiro@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DADE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE JANDIRA, ESTADO DE SÃO PAULO.   

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

   VANDERLEI  DOMINGOS  DE MORAIS, brasileiro, solteiro, almoxarife  

sênior, inscrito na  cédula de identidade RG nº  34.317.676-2   SSP/SP,  inscrito no CPF/MF  

sob o nº  295.482.148-57, residente e domiciliado na Rua  Antônio   Henrique  Filho   nº 145,  

Jardim Maria  Luiza,  CEP   06770-220, Bairro de Taboão da  Serra,  Estado  de  São   Paulo,   

por meio do seu advogado, que ao final subscreve (procuração anexa), com endereço 

profissional, na Av. Brasil nº  52, sala 4, Centro de Poá, CEP 08561-000, SP, tel.  (11)  2771-

4330, onde deverá receber as futuras Notificações, vem à  Vossa Excelência, REQUERER   

 

HABILITAÇÃO  DE CRÉDITO TRABALHISTA  

 

 Junto aos autos 1000226-37.2018.8.26.0299, onde tramita a Recuperação Judicial 

das empresas, PLATI COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e HIGITRADE DO BRASIL 

- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, pelos fatos e 

fundamentos que passa a expor: 
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   Em  04  de outubro de  2017, na sala de audiência da 58ª Vara 

do Trabalho da Capital, o Requerente firmou com as Reclamadas acordo 

trabalhista no valor de  R$ 37.000,00  (trinta e sete mil reais) homologado 

judicialmente, para pagamento em  13 (treze) parcelas no valor inicial de                

R$ 3.000,00   (três mil reais), com incidência de multa de 50% (cinquenta por 

cento), sobre o valor em aberto, em caso de inadimplemento, sem prejuízo de 

juros e correção monetária.   

    Ocorre que as Requeridas, adimpliu parcialmente o acordo, 

pagando apenas 02 (duas) parcelas do acordo firmado, restando ao Requerente 

um crédito, já acrescido da multa de 50% (cinquenta por cento) no valor de           

R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais), atualizado  até  

30/01/2018, conforme CERTIDÃO para habilitação de crédito emitida pela 58ª  

Vara do Trabalho da Capital, nos autos do Processo Trabalhista, Processo nº 

1001266-53.2017.5.02.0058, o que segue anexa.  

    Nos termos da narrativa supra, trata-se a presente de 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO de natureza trabalhista e, portanto, privilegiado, com 

direito de preferência sobre os demais porventura existentes, conforme previsto 

no inciso I, do art. 83, da Lei  nº  11.101/2005. 

      Diante do exposto, REQUER:  

a) Seja recebido e processado o presente petitório, com documentos, dando-lhe 

regular prosseguimento; 

 

b) A intimação do Ministério Público, bem como da empresa em Recuperação e 

da Administradora nomeada para, se quiserem, apresentarem manifestação; 

 

c) Seja HABILITADO O CRÉDITO  do Requerente, incluindo-o  no rol de credores, 

observada a ordem de preferência em razão de sua natureza;  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

48
84

40
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
U

L 
P

E
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

05
/2

01
9 

às
 1

7:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
01

22
15

8 
   

 .

fls. 2171



Advogados Associados 
 Dr. Saul Pereira de Souza 

______________________________________________________________ 

 Página 3 
Avenida Brasil, nº. 52, sala 04, Centro - Poá/SP – Cep 08561000 

  (11) 2771-4330 E-mails: dradaline@adv.oabsp.org.br/ souzagrangeiro@adv.oabsp.org.br 

d) A atualização, com juros e correção monetária do valor, até o momento do 

efetivo pagamento; 

 

e) Requer, ainda o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, por tratar-se o Requerente 

de pessoa pobre nos termos da lei, não possuindo condições financeiras de 

arcar com os custos da presente Ação, sem prejuízo de sua subsistência e de 

sua família.    

     Dá-se à presente o valor de R$ 46.500,00  (quarenta e seis mil 

e quinhentos reais). 

    Por fim, nos termos do artigo 425, IV, do CPC, o procurador 

signatário declara serem autenticas todas as cópias anexadas  a  presente.  

 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

    Poá/SP, 29 de Abril de 2019  

 

 

SAUL PEREIRA DE SOUZA  

    OAB/SP 167.255 
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Scanned with CamScanner
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Scanned with CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

58ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
- vtsp58@trtsp.jus.br

Destinatário: VANDERLEI DOMINGOS DE MORAIS

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001266-53.2017.5.02.0058 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: VANDERLEI DOMINGOS DE MORAIS
Réu: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. e outros

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da certidão de habilitação de crédito.

SAO PAULO, 25 de Abril de 2019.

Assinado eletronicamente.
A Certificação Digital
pertence a:
[GABRIELA FARIAS
DE MELO]

https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento
/listView.seam

Documento assinado pelo Shodo

19042516204095400000136878524

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região
58ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
- vtsp58@trtsp.jus.br

Processo: 1001266-53.2017.5.02.0058 - Processo PJe-JT
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO:

DADOS DO CREDOR
Nome: VANDERLEI DOMINGOS DE MORAIS
Endereço: RUA BRIGADEIRO TOBIAS , 300 JARDIM SANTA LUIZA - POA - SP - CEP: 08555-030
CPF: 295.482.148-57

DADOS DOS DEVEDORES
DEVEDOR PRINCIPAL
Nome ou razão social: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. e outros
CNPJ: 51.032.589/0001-40
RUA ORLANDO MOTTA , 150 , Galpão 06, Polo Industrial Jandira II

DADOS DOS DEMAIS DEVEDORES (SOLIDÁRIO/SUBSIDIÁRIOS)

Higitrade do Brasil - Industria e Comercio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.
CNPJ: 26.169.411/0001-07
RUA ORLANDO MOTTA , 150 , Galpão 06, Polo Industrial de Jandira II
JARDIM ALVORADA - JANDIRA - SP - CEP: 06612-260

DADOS DO CRÉDITO TRABALHISTA
Valor acordo inadimplido (atualizado até 30/01/2018): R$ 31.000,00
MULTA DE 50%: R$ 15.500,00

VALOR TOTAL DO CRÉDITO: R$46.500,00

CERTIFICO que, foi expedida a presente Certidão de Crédito Trabalhista, por determinação judicial, a fim de garantir ao credor
o direito de satisfação do valor de seu crédito discriminado anteriormente.

CERTIFICO que a presente certidão é instruída com as procurações das partes, a(s) decisão(ões) exequenda(s) e valores do
acordo inadimplido.

CERTIFICO, por fim, que os dados e valores anteriormente consignados correspondem fielmente ao que consta dos autos.

Data: 25 de Abril de 2019

________________________________
Diretor de Secretaria ELIZABETH TALANCKAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE 

JANDIRA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 
AAA NS PISCINAS LTDA., estabelecida na Rua Emília 

Marengo, 932, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.861.339/0001-

82, por sua advogada, nos autos do processo de Recuperação Judicial de PLATI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada dos atos constitutivos e o instrumento de mandato 

(documentos anexos) para que possa receber as publicações do presente feito.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2019.  

 

Cinira Gomes Lima Melo  

  OAB/SP nº 207.660 

 

Carmem Lúcia Gomes Melo Filha 

  OAB/SP nº 246.244 
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II IIIIIIIIIIIIIIIII  II II IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
85850000000-2 23270185111-3 90590031298-8 90920190606-7 

Governo do Estado de São Paulo DARE-SP 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 07 - Data de Vencimento 

Aaans Piscinas Eireli 0610612019 

02-Endereço 08-Valor Total 
Rua Emilia Mãrengo, 932 Sao Paulo SP R$ 23,27 

03- CNPJ Base / CPF 04- Telefone 05- Quantidade de Documentos Detalhe 09- Número do DARE 

00.861.339 (11)3326-4101 1 

190590031298909 06- Observações 
Proc. Origem 3ee0226-37.2e18.8.26.0299 - Foro De Jandira 

Emissão: 0710512019 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Banco 

DARE-SP 
 01 - Código de Receita - Descrição 

Governo do Eslado de São Paulo1  

02- Código do Serviço - 119- Qtde 
Descnçáo Serviços: 	1 

ID  

1 	Secretaria da Fazenda e 
Planejamento 

1 

1 DOCUme adeção de Despesa TJ- 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCLJRAÇÁ() OU 

DetalhfltOe 304.9 carteira de peevrdãnoa dos advogados de São Paulo SUBSTABELECNENTO) 

15- Nome d0Contribuinte 03-DatadeVencimento 06- 09 -Valor daReceita 12-Acréscimo o 
026f2019 Financeiro 

o)  Aaans Piscinas Eireh 
O4-Cnpjouf 

00.8611.339/0001-82  R$ 23,27 R$ 0,00 
(o 

16-Endereço 05- 07-Referência 10- Juros deMera 13-Honorários 
Rua Emilia MArengo, 932 San Paulo SP AdVoCatfdoc 

R$ 0,00 R$ 0,001  
18-NO do Documento 17-Observações 08- 11-Multa de Mora ou 14- Valor Total 
Detalhe Proc. Origem 1000226-37.2018.8.26.0299 - Foro De Jandira Multa Por lnfraço 

190590031298909.0001 

Emissão: 07105t2019 R$ 0,00 R$ 2327 

85850000000-2 23270185111-3 90590031298-8 90920190606-7 

Governo do Estado de São Paulo DARE-SP  
Secretaria da Fazenda e Planejamento - 

Documento Principal Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

01 - Nome / Razão Social 07 - Data de Vencimento 
Aaans Piscinas Eireli 0610612019 

02 - Endereço 08-Valor Total 
Rua Emilia MArengo, 932 Sao Paulo SP 

R$ 23,27 

03- CNPJ Base / CPF 04- Telefone 05-Quantidade de Documentos Detalhe 09- Número do DARE 
00.861.339 (11)3326-4101 1 

190590031298909 06-Observações 
Proc. Origem 1000226-37.2018.8.26.0299 - Foro De )andira 

Emissão: 0710512019 

10 - Autenticação Mecânica 	 IVa do Contribuinte 
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Banco do Brasil 
	

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=e844909b...  

G335091433536103015 

Boletos, Convênios e outros 	 0910512019 14:40:18 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
09/05/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.40.20 
5937405937 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: GOMES MELO SOCIEDADE DE A 
AGENCIA: 5937-4 	CONTA: 	 100.006-3 
EFETUADO POR: CARMEN LUCIA GOMES 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 	85850000000-2 	23270185111-3 

90590031298-8 	90920190606-7 
Banco 	 001 
Data do pagamento 	 09/05/2019 
Nr de controle- Dare-SP 	 190590031298909 
Valor Total 	 23,27 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 050904 
AUTENTICACAO SISBB: 
4. 6EF.AOA.32C. 594.438 

la via 

1 of 2 	 09/05/2019 14:40 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP. 

 

 

 

 

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

 

 

 

     MARCO ANTONIO DA CUNHA, advogado da empresa SAGA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL LTDA ME, habilitada nos presentes autos, vem, respeitosamente, a 

Vossa Excelência, para dizer que, conforme se vê da Rescisão Contratual em anexo, não é mais advogado 

da mesma, razão pela qual requer eja riscado o seu nome como advogado nos presentes autos. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

                                      Americana/SP, 25 de Maio de 2019. 

 

                                            Marco Antonio da Cunha 

                                                      OAB/SP 99.345                    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jandira
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, . - Jardim São Luiz
CEP: 06618-000 - Jandira - SP
Telefone: (11) 4619-2642 - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos. 

Fls. 2117 – Ciente.

Fls. 2118/2119  Anote-se.

Fls. 2123  Anote-se o novo endereço da recuperanda Plati.

Fls. 190/1951  Anote-se,  conforme solicitado.

Fls. 2148/2152, 2157/2159, 2165/2169, 2170/2181   Anote-se e dê-se vista ao 

administrador.

Fls. 2182/2185- Anote-se.

Fls. 2186/2187 - Exclua-se o patrono, conforme requerido.

Fls. 2123/2146, 2160/2164 – A recuperanda deverá juntar aos autos as certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas.

 
Intime-se.

Jandira, 04 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de MARÇO DE 2019 já está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299. 

 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 – OAB SP nº 424.626 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 11/06/2019 10:41 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0364/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP)  D.J.E 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP)  D.J.E 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP)  D.J.E 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC)  D.J.E 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS)  D.J.E 
 Marco Antonio da Cunha (OAB 99345/SP)  D.J.E 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP)  D.J.E 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP)  D.J.E 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP)  D.J.E 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS)  D.J.E 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP)  D.J.E 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP)  D.J.E 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP)  D.J.E 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP)  D.J.E 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP)  D.J.E 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP)  D.J.E 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP)  D.J.E 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP)  D.J.E 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP)  D.J.E 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP)  D.J.E 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP)  D.J.E 
 Daniella Montagnoli Martins (OAB 335029/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "*Vistos.   Fls.   1968/1969:   Manifeste-se   o   administrador   judicial.   Fls.   1986,   1996,   2005/2006, 
 2012,   2018,   2023/2024   e   2106:   providencie   a   Serventia   o   devido   cadastro   no   sistema.   Fls.   2101/2103: 
 Observo   que   o   plano   de   recuperação   aprovado   foi   modificado   no   que   diz   respeito   ao   prazo   de   pagamento   dos 
 credores   trabalhistas,   adequando-se   ao   disposto   no   artigo   54,   da   Lei   11.101/2005.   Para   apreciação   do   plano 
 de   recuperação,   cumpra   a   requerente   o   disposto   no   artigo   57,   do   mesmo   diploma   legal,   juntando   aos   autos 
 certidões negativas de débitos tributários. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 11 de junho de 2019. 

           Marta Zahotei 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 11/06/2019 10:41 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0364/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP)  D.J.E 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP)  D.J.E 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP)  D.J.E 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC)  D.J.E 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS)  D.J.E 
 Marco Antonio da Cunha (OAB 99345/SP)  D.J.E 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP)  D.J.E 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP)  D.J.E 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP)  D.J.E 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS)  D.J.E 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP)  D.J.E 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP)  D.J.E 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP)  D.J.E 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP)  D.J.E 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP)  D.J.E 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP)  D.J.E 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP)  D.J.E 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP)  D.J.E 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP)  D.J.E 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP)  D.J.E 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP)  D.J.E 
 Daniella Montagnoli Martins (OAB 335029/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2117   -   Ciente.   Fls.   2118/2119   Anote-se.   Fls.   2123   Anote-se   o   novo   endereço 
 da   recuperanda   Plati.   Fls.   190/1951   Anote-se,   conforme   solicitado.   Fls.   2148/2152,   2157/2159,   2165/2169, 
 2170/2181   Anote-se   e   dê-se   vista   ao   administrador.   Fls.   2182/2185-   Anote-se.   Fls.   2186/2187   -   Exclua-se   o 
 patrono,   conforme   requerido.   Fls.   2123/2146,   2160/2164   -   A   recuperanda   deverá   juntar   aos   autos   as   certidões 
 negativas ou positivas com efeito de negativas. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 11 de junho de 2019. 

           Marta Zahotei 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 12/06/2019 13:09 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0364/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 921/923   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP) 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP) 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC) 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS) 
 Marco Antonio da Cunha (OAB 99345/SP) 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP) 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP) 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP) 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP) 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS) 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP) 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP) 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP) 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP) 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP) 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP) 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP) 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP) 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP) 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP) 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP) 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP) 
 Daniella Montagnoli Martins (OAB 335029/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Vistos.   Fls.   1968/1969:   Manifeste-se   o   administrador   judicial.   Fls.   1986,   1996,   2005/2006, 
 2012,   2018,   2023/2024   e   2106:   providencie   a   Serventia   o   devido   cadastro   no   sistema.   Fls.   2101/2103: 
 Observo   que   o   plano   de   recuperação   aprovado   foi   modificado   no   que   diz   respeito   ao   prazo   de   pagamento   dos 
 credores   trabalhistas,   adequando-se   ao   disposto   no   artigo   54,   da   Lei   11.101/2005.   Para   apreciação   do   plano 
 de   recuperação,   cumpra   a   requerente   o   disposto   no   artigo   57,   do   mesmo   diploma   legal,   juntando   aos   autos 
 certidões negativas de débitos tributários. Intime-se." 

           Jandira, 12 de junho de 2019. 

           Marta Zahotei 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 12/06/2019 13:09 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0364/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 921/923   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP) 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP) 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC) 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS) 
 Marco Antonio da Cunha (OAB 99345/SP) 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP) 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP) 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP) 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP) 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS) 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP) 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP) 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP) 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP) 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP) 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP) 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP) 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP) 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP) 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP) 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP) 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP) 
 Daniella Montagnoli Martins (OAB 335029/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2117   -   Ciente.   Fls.   2118/2119   Anote-se.   Fls.   2123   Anote-se   o   novo   endereço 
 da   recuperanda   Plati.   Fls.   190/1951   Anote-se,   conforme   solicitado.   Fls.   2148/2152,   2157/2159,   2165/2169, 
 2170/2181   Anote-se   e   dê-se   vista   ao   administrador.   Fls.   2182/2185-   Anote-se.   Fls.   2186/2187   -   Exclua-se   o 
 patrono,   conforme   requerido.   Fls.   2123/2146,   2160/2164   -   A   recuperanda   deverá   juntar   aos   autos   as   certidões 
 negativas ou positivas com efeito de negativas. Intime-se." 

           Jandira, 12 de junho de 2019. 

           Marta Zahotei 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 2ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE JANDIRA 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

Distribuição por dependência  

 

 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA E OUTRO, por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, apenso 

a Impugnação de crédito, em que figura o impugnante JOAB PEREIRA 

ALMEIDA DE CARVALHO, vem respeitosamente perante V.Exa. dizer que 

não se opõe a retificação do valor do crédito trabalhista, nos termos da certidão 

de habilitação de crédito expedida pela 6ª. Vara do Trabalho de São Paulo.  

 

 

Nestes termos, 

P.Deferimento. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2019 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP. 102.093 

 
  

plati X  joab/  manifestação  crédito  junho  2019   
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

       PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e  

HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA,  nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em  

atendimento ao despacho publicado no Diário Oficial, dia 12/6/2019, vem 

respeitosamente perante V.Exa. juntar as inclusas certidões tributárias, nos 

termos do artigo 57, da Lei 11.105/2005,  em acatamento ao r. despacho. 

 

Outrossim, as recuperandas somente como informe ao juízo, trazem à 

colação dos autos, o despacho que em recente data, dia 13/6/2019, foi 

proferido pelo juízo de Execuções Fiscais, que deferiu o parcelamento da 

dívida tributária, com suspensão do feito – Proc.1513670.33.2016.8.26.0014. 

 

 
Nestes termos , pedem e esperam o deferimento.  
 
São Paulo,19 de junho de 2019. 
 
 
 
ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
OAB/SP – 102.093 

 
 
Plati rj/ manifestação RJ  juntada certidões junho  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2019.0002361825

 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na

Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e

jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

até a presente data e hora, contra HIGITRADE DO BRASIL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 26.169.411/0001-07. 

 

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São

Paulo, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2019, às 21:58. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 1da66342 b733eb61 7677cdc2 f16a02f4 dc945f31 ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

Página 1 de 2Página 1 de 2
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 

Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2019.0002361805

 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na

Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e

jurisdição no Estado de São Paulo, CONSTA, até a presente data e hora, contra PLATI COMÉRCIO

DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ 51.032.589/0001-40, em pesquisa em

razão de coincidência apenas de CPF/CNPJ, a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou

procedimento(s) 

 

 

1. Registro n. 5004514-26.2017.4.03.6100 

Classe / Situação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL / Andamento 

Órgão Julgador: 5ª Vara Cível Federal de São Paulo 

Tipo da Parte: EXECUTADO 

Assunto: Compromisso 

Data da distribuição: 05/04/2017 

EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal 

 

 

 

Total de registro(s): 1

 

NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São

Paulo, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2019, às 21:54. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança cdb8337f  9803d3e7 ee8c8060 585afee2 53dcb297 ,  no endereço

Página 1 de 2Página 1 de 2
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http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 

Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2019.0002361805
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 26169411/0001-07
Razão Social: HIGITRADE DO BRASIL IND COM PROD HIG E LIMP LTDA
Nome Fantasia:HIGITRADE
Endereço: R EMILIO GOELDI 99 FUNDOS / LAPA DE BAIXO / SAO PAULO / SP /

5065-110
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 04/05/2019 a 02/06/2019
 
Certificação Número: 2019050403341165015699
 
 
Informação obtida em 21/05/2019, às 21:19:36.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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21/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 51032589/0001-40
Razão Social: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Nome Fantasia:PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
Endereço: R EMILIO GOELDI 111 121,155 / LAPA DE BAIXO / SAO PAULO / SP /

5065-110
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 08/05/2019 a 06/06/2019
 
Certificação Número: 2019050804511690053400
 
 
Informação obtida em 21/05/2019, às 21:28:50.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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21/05/2019 Resultado da Consulta Débito(s) Protestado(s) de Dívida Ativa

www3.prefeitura.sp.gov.br/SN0802_CONSULTA_DEBITOS_PROTESTADOS/forms/frm002_ConsultaDebitosProtestados.aspx 1/1

 

Procuradoria Geral do Município

 

Início - Secretarias - Procuradoria Geral do Município / Dívida Ativa

Imprimir Nova Consulta

 
DÍVIDA ATIVA - Consulta Débito(s) Protestado(s)

 
 

Nº do CNPJ: 51.032.589/0001-40 
  

Débito(s) Protestado(s) 
  

 
Nr. Protesto Nr. Contribuinte Nr. Auto/Notificação Exer Tp. Débito Cartório
00025409911 8.778.231-6 00110531230 2016 05-ISS 10
00025409912 8.778.231-6 00110531248 2016 05-ISS 1
00025409914 8.778.231-6 00110531264 2016 05-ISS 2
00027109679 8.778.231-6 00113725248 2016 05-ISS 4
00027109680 8.778.231-6 00112347533 2017 05-ISS 10
00027109681 8.778.231-6 00112347541 2017 05-ISS 10

Pagina Anterior  |  Próxima Página

 
 

 TOTAL DÉBITOS .......... 6
 
 

 
  

Observação importante: caso de pagamento de qualquer um dos débitos, V.SA deverá após 15 dias do
pagamento do documento DAMSP se dirigir ao(s) cartório(s) indicados acima, munido de seu CPF/CNPJ e pagar
as CUSTAS CARTORÁRIAS.

Copyright SIGRC
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Page: 1

 Data impressão: quarta-feira, 19 de junho de 2019 - 15h08

 Associado: ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO

 OAB: 102093

  
3.TJ-SP
Disponibilização: quinta-feira, 13 de junho de 2019.
Arquivo: 876
Publicação: 94
  

Fóruns Centrais
Fórum das Execuções Fiscais
Seção de Processamento IV

  
Processo 1513670-33.2016.8.26.0014 - Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - Plati Comercio  de
Produtos de Limpeza Lt - 1- Foi noticiado o parcelamento ajustado entre as partes. 2- Defiro o pedido de sobrestamento  do
processo. 3- Aguarde-se o prazo do parcelamento. 4- Dê-se ciência à FESP. Intime-se. - ADV: ELIANA SAAD CASTELLO
BRANCO (OAB 102093/SP)

______________________________________________________________________________
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

       PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e  

HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA,  nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL, as recuperandas 

solicitam que as certidões, ora anexadas, sobre os autos com apontamentos de 

execução fiscal, foram objeto de recente pedido de parcelamento, sem decisão 

ate o momento, apenas houve decisão de deferimento sobre o parcelamento 

nos autos do Proc. 1513670.33.2016.8.26.0014, os demais aguardam 

deliberação. 

               Outrosim, ratificam os termos da petição de fls.2.195. 

 

 
Nestes termos , 

pedem e esperam o deferimento. 
 

São Paulo,19 de junho de 2019. 
 
 
 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
OAB/SP – 102.093 

 
 
Plati rj/ manifestação RJ  juntada certidões junho  
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1000226-37.2018.8.26.0299 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos desta Recuperação Judicial, 

vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atenção a r. decisão 

de fls. 2188, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

I. FLS. 2148/2152, 2157/2159, 2165/2169: PEDIDOS DE HABILITAÇÃO E 

CADASTRAMENTO DE ADVOGADOS PARA RECEBIMENTO DAS PUBLICAÇÕES 

DESTE PROCESSO. 

 

1. A Administração Judicial declara ciência, opinando para a 

que V. Exa. determine o cadastramento dos respectivos advogados. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

II. FLS. 2170/2181: PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO FORMULADO POR 

VANDERLEI DOMINGOS DE MORAIS. 

 

2. Considerando que o pedido de foi equivocadamente 

distribuído nestes autos, a Administração Judicial opina e 

recomenda pela intimação do peticionante para que distribua sua 

Habilitação de Crédito por dependência a este processo, nos 

termos do Comunicado CG 219/20191, devendo a petição e documentos 

de fls. 2170/2181, ser tornados “sem efeito”, cadastrando-se o 
advogado do peticionante para recebimento das publicações deste 

processo.  

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
São Paulo, 24 de junho de 2019. 

 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 

                                         
1
 COMUNICADO CG 219/2018 (publicado no DJE de 06/02/2018): Determina que Habilitações 

e Impugnações de Crédito devem ser apresentadas por dependência aos processos de 

Recuperação Judicial e Falência. 
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Rua Itaqui, 355 – Petrópolis - Porto Alegre – RS – CEP: 90670-003 
Fone: 3379-0300 

  f l .  1/1. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE JANDIRA / SP. 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

BANRISUL - Banco do Estado do Rio Grande do Sul, sociedade 

de economia mista, já devidamente qualificada nos autos no processo em epígrafe, da 

recuperação judicial de PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, por 

intermédio de seus advogados e bastante procuradores infra-assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do respectivo 

instrumento de procuração, substabelecimento e atos constitutivos, tendo em vista 

o novo procurador constituído pela Instituição Financeira. 

 

Por fim, requer que toda e qualquer intimação deste processo, 

independentemente da cadeia de substabelecimentos, seja feita – EXCLUSIVAMENTE 

- em nome do procurador NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB/SP sob nº 

128.341, com escritório matriz na Av. das Nações Unidas, 12.901, Torre Oeste, 17º 

andar, Brooklin, São Paulo/SP. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Jandira / SP, 3 de julho de 2019. 

 

 

 

 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES                              CAROLINA SPINARDI 
                   OAB/SP 128.341                                                            OAB/SP 295.810 
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I> Banrisul

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

CNPJ/MF nº 92.702.067/0001-96

Companhia Aberta

NIRE nº 43300001083

Ata nº 182

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Local, Data e Hora - As Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária foram realizadas na sede

social, em Porto Alegre, na Rua Capitão Montanha, 177 - 4º andar, CEP 90018-900; no dia 30 de

abril de 2014, às 11 horas. Presenças - Pessoalmente ou por seus represe�tantes legais

compareceram acionistas titulares de ações ordinárias nominativas, perfazendo mais de 2/3

(dois terços) do capital com direito a voto. Presentes, ainda, o Sr. Dario Ramos da Cunha - CRC

1SP-214.144/0-1, representando a Ernst & Young Auditores Independentes S/S e membros da

Administração e do Conselho Fiscal. Composição da Mesa - Foi eleito para presid�r os trabalhos

a Sra. Iria Salton Rotunno, e para secretário, o Sr. Almir da Costa Barreto. Publicações: Os

documentos previstos no art. 133, incisos I, II e III, da Lei 6.404/76 foram public�dos no Diário

Oficial do Estado do Rio Grande do Sul (Caderno Indústria e Comércio) e, nos Jornais Zero Hora

e Valor Econômico, nas edições de 17 de fevereiro de 2014. Convocação:; O Edital de
I

convocação das Assembleias foi publicado no Jornal Zero Hora, páginas 36, 31 ej 35, no Diário

Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, páginas 11, 3 e 3, do Caderno Indústria e C'omércio e, no

Jornal Valor Econômico, páginas AlO, A8 e A8, das edições de 14, 15 e 16 de abril de 2014,

respectivamente. Ordem do Dia das Assembleias Gerais: I - Em Regime de Assembleia Geral

Ordinária - 1) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir, e votar as

Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração, o Relatório dbs Auditores

Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal relativos ao exercício social findo em 31 de

dezembro de 2013; 2) Deliberar sobre: 2.1) destinação do lucro líquido do exerc(cio encerrado

em 31 de dezembro de 2013; 2.2) ratificação do pagamento de juros sobre capital) próprio e sua

imputação aos dividendos; 2.3) pagamento de dividendos complementares; 3) Deliberar sobre

a proposta de orçamento de capital elaborada para fins do Art. 196, da Lei nQ 6.404/76, e

proposta de pagamento de dividendos totais de 40% para o exercício de 2014; 4) Eleger 01

membro do Conselho de Administração para preenchimento de vaga; 5) Dest,ituiçào de 01

membro do Conselho de Administração e eleição de seu substituto; 6) Eleger oS membros do

Conselho Fiscal, efetivos e respectivos suplentes; 7) Fixar a remuneração dos; membros do

Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria. II - Ein Regime d:e Assembleia

Geral Extraordinária - 1) Deliberar sobre a proposta de aumento do Capital Social de

RS 3.750.000.000,00 para RS 4.000.000.000,OO� mediante o aproveitamento de reservas de

expansão e estatutárias, no valor de RS 250.000.000,00, sem a emissão de novas ações; 2)

Deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social: 2.1 - Caput do Aftigo 4º, para

adequação ao novo valor do Capital Social; 2.2 - Caput do Artigo SQ, para c.ontemplar as

conversões de ações ocorridas entre 28 de fevereiro de 2013 e 28 de fevereiro de 2014; 2.3 

alteração do inciso 12, do Art. 27, para incluir os limites de risco na fixação do Iim�te máximo de

endividamento por cliente; e 2.4 - inclusão da letra "e", no Artigo 30, em consqnância com a

Resolução nQ 4.122, de 02-08-2012, do Banco Central do Brasil, que em relação a9 mandato dos

ocupantes de cargos de Diretoria esses estender-se-ão até a posse dos seu� substituto�.

--:�c:/ ./ \,')

Banrisul - 02109 - Aug 8, 2014 8:26:02 AM
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-A Banrisul

Deliberações: Por unanimidade de votos, o plenário deliberou o seguinte: I - Em Regime de
Assembleia Geral Ordinária: 1º) Foram aprovadas, sem ressalvas, a prestação de contas dos

Administradores, as Demonstrações Financeiras, o Relatório de Administração, ai Relatório dos

Auditores Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal, pertinentes ao exercíci,o social findo

em 31 de dezembro de 2013; 2º) Foi aprovado, também: 2.1) A destinação do luCro líquido do

exercício social findo em 31 de dezembro de 2013, no valor de RS 791.614.486,46i(setecentos e
i

noventa e um milhões, seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e seis reàis e quarenta

e seis centavos). A proposição de distribuição abrange os seguintes itens: C�nstituição da

Reserva Legal: RS 39.580.724,32 (trinta e nove milhões, quinhentos e oitenta mil; setecentos e

vinte e quatro reais e trinta e dois centavos); Constituição da Reserva E�tatutária: RS

197.903.621,62 (cento e noventa e sete milhões, novecentos e três mil, seiscento� e vinte e um

reais e sessenta e dois centavos); Constituição da Reserva de Expansão: RS 2$9.785.711,83

(duzentos e trinta e nove milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e onze reais e

oitenta e três centavos); Juros sobre Capital Próprio: RS 244.942.767,49 (duzentps e quarenta

e quatro milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e

quarenta e nove centavos); Dividendos Propostos: RS 69.401.661,20 (sessenta e [)Ove milhões,

quatrocentos e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos); 2.2) Fpi ratificado o

pagamento de Juros sobre Capital Próprio no valor de RS 244.942.767,49 (duzentps e quarenta

e quatro milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta � sete reais e

quarenta e nove centavos) distribuídos em 27-03-2013, 27-06-2013, 26-09-2013 e 18-12-2013,

nos valores de RS 60.255.920,80 (sessenta milhões, duzentos e cinquenta! e cinco mil,

novecentos e vinte reais e oitenta centavos), RS 60.745.806,34 (sessenta milhões) setecentos e

quarenta e cinco mil, oitocentos e seis reais e trinta e quatro centavos), RS 61.725.577,41

(sessenta e um milhões, setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta � sete reais e

quarenta e um centavos) e RS 62.215.462,94 (sessenta e dois milhões, duzentos: e quinze mil,

quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos) respeqtivamente, e

imputado o referido pagamento ao valor dos dividendos; 2.3) Foi aprovado o Ragamento de

dividendos propostos no valor de RS 69.401.661,20 (sessenta e nove milhões, q�atrocentos e

um mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos) declarados n� Assembleia,

totalizando o percentual de 40% de distribuição do resultado líquido ajustado d� exercício de

2013. Para identificação dos acionistas que terão direito ao recebimento pos referidos
I

dividendos será considerada a posição acionária do dia 30-04-2014 e, o pagamento deverá ser

realizado até 23-05-2014, sem a incidência de juros ou atualização do valor decl�rado; 3º) Foi

aprovado o Orçamento de Capital para o período 2014/2018, elaborado para fin� do Art. 196,

da Lei 6.404/76, e a distribuição dos dividendos do lucro líquido ajustado, confbrme a Lei n!2

6.404/76, no percentual de 40% (quarenta por cento) para o exercício de 2014;14Q} Foi eleito

para o Conselho de Administração, por indicação do acionista majoritário, em sybstituição ao

Sr. Flavio Luiz Lammel, o Sr. Guilherme Cassei, brasileiro, casado, engenheiro ci�i1, carteira de

identidade n!2 3025451927 - SSP/RS, de 11-0G-1981, CPF nQ 303.570.800-251 residente e

domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Atlântida, 164, Bairro Ipanema, CEP �Q 917GO-150,

estendendo-se o seu mandato até a posse dos membros eleitos pela AGO de 12015; SQ) Foi

aprovada a destituição do Conselheiro de Administração, Sr. Francisco Carlos: Bragança de

Souza, e concomitantemente, foi eleita, para substitui-lo, a Sra. Juçara Maria !Dutra Vieira,
brasileira, casada, professora, Carteira de Identidade n!2 1007298167, CPF n!2 36?063.620-49,

residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Travessa Comendador Batista) 39, ap. 502,
,

Bairro Cidade Baixa, CEP 900S0-150, estendendo-se o seu mandato até a posse aos membros

eleitos pela AGO de 2015; 6º) Foi eleito o Conselho Fiscal, com mandato de um �no, conforme

o Art. 38, do Estatuto Social, que na forma do Parágrafo GQ, do Art. 161, da Leil nº 6.404/76,

2 �/' h
" .�/ ,:�.' ,-._.,x.
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.;, Banrisul

exercerão seus cargos até a Assembleia Geral Ordinária do ano de 2015, constituído da

seguinte nominata: Membros Efetivos - Pela maioria acionária: Cláudio Morais Machado,

brasileiro, casado, contador, Carteira de Identidade nº 9002545292 - 55 P/RS, de 16-07-1985,

CPF nº 070.068.530-87, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua General Rondon,

411, Bairro Assunção, CEP 91900-120; André Luiz Barreto de Paiva Filho, brasileiro, solteiro,

maior, funcionário público estadual, Carteira de Identidade nº 4031846019 - 55 P/RS, de 22-10

2007, CPF nQ 563.915.520-53, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira

Soares, 200, ap. SOl, Bairro Bela Vista, CEP 90440-140; Djedah de Souza Lisboa, brasileiro,

casado, cientista político, jornalista, Carteira de Identidade nQ 6021974362 - SSP/RS, de 22-04

2014, CPF nQ 205.655.260-49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Duque de

Caxias, 750, ap. 901, Bairro Centro Histórico, CEP 90010-280; Pela minoria acionária: Nilvo Luiz

Alves da Silva, brasileiro, divorciado, Engenheiro Químico, Carteira de Identidade nº 9010405547 

SJS/RS, de 17-08-1999, CPF nQ 353.368.540-34, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na

Rua Duque de Caxias, 1350, ap. 54, Bairro Centro Histórico, CEP 90010-283; Pelos

PreferenciaJistas: Eduardo Ludovico da Silva, brasileiro, casado, contador, Carteira de

Identidade nº 44.438/0-4 - CRC/RJ, CPF nº 457.098.157-72, residente e domiciliado no Rio de

Janeiro, com escritório na Rua Vereador Janssen Muller, 375, Bairro Cachambi, CEP 20785-240;

Membros Suplentes: Pela maioria acionária: Leandro Pires Barcellos, brasileiro, solteiro,

maior, administrador, Carteira de Identidade n° 4038064368 - SSP/RS, de 24-03-1993, CPF n°

736.761.010/49, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Eurico lara, 64, ap. 214,

Bairro Medianeira, CEP 90880-390; Flávio José Helmann da Silva, brasileiro, casado, servidor

público estadual, Carteira de Identidade n° 9021599882 - SSP/RS, de 20-04-2000, CPF n°

472.078.330-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Alegrete, 126, ap. 304,

Bairro Petrópolis, CEP 90460-100; Aniger Lorena Ribeiro de Oliveira, brasileira, solteira, maior,

funcionária pública estadual, Carteira de Identidade nº 5040158924 - SSP/RS, de 01-09-1994,

CPF nQ 650.006.680-49, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Miguel Tostes, 924,

ap. 302, Bairro Rio Branco, CEP 90430-060; Pela minoria acionária: Felipe Rodrigues da Silva,

brasileiro, solteiro, maior, funcionário público estadual, Carteira de Identidade nº 1025287011

- SSP/RS, de 23-01-1986, CPF nº 489.833.570-53, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,

na Rua Affonso Fortis, 65, Bairro Vila Nova, CEP 91750-190; Pelos Preferencialistas: Rafael

Rodrigues Alves da Rocha, brasileiro, solteiro, maior, aviador, Carteira de Identidade

200245868 - DIC-RJ, CPF nQ 057.733.387-93, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, na

Av. Oswaldo Cruz, 137, ap. 1001, Bairro Flamengo, CEP 22250-060, com os votos contrários dos

acionistas preferencialistas a seguir relacionados: ABU DHABI RETIREMENT PENSIONS ANO

BENEFIT5 FUND; AMERICAN CENTURY QUANTITATIVE EQUITY FUNDS, INC. - EMERGING MARKETS

VALUE FUNDS; ALASKA PERMANENT FUND; AT&T UNION WElFARE BENEFIT TRUST; BELLSOUTH

CORPORATION RFA VEBA TRUST; COUNTY EMPLOYEES ANNUITY ANO BENEFIT FD OF THE COOK

COUNTY; DBX MSCI BRAZIL CURRENCY-HEDGED EQUITY FUND; EMERGING MARKETS EQUITY TRUST 4;

EVANGELlCAL LUTHERAN CHURCH lN AMERICA BOARD OF PENSIONS; FORD MOTOR COMPANY OF

CANADA, lIMITEDE PENSION TRUST; THE FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS; IBM 401(K) PLUS PLAN;

ING EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLlO; ING MUTUAL FUNDS - ING EMERGING MARKETS EQUITY

FUND; NATIONAl COUNCIL FOR SOCIAL SEURITY FUND; OMERS ADMINISTRATION CORPORATION; SCRI

ROBECO CUSTOMIZED QUANT EMERGING MARKETS FONDS; SCRI ROBECO INSTITUTIONEEL EMERGING

MARKETS QUANT FONDS; SSGA EMERGING MARKETS INDEX PLUS NON LENDING COMMON TR FUND;

SSGA MSCI BRAZll INDEX NON-lENDING QP CQMMON TRUST FUND; STATE STREET BANK AND TRUST COMPANY

INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; STATE STREET GLOBAL ADVISORS lUXEMBOURG

SICAV; STICHTING DELA DEPOSITARY & MANAGEMENT; THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT

BOARD; VANGUARD EMERGING MARKETS SELECT STOCK FUND; VANGUARD FTSE All-WORLD EX-US SMALL

CAP INDEX FUND A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAl EQUITY INOEX; VANGUARD TOTAL WORUJ,
I ./ I

�./ ,/ \,\
(-. ?
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I> Banrisul

STOCK INDEX FUND, P. SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAl EQUITY INDEX FUNDS; FORD MOTOR

COMPANY DEFINED BENEF MASTER TRUST; NEW ZEALAND SUPERANNUATION FUND.; BAY POND

PARTNERS lP.; HARTF RD GLOBAL RESEARCH HLS FUND; PUBLlC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF

OHIO; SBC MASTER PENSION TRUST; THE HARTFORD GLOBAL All ASSET FUND; THE HARTFORD GLOBAL

RESEARCH FUND; THE MAsTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045833; THE

MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUsTEE FOR MTBJ400045835; VANGUARD INVESTMENT

SERIES, PLC; VANGUARD TOTAL INTERNATIONALSTOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR

FUNDS. Os acionistas preferencialistas a seguir relacionados se abstiveram de votar: ADVANCED

SERIES TRUST - AST JP MORGAN STRATEGIC OPPORTUNITIES PORTFOLlO; ADVANTAGE FUNDS, INC. •

DREYFUS TOTAL EMERGING MARKETS FUND; ASCENSION HEAlTH MAsTER PENSION TRUST; BEST

INVEsTMENT CORPORATION; BNY MELlON FUNDS TRUST - BNY MELLON MARKETS FUND; DREYFUS

INVESTIMENT FUNDS - DREYFUS/THE BOSTON COMPANY EMERGING MKTS CORE E FUND; CANTlllON

FUNDS PlC; CANTlllON GLOBAL EQUITY L.P; CF DV EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; ClBC

LATIN AMERICAN FUND FUNDO LATINO AMERICANO ClBC; COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND;

COMMONWEAlTH SUPERANNUATION CORPORATION; DUKE POWER CO EMPLOYEE RETIREMENT PLAN;

EMERGING MARKETS EQUITY FUND; ENSIGN PEAK ADVISORS, INC; FIDELlTY EMERGING MARKETS

EQUITY INVESTMENT TRUST; FIDELlTY INVESTMENT TRUST: FIDELlTY SERIES EMERGING MARKETS

FUND; FIDElITY INVESTMENT TRUST: FIDELlTY TOTAL EMERGING MARKETS FUND; FIDElITY SAlEM

STREET TRUST: FIDELlTY SERIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELlTY SAlEM STREET TRUST: SPARTAN

GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIREFIGHTERS RETIREMENT SYSTEM; FIRsT ENERGY CORPORATION

MAsTER RETIREMENT TRUST; FRANClSCAN ALlIANCE, INC; GLOBAL X BRAZll FINANCIALS ETF; GMAM

INVESTMENT FUNDS TRUsT; HOSTPlUS SUPERANNUATION FUND; HP INVEST COMMON CONTRACTUAL

FUND; INTEl CORPORATION RETIREMENT PLANS MAsTER TRUST; MARSH & MClENNAN MASTER

RETIREMENT TRUST; MEllON BANK N.A EMPlOYEE BENEFIT COllECTIVE INVESTMENT FUND PLAN;

MICROSOFT GLOBAL FINANCE; MMC UK PENSION FUND; NEUBERGER BERMAN EQUITY FUNDS 

EMERGING MARKETS EQUITY FUND; NEW YORK STATE TEACHER'S RETIREMENT SYSTEM; NORTHERN

TRUST INVESTMENT FUNDS PlC; NZAM EM8 EQUITY PASSIVE FUND; OHIO SCHOOl EMPlOYEES

RETIREMENT SYSTEM; ONTARJO TEACHERS PENslON PLAN BOARD; PICTET - EMERGING MARKETS

INDEX; PICTET FUNDS S.A RE: PI(CH)-EMERGING MARKETS TRACKER; PICTET GLOBAL SELECTION FUND 

GLOBAL HIGH YIElD EMERGING EQUITIES FUND; POWERSHARES FTSE RAFI EMERGING MARKETS

PORTFOllO; PRUDENTIAl RETIREMENT INSURANCE ANO ANNUITY COMPANY; PUBlIC EMPLOYEE

RETIREMENT SYSTEM OF IDAHO; PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX FUND LP; RAYTHEON COMPANY

MASTER TRUsT; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF LOUISIANA; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF

THE STATE OF IlliNOIS; THE BOARD OF REGENTS OF THE UNIVERSITY OF TEXAS SYSTEM; THE

GOVERNMENT OF THE PROVINCE OF ALBERTA; THE HONEYWElL INTERNATIONAl INC. MASTER

RETIREMENT TRUST; TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; TYCO

ElECTRONICS DEFINED BENEFIT PLNS MASTER TsT; UNITED NATIONS RElIEF ANO WORKS AGENCY FOR

PALESTINE REFUGEES lN THE NEAR EAST; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; WElLS FARGO

ADVANTAGE INTERNAT10NAL VALUE PORTFOllO; WEST VIRGINIA INVESTMENT MANAGEMENT BOARD;

WHEELS COMMON INVESTMENT FUND; JPMORGAN BRAZIL EQUITY MASTER INVESTMENT TRUST; BEST

INVESTMENT CORPORATION; KOOKMIN BANK AS TRUSTEE OF JPMORGAN GL EM MK EQ INV TRUST;

CITY OF PHILADElPHIA PUBlIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; FIDElITY CENTRAL INVESTMENT

PORTFOllOS LlC: FIDElITY EMERG1NG MARKETS EQUITY CENTRAL FUND; lP MORGAN CHASE

RETIREMENT PLAN; lPMORGAN BRAZIL INVEsTMENT TRUST PLC; lPMORGAN FUNDS; STATE OF

WYOMING, WYOMING STATE TREASURER; STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY

POOL; STICHTING PENSIOENFONDS MEDISCH SPECIALlSTEN; THE BOEING COMPANY EMPLOYEE

RETIREMENT PLANS MASTER TRUST. Os eleitos preenchem as condições estabelecidas no Art. SQ,

do Anexo II, da Resolução nQ 4.1221 de 02-08-2012, do Banco Central do Brasil; 72) Foi aprovada

a proposta de remuneração dos administradores, no montante global de até RS 6.500.000,00

(seis milhões e quinhentos mil reais) incluindo os honorários de Conselheiros de Administração,

Fiscal e da Diretoria, e verba de representação dos membros da Diretoria. Os membros da

Diretoria receberão treze remunerações por ano e Participação sobre os Lucros ,e Resultados d�
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." Banrisul

Sociedade - PLR - e<ta calculada de acordo com os mesmos critérios definidos pela convenção

coletiva de trabalho da categoria dos bancários e tendo como base a verba de honorários. A

remuneração mensal dos membros do Conselho de Administração; do Conselho Fiscal e da

Diretoria, será a seguinte: Diretoria: a) Para o cargo de Presidente: Honorários: RS 17.234,04

(dezessete mil, duze tos e trinta e quatro reais e quatro centavos) e Verba de Representação:

RS 17.234,04 (dezessete mil, duzentos e trinta e quatro reais e quatro centavos), b) Para o

cargo de Vice-Presidente: Honorários: RS 16.372,36 (dezesseis mil, trezentos e setenta e dois

reais e trinta e seis centavos) e Verba de Representação: RS 16.372,36 (dezesseis mil, trezentos

e setenta e dois reais e trinta e seis centavos); c) Para o cargo de Diretor: Honorários:

R$ 15.509,97 (quinze mil, quinhentos e nove reais e noventa e sete centavos) e Verba de

Representação: R$ 15.509,97 (quinze mil, quinhentos e nove reais e noventa e sete centavos; d)

Conselho de Administração: R$ 7.598,09 (sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e nove

centavos), valor bruto, para cada membro em exercício, mensalmente; e) Conselho Fiscal: RS

6.078,47 (seis mil, setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), valor bruto, para cada

membro em exercício, mensalmente. A remuneração da Diretoria não poderá exceder ao teto

definido no artigo 2º, da Lei Estadual nQ 13.670, de 14 de janeiro de 2011, que limita ao mesmo

subsídio mensal, em espécie, à dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Sul, e o art. 1º - I, da Lei nº 14.215, de 08 de abril de 2013, que reajusta, a partir de

12-01-2014, para RS 26.589,68 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e

oito centavos). Não pode exceder ao teto antes definido, embora não se somem entre si, nem

com a remuneração do mês em que se der o pagamento, adiantamento de férias, a 13ª

remuneração, adicional de férias e a Participação nos Lucros e Resultados - PLR. Os Díretores

egressos do quadro de funcionários e/ou cedidos de outros órgãos da Administração Pública

poderão optar por continuar recebendo sua remuneração funcional, acrescida da verba de

representação correspondente ao cargo. Poderá, também, o Acionista Controlador, no decorrer

do exercício, alterar a remuneração da Díretoria, com observância às leis e/ou decretos

estaduais pertinentes, inclusive retroativamente, cabendo à próxima Assembleia Geral

Ordinária ratificar, se for o caso, ditas alterações. II - Em Regime de Assembleia Geral

Extraordinária - I!!) Foi aprovada a proposta de aumento do capital social, mediante o

aproveitamento dos saldos de RS 239.785.711,83 (duzentos e trinta e nove milhões, setecentos

e oitenta e cinco mil, setecentos e onze reais e oitenta e três centavos) da Reserva de Expansão

e de RS 10.214.288,17 (dez milhões, duzentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e oito reais e

dezessete centavos) do saldo da Reserva Estatutária, passando o capital social de

R$ 3.750.000.000,00 (três bilhões, setecentos e cinquenta milhões de reais) para

RS 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais) sem a emissão de novas ações; 2!!} Foi aprovada

a proposta de alteração do Estatuto Social, cujos artigos 4Q, 52, o inciso 12, do Artigo 27, e a

inclusão da letra "e", no Artigo 3D, passam a ter a seguinte redação: Art. 4f! - O capital social é

de RS 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais); Art. 59 - O capital social é dividido em

408.974.477 (quatrocentos e oito milhões, novecentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e

setenta e sete) ações sem valor nominal, sendo. 205.043.374 (duzentos e cinco milhões,

quarenta e três mil, trezentos e setenta e quatro) ordinárias, 3.531.751 (três milhões,

quinhentos e trinta e um mil, setecentos e cinquenta e uma) ações preferenciais classe A e

200.399.352 (duzentos milhões, trezentos e noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e duas)

ações preferenciais classe S, sendo as ações préferenciais classe A conversíveis em ações

ordinárias ou preferenciais classe S; Art. 27 - Inciso 12 • Fixar o limite máximo de

endividamento por cliente, inclusive grupo econômico, em percentual do patrimônio líquido do

Banco, ficando facultada à Diretoria a aprovação de operações de crédito e de limites de risco

até o percentual de 3% (três por cento) do aludido patrimônio líquido; Art. 3D - letra "e" - O ..

U
5 _� é'--.�_:;::::-:::: /.
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." Banrisul

mandato dos ocupantes de cargos de Diretoria estender-se-á até a posse dos seus substitutos.

Forma - Nada mais '1avendo a tratar, a Assembleia aprovou a lavratura desta Ata na forma de

sumário dos fatos o orridos e a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas

presentes, tal como facultam os parágrafos 151 e 251 do art. 130, da lei nº 6.404/76.

Encerramento - Coi cada a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso, ninguém se

manifestou e, assim, esgotada a ordem do dia, foi determinada a lavratura desta Ata na forma

autorizada pela As�embleia, em conformidade com os já citados dispositivos da Lei de

Sociedades Anônimas. Porto Alegre, 30 de abril de 2014. Acionistas Presentes: Estado do Rio

Grande do Sul, representado pela Sra. Iria 5alton Rotunno; Conselho Fiscal, representados pelos

Srs. Claudio Morais achado e Eduardo Ludovico da Silva; Fundação Banrisul de Seguridade

Social, representada por seu Diretor, Sr. Ilda Musskopf, Banco do Estado do Rio Grande do Sul

S.A., representado pelo seu Vice-Presidente, Sr. Guilherme Cassei, Almir da Costa Barreto e

Jorge Irani da Silva. FUNDOS ADMINISTRADOS PELO CITIBANK N.A. E REPRESENTADOS PELA ORA.

DALlANE CEcíLIA DUARTE DA SilVA - OAB/SP 209175: ADVANCED SERIES TRUST - AST JP MORGAN

STRATEGIC OPPORTUNITIES PORTFOLlO; ABU DHABI RETIREMENT PENSIONS ANO BENEFITS FUND;

ADVANTAGE FUNDS, INC. - DREYFUS TOTAL EMERGING MARKETS FUND; AMERICAN CENTURY

QUANTITATIVE EQUITY FUNDS, INC. - EMERGING MARKETS VALUE FUNDS; AMERGEN CLINTON

NUCLEAR POWER PLANT NONQUAlIFIED FUND; ALASKA PERMANENT FUND; ASCENSION HEALTH

MASTER PENSION TRUST; AT&T UNION WELFARE BENEFIT TRUST; BEU ATLANTIC MASTER TRUST;

BELLSOUTH CORPORATION RFA VEBA TRUST; BEST INVESTMENT CORPORATION; BLACKROCK GLOBAL

SMALLCAP FUND INC; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX FUND; BLACKROCK

INSTITUTIONAL TRUST COMPANY, NA; DREYFUS INVESTIMENT FUNDS - DREYFUS/THE BOSTON

COMPANY EMERGING MKTS CORE E FUND; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT OU QUEBEC; CANTILLON

FUNDS PLC; CANTILLON GLOBAL EQUITY L.P; CF DV EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; CISC

LATIN AMERICAN FUND FUNDO LATINO AMERICANO CIBC; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; COLLEGE

RETIREMENT EQUITIES FUND; COUNTY EMPLOYEES ANNUITV ANO BENEFIT FD OF THE COOK COUNTY;

COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; DBX MSCI BRAZIL CURRENCY- HEDGED EQUITV

FUND; DOMINION RESOURCES INC. MASTER TRUST; DUKE POWERCO EMPLOVEE RETIREMENT PLAN;

EATON VAN CE TRUST CO COMMON TRUST FD - PARAMETRIC STRUCTURED EMERGING MARKETS

EQUITY COMMON TRUST FD - CITIBANK DTV; EMERGING MARKETS EQUITV INDEX MASTER FUND;

EMERGING MARKETS EQUITY FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUND; EMERGING

MARKETS EQUITY INDEX PLUS FUND; EMERGING MARKETS EQUITV TRUST 4; EMERGING MARKETS EX

CONTROVERSIAL WEAPONS EQUITV INDEX FD B; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND;

EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMERGING MARKETS SUDAN FREE EQUITY INDEX

FUND; EMPLOYEES RETIREMENT SVSTEM OF THE STATE OF HAWAII; ENSIGN PEAK ADVISORS, INC;

EVANGELlCAL LUTHERAN CHURCH lN AMERICA BOARD OF PEN510NS; FGP DEVELOPING MARKETS

POOLED FUND; FGP PRIVATE DEVELOPING MARKETS POOLED FUND; FIDELlTY EMERGING MARKETS

EQUITY INVESTMENT TRUST; FIDElITY INVESTMENT TRUST: FIDELlTY SERIES EMERGING MARKETS

FUND; FIDELlTY INVESTMENT TRUST: FIDELlTY TOTAL EMERGING MARKETS FUND; FIDELlTY SALEM

STREET TRUST: FIDELlTY SERIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELlTY SALEM STREET TRUST: SPARTAN

GLOBAL EX U.s. INDEX FUND; FIREFIGHTERS RETIREMENT SYSTEM; FIRST ENERGY CORPORATION

MASTER RETIREMENT TRUST; FORD MOTOR COMPANY DEFINED BENEF MASTER TRUST; FORD MOTOR

COMPANY DF CANADA, lIMITEDE PENSION TRUST; FRANCISCAN ALLlANCE, INC; THE FUTURE FUND

BOARD OF GUARDIANS; GLOBAL SMALLCAP PORTFOLlO OF MANAGED ACCOUNT SERIES; GLOBAL X

BRAZIL FINANClALS ETF; GMAM INVESTMENT FUNDS TRUST; GMO DEVELOPED WORLD STOCK FUND, A

SERIES OF GMO TRUST; GMO FUNOS PLC; GMO GLOBAL REAL RETURN (UCITS) F, A SUB-FUND OF GMO

FUNOS PLC; GMO IMPLEMENTATION FUND, A SERIES OF GMO TRUST; GMO MEAN REVERSION

FUND(ONSHDRE), A SERIES OF GMO MASTER PORTFOLlOS(ONSHORE), L.P.; GMO REAL RETURN ASSET

ALLOCATION FUND, L.P.; GMO TRUST ON BEHALF OF GM0 EM COUNTRIES FUND; HOSTPLUS
I

SUPERANNUATION FUND; HP INVEST COMMON CONTRACTUAL FUND; IBM 401(K) PLUS PLAN; ING
J

EMERGING MARKETS; INDEX PORTFOLlO; ING MUTUAL FUND;S - ING EMERGING MARKETS EQUITY

I .. � �
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4," TAOEUONATO DE NOTAS OE PORTO ALEGRE

Av, d 'Azenha, 1152

AUTE ICAÇÃO
AUTENTICO o 'terso e r1Ve!1O áa presente cópia reprográfica
confolme o origi�o' - .•• ,. "- .'I'l doulé,

Porto Alegre, O

BEL. RUBENS REMO FARlNA. Ta eliao
FATIMA ADRIANA PEDROSO úA S VA. Escr, Autorizado

E OL: R$ 6,80
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� Banrisul

FUND; INTEL CORPOR TION RETIREMENT PLANS MASTER TRUST; ISHARES MSCl BRAZll CAPPED ETF;

ISHARES MSCl BRIC INDEX FUND; ISHARES MSCl EMERGING MARKETS INDEX FUND; LAZARD EMERGING

MARKETS SMAll CAP EQUITY TRUST; lVIP BlACKROCK EMERGING MARKETS INDEX RPM FUND; MARSH

& MCLENNAN MASTE R RETIREMENT TRUST; MElLON BANK N.A EMPLOYEE BENEFIT COLLECTIVE

INVESTMENT FUND PLAN; MICROSOFT GLOBAL FINANCE; NATIONAL COUNCll FOR SOCIAL SEURITY

FUND; NAV CANADA PENSION PLAN; NEUBERGER BERMAN EQUITY FUNDS - EMERGING MARKETS

EQUITY FUND; NEW YORK STATE TEACHER'S RETIREMENT SYSTEM; NEW ZEALAND SUPERANNUATION

FUND; NORTHERN TR ST INVESTMENT FUNDS PLC; NZAM EM8 EQUITY PASSIVE FUND; OHIO SCHOOL

EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; OMERS ADMINISTRATION CORPORATION; ONTARIO TEACHERS

PENSION PlAN BOARD; OYSTER CREEK NUCLEAR GENERATING STATION QUALlFIED FUND; PICTET 

EMERGING MARKETS INDEX; PICTET FUNDS S.A RE: PI(CH)-EMERGING MARKETS TRACKER; PICTET

GLOBAL SELECTION FUND - GLOBAL HIGH YIELD EMERGING EQUITIES FUND; POWERSHARES FTSE RAFI

EMERGING MARKETS PORTFOLlO; PRUDENTIAL RETIREMENT INSURANCE ANO ANNUITY COMPANY;

PUBLlC EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF IDAHO; PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX FUND LP;

RAYTHEON COMPANY MASTER TRUST; SCRI ROBECO CUSTOMIZED QUANT EMERGING MARKETS

FONDS; SCRI ROBECO INSTITUTIONEEL EMERGING MARKETS QUANT FONDS; SSGA EMERGING MARKETS

INDEX PLUS NON LENDING COMMON TR FUND; SSGA MSCI BRAZIL INDEX NON-LENDING QP COMMON

TRUST FUND;STATE OF CALlFORNIA PUBLlC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; STATE OF CONNECTICUT

RETIREMENT PLANS AND TRUST FUNDS; STATE STREET BANK ANO TRUST COMPANY lNVESTMENT

FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; STICHTING DELA DEPOSITARY & MANAGEMENT;

STICHTING PHILlPS PENSIOENFONDS; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; TEACHERS RETIREMENT

SYSTEM OF LOUISIANA; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF IlliNOIS; THE BOARD OF

REGENTS OF THE UNIVERSITY OF TEXAS SYSTEM; THE GMO EMERGING MARKETS FUND; THE

GOVERNMENT OF THE PROVINCE OF ALBERTA; THE HONEYWELL INTERNATIONAL INC. MASTER

RETIREMENT TRUST; THE PENSION RESERVES lNVESTMENT MANAGEMENT BOARD; THREE MILE ISLAND

UNIT ONE QUALlFIED FUND; TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND;

TYCO ELECTRONICS DEFINED BENEFIT PLNS MASTER TST; UNILEVER UK PENSION FUND; UNITED

NATIONS RELlEF ANO WORKS AGENCY FOR PALESTINE REFUGEES lN THE NEAR EAST; UTAH STATE

RETIREMENT SYSTEMS; VANGUARD EMERGING MARKETS SELECT STOCK FUND; VANGUARD FTSE ALl

WORLD EX-US SMALl-CAP INDEX FUND, A SERrES OF VANGUARD INTERNATIONAl EQUITY INDEX;

VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD lNTERNATIONAL EQUITY INDEX

FUNDS; WELLS FARGO ADVANTAGE INTERNATIONAl VALUE PORTFOltO; WEST VIRGINIA INVESTMENT

MANAGEMENT BOARD; WSIB INVESTMENTS PUBlIC EQUITIES POOlED FUND TRUST; STATE STREET

BANK ANO TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; MMC UK

PENSION FUND; BNY MELLON FUNDS TRUST - BNY MELLON; WHEELS COMMON INVESTMENT FUND.

FUNDOS ADMINISTRADOS PELO HSBC CTVM S.A., E REPRESENTADOS PELA DRA. DALlANE CEcíLIA

DUARTE DA SILVA. OAB/SP 209175: JPMORGAN BRAZll EQUITY MASTER lNVESTMENT TRUST; BEST

lNVESTMENT CORPORATION; KOOKMIN BK AS TRUSTEE OF JPM CES AMERICA EQUITY INVEST TRUST;

KOOKMIN BANK AS TRUSTEE OF JPMORGAN Gl EM MK EQ INV TRUST. FUNDOS ADMINISTRADOS PELO

ITAU UNIBANCO S.A., E REPRESENTADOS PELA ORA. DALlANE CEcíLIA DUARTE DA SILVA - OAB/SP

209175: AMUNDI FUNDS; BAY POND PARTNERS LP; FIDELlTY FUNDS - LATIN AMERICA FUND; FIDELlTY

ACTIVE STRATEGY SICAV. FUNDOS ADMINISTRADORS PELO J.P. MORGAN S.A. - DISTRIBUIDORA DE

TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, E REPRESENTADOS PELA ORA. DALlANE CEcíLIA DUARTE DA SILVA

OAB/SP 209175: CITY OF PHILADELPHIA PUBlIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; F1DElITY CENTRAL

INVESTMENT PORTFOllOS LLC: FlDElITY EMERGING MARKETS EQUITY CENTRAL FUND; HARTFORD

GLOBAL RESEARCH HLS FUND; JP MORGAN CHASE RETIREMENT PLAN; JPMORGAN BRAZIL INVESTMENT

TRUST PLC; JPMORGAN FUNDS; NORGES BANK; PUBlIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; SBC

MASTER PENSION TRUST; STATE OF WYOMING, WYOMING STATE TREASURER; STICHTING DEPOSITARY

APG EMERGING MARKETS EQUITY POOl; STICHTING PENSIOENFONDS MEDISCH SPEClAlISTEN; THE

BOEING COMPANY EMPLOYEE RETIREMENT PLANS MASTER TRUST; THE HARTFORD GLOBAL AlL ASSET

FUND; THE HARTFORD GLOBAL RESEARCH FUND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE

FOR MTBJ400045833; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, lTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045835;

VANGUARD INVESTMENT SERIES, PlC; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL �TOCK INDEX FUND, A SERIES

7
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FÁTIMA ADRIANA PEDROSO OASn.: • Escr. Autorizado
! EMOL: R$ 6.80
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1> Banrisul

OF VANGUARD STAR UNOS. FUNDOS ADMINISTRADOS PELO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., E
REPRESENTADOS PELA ORA. DAUANE CECrUA DUARTE DA SILVA - OAS/SP 209175: AMUNDI ACTIONS

EMERGENTS; FDA 21- ANCO SANTANDER (BRAZll) S.A.; GRD 21- BANCO SANTANDER (BRASil) S.A.

DECLARAÇÃO

Como Presidente e Secretário da Assembleia declaramos que a presente é cópia fiel da ata
original lavrada no livro próprio da Sociedade.
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Porto Alegre.

BEl. RUBENS REMO FARINA. 1: lião

FÁTIMAADRIANA PEDROSO DA SILVA. . AutOl1zado

EMOL: R 6.80
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II Ban'5

1. Data, hora e local: reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

(CNPJ nO 92.702.0 7/0001 .. 96 - NIRE n° 43300001083) realizada dia 05 de fevereiro de 2014, às 14 horas, no

Edifício .. Sede do Ba1risuf, na Rua Capitão Montanha. 177 - 40 andar - CEP 90018 .. 900 - Porto Alegre/RS.

2. Verificação de pre enças: Túlio Luiz Zamin - Vice-Presidente; Aldo Pinto da Silva; Dilio Sérgio Penedo, Erineu

Clóvis Xavier; Flavi Luiz lammel; Francisco Carlos Bragança de Souza; Marcelo Tuerfinckx Oanérís, e Olivio de
Oliveira: Outra .. Conselheiros; João Emílio Gazzana - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; Luiz

Carlos Morlin - Dir tor de Controle e Risco; João Acir Verle - Membro do Comitê de Auditoria; Wemer Kohler •

Superintendente Ex cutivo da Unidade de Contabilidade; Denise Eskeff Coelho - Superintendente Executiva da

Unidade de Crédito: Luis Carlos Demartini - Gerente Executivo da Unidade de Gestão de Riscos Corporativos;

Miriam Siqueira de Aguiar - Ouvidora, e Alexandre Pedro Ponzi - Superintendente Executrvo da Unidade de

Relação com Investidores, Mercado de Capitais e Govemança.

3. Ordem po dia: 3.1) Desligamento do Sr. Flávio Luiz Lammel, dos cargos de Conselheiro de Administração e de

Yice .. Pr�sidente do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A" 3.2} Eleição do Sr. Guilherme Cassei para o cargo

de Conselheiro de Administração e o seu remanejamento do cargo de Diretor para o de Vice-Presidente; 3.3)

Eleição ?o Sr. Vicente José Rauber, para o cargo de Diretor.

4. Deliberações tomadas: 4.1) Desligamento do Sr. Flávio Luiz Lammel. dos cargos de Conselheiro de

Administração e de Vice-Presidente do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.: o Conselho de

Administração desligou o Sr, Flávio Luiz LammeI, dos cargos de Conselheiro de Administração e de Vice-Presidente

do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A; 4.2) Eleição do Sr. Guilherme Cassei, para o cargo de

Consefh;eiro de Administração e o seu remanejamento do cargo de Diretor para Vice-PresIdente do Banco: o

Conselho de Administração elegeu. para o cargo de Conselheiro de Administração e o remanejou do cargo de

Diretor para Vice-Presidente do Banco. o Sr. Gunherme Ca�sel, brasileiro, casado, engenheiro civil, carteira de
identidade nO 3025451927 - SSP/RSJ de 11-06-1981, CPF na 303.570.800-25, residente e domiciliado em Porto

Alegre/RS, na Rua Atlântida, 164J CEP nO 91760-150, Bairro Ipanema. O mandato do Sr. Guilherme Cassei, como

Conselheiro de Administração, estender-se ... á até a Assembleia Geral Ordinária de 2014, e de Vice-Presidente do

Banco, na primeira reunião do Conselho de Administração, após a Assembleia Geral Ordinária de 2016: 4.3)

Eleição do Sr. Vicente José Rauber para o cargo de Diretor: o Conselho elegeu, para o cargo de Diretor, com

mandato' até a primeira reunião do Conselho de Administração, após a Assembleia Geral Ordinária de 2016, o Sr.

Vicenfe �osé Rauber, brasileiroJ solteiro. maior, engenheiro eletricista, carteira de identidade n° 8002883166 
�JS/RSJ�e 24-11-1995, CPF nO 131.650.460 .. 34, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Prof. António

D'Avila, 181 t CEP nO 91920 .. 730, Bairro Tristeza. O Sr. Flávio Luiz Lammel será substituído dos cargos de

Conselheiro de Admini tração e de Vice.Presidente da Instituição, quando da posse dos novos membros eleitos. Na

oportunidade, o Presidente do Conselho informou aos eleitos das prescrições estabelecidas pelo Banco Central do

Brasil e que as suas posses ficarão condicionadas à homologação de seus nomes por aquele Órgão fiscalizador.

5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrada esta ata, lida, aprovada e

assinadapefos conselheiros presentes. Secretariou a reunião o Sr. Jorge Irani da Silva - Secretário-Geral do Banco

do Estado do Rio Grande do Sul S.A ..

CERTIDÃO

Certifico que o presente registro é cópia fiel do que consta na Ata nO 555, de 05-02-2014, lavrada no livro de Atas de Reun;ões

do Conselho de Administração do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., assinada pelos Srs.: Túlio Luiz Zamin - Vice�

Presidente: A/do Pinto da Silva: Dilio Sérgio Penedo; Erineu Clóvis Xavier; Flavio Luiz Lammel,' Francisco Carlos Bragança de

Souza; Marcelo Tuerlinck Danéris e O{ivío de Oliveira Outra - Conselheiros.

Túllo Luiz Zamín,

presiden�
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BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

CNPJ/MF nO 92.702.067/0001-96

NIRE 43300001083

Estatuto Social

Capítulo I

Natureza, Duração e Sede

Seção I

Natureza

.

.

.....

.....

.....

... .

......

. ..

• •

Art. 1° - O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., em sigla BANRISÜt::�
uma sociedade de economia mista constituída sob a forma de sociedade an�FÜfi1il,

criada em 12 de setembro de 1928 e organizada, em conformidade com a Lei Est�dt.rcll

nO 459, de 18 de junho de 1928, regulamentada pelos Decretos Estaduais nOs A:9�%

4.100, 4.102 e 4.139, respectivamente, de 22 de junho, 21 de julho, 26 de julho e 06

de setembro, todos do ano de 1928.

� 1° - Na forma da Lei Estadual nO 6.223, de 22 de junho de 1971, a participação do

Estado do Rio Grande do Sul no capital do Banco, em hipótese alguma, poderá

ser inferior a 51% (cinquenta e um por cento) do. total de ações com direito a

voto.

� 2° - A sociedade reorganiza-se, na forma deste Estatuto, pelo qual passa a se reger,

para adaptar-se às disposições da Lei Federal nO 6.404, de 15 de dezembro de

1976.

;J".

� 3° - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado

Nível 1 de Governança Corporativa, da Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros

- BM&F BOVESPA, sujeitam-se a Companhia, Acionistas, Administradores e

Membros do Conselho Fiscal, às disposições do Regulamento de Listagem do

Nível 1 de Governança Corporativa da BM&F BOVESPA.

Seção II

Prazo de Duração

Art. 2° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, condicionado, porém, à vigência de

sua carta-patente de autorização.

Seção III

Sede e Foro

Banrisul - Q1002 - Nov 12, 2014 9:36:22 AM
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Art. 30 - A Capital do Estado do Rio Grande do Sul é o domicílio da sociedade, para todos os

efeitos jurídicos, e o lugar da sede de sua administração.

Parágrafo único - Poderá a sociedade, por iniciativa da Diretoria, instalar ou suprimir

agências e representações em qualquer localidade do país ou do

exterior, mediante prévia autorização das autoridades monetárias.

Capítulo II

Capital e Ações

Seção I

Capital

.

.

.....

.....

.....

... .

.

.

Art. 4° - O capital social é de R$ 3.750.000.000,00 (três bilhões, setecentos e cinquenta rOiih5;$
de reais). • •••••

� 10 - A Assembleia Geral que deliberar sobre o aumento de capital, m�i�e
subscrição, fixará o respectivo preço e condições de pagamento. :::.:

� 2° - O subscritor em mora na realização do capital, ficará sujeito ao reajuste <Íe be�

débito por aplicação do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibil1dadê
Interna) ou outro ít:ldice que vier a substituí-lo, correspondente ao período do

atraso, além dos juros de 12% (doze por cento) ao ano e a multa de 10% (dez

por cento). O reajuste será feito com observância das limitações legais que se

imponham ao caso. .

� 3° - O capital social poderá ser aumentado, na forma"do artigo 168, da Lei nO

6.404/76, até o limite de 600 (seiscentos) milhões de ações, observada a

proporção máxima entre espécies de ações estabelecidas pela legislação e

regulamentação vigente, mediante deliberação do Conselho de Administração e

independentemente de reforma esta�utária. Competirá ao Conselho de

Administração fixar o preço e o número de ações a serem emitidas; assim como

o prazo e as condições de integralização.

� 4° - A emissão de ações para o aumento do capital social, cuja colocação seja feita

. mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, poderá excluir o

direito de preferência para os antigos acionistas, ou reduzir o prazo para seu

exercício, nos termos do artigo 171, da Lei nO 6.404/76.

Seção II

Ações

Art. 5° - O capital social é dividido em 408.974.477 (quatrocentos e oito milhões, novecentos e

setenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e sete) ações sem valor,nominal, sendo

205.043.374 (duzentos e cinco milhões, quarenta e três mil, trezentos e setenta e

quatro) ordinárias, 3.542.377 (três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil,

trezentos e setenta e sete) ações preferenciais classe A e 200.388.726 (duzentos

2
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classe B, sendo as ações preferenciais classe A conversíveis em ações ordinárias ou

preferenciêis classe B.

� 10 - Ta to as ações ordinárias quanto as preferenciais terão sempre a forma

nominativa.

� 20 - A cada uma das ações ordinárias, sem limitação, corresponderá um voto nas

deliberações da assembleia geral.

� 3° - As ações ordinárias nominativas e preferenciais nominativas serão mantidas sob

a forma de ações escriturais, em contas de depósito, em nome de seus

titulares, na própria sociedade, que assume os encargos legais de instituição

depositária, sem emissão de certificados.
.

� 40 - As ações �referenciais classe A serão ,conversíveis em ações ordinári� :õv
preferenciais classe 8, na forma do artigo 8° (oitavo) abaixo. As. él��€6

ordinárias e as ações preferenciais classe B não serão conversíveis. • ••••
.

� 5° - É vedado ao Estado do Rio Grande do Sul, acionista controlador da socie�«
alienar ações preferenciais classe A de sua titularidade, podendo, �orérrr,

convertê-Ias, conforme S 4°, deste artigo. ::::: :

Art. 6° - Por autorização do Conselho de Administração, poderá o Banco adquirir ações ��:SV�
emissão, para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, visando a alier.á

las, posteriormente. • •• ' :

� 1° - As aquisições de que trata este artigo não importarão em diminuição do capital

social e serão efetivadas com recursos não superiores ao saldo de lucros ou de

reservas disponíveis, constantes do último balanço.

� 2° - As aquisições não poderão ter por objeto ações. pertencentes ao acionista

controlador, nem ações que não estejam inte9ralizáaas.

� 3° - O Banco não poderá manter em tesouraria ações de sua emissão em

quantidade superior a 5% (cinco por cento) de cada classe de ações em

circulação no mercado.
:,.

� 4° - Nas aquisições que forem autorizadas' na forma desse artigo, serão observadas

rigorosamente as normas que, sobre o assunto, forem baixadas pela Comissão

de Valores Mobiliários. '
.

Art. 70 - As ações preferenciais, ressalvado o disposto no 9 2°, do artigo 20 (vinte) e no artigo

39 (trinta e nove) deste Estatuto, não terão direito a voto.

Art. 8° - As ações preferenciais classe A conferirão aos seus titulares os seguintes direitos: (i)

prioridade no recebimento de um dividendo fixo preferenciall não cumulativo, de 6%

(seis por cento) ao ano, calculado sobre o quociente resultante da divisão do valor do

capital social pelo número de ações que o compõem; (ii) direito de participar, depois

de pago às ações ordinárias e preferenciais classe B um dividendo igual ao pago a tais

ações, na distribuição de quaisquer outros dividendos ou bonificações em dinheiro

distribuídos pela sociedade, em igualdade de condições com as ações ordinárias e

preferenciais classe B, com o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor pago a

tais ações; (iii) participação nos aumentos de capital decorrentes da !=apitalização de

reservas, em igualdade de condições com as ações ordinárias e preferenciais classe B;

(iv) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; (v) o direito assegurado nos

termos do artigo 89 deste Estatuto Social, e (vi) conversibilidade em ações ordinárias

ou preferenciais classe B, a critério do titular da ação, a qualquer temp�te

notificação à sociedade. 3 �

'.
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Art. 90 - As ações preferenciais classe B conferirão a seus titulares os seguintes direitos: (i)

participação nos aumentos de capital decorrentes da capitalização de reservas, em

iaualdade de condições com as ações ordinárias e preferenciais classe A; (ii) prioridade

;0 reembolso de capitalr sem prêmior e (iii) o direito assegurado nos termos do artigo
89 deste Estatuto Social. As ações preferenciais classe B não serão conversíveis.

Capítulo III

Objeto Socialr Operações e Organização

Seção I

Objeto Social

•
.

.... .

.4111" •
.

-.," .

... .

. .

• •
Art. 10 - A sociedade tem por objeto social a prática de operações ativas, passivas e aceS�QO�z

inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, crédito imobiliário - 21; a¥ s.�

Regiões - e de crédito, financiamento e investimento, arrendamento mercant�. �

carteiras de desenvolvimento e de investimento) inclusive câmbior de acordo c�fll:.ãs

disposições legais e regulamentares em vigor. :.. ••

Parágrafo único - Observadas as normas estabelecidas pelo Banco Central do.�çasiL
e por este Estatuto, o Banco poderá participar de outras

sociedades.

Seção II

Operações

Art. 11 - As operações da sociedade abrangerão todas as atividades bancárias compatíveis com

a natureza de Banco oficial organizado sob a forma múltipla, as quais pela disciplinação

que lhe é ou venha a ser dada pelas autoridades monetárias, possam ou devam estar

subentendidas ou compreendi?as dentro dos objetivos sociais.

Art. 12 - A sociedade poderá adquirir os imóveis necessários às suas instalações ou destinados

ao seu programa de expansão, atendidos os limites técnicos adequados e,

excepcionalmente, os que convenham à defesa de seus interesses.

Parágrafo único - Os bens adquiridos dos responsáveis por créditos de difícil ou

duvidosa liquidação, quando não sirvam para o uso da

sociedader serão alienados no tempo e modo que a Diretoria

estabelecer, atendidas as pertinentes disposições legais e

normativas.

Seção III

Organização

Art. 13 - Para o desempenho de suas operações, o Banco manterá tantas Assessorias e

Unidades quantas forem necessárias à realização dos objetivos societáriOS)\(

4 �\\
t)
\

"
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!i 10 - Na organização funcional da sociedade será mantida necessariamente uma área
dedicada aos financiamentos rurais, onde serão centralizadas todas as

operações atinentes ao crédito rural em qualquer de suas modalidades.

� 20 - As operações de crédito rural, realizadas com recursos alocados ou cedidos pelo

aci nísta Estado do Rio Grande do Sul, são limitadas a pessoas domiciliadas no

mesmo Estado.

Art. 14 - As operações de longo prazo realizadas com recursos de repasse provenientes do

BNDES, são limitadas a 80% (oitenta por cento) do Patrimônio Líquido da sociedade.

Capítulo IV

Administração da Sociedade

: 'I ." �

...... ' � ..

...... :. '

.. ':'" .

•

.................

Art. 15 - A administração da sociedade, competirá, pela forma prevista neste estatL.o\:o," aó
Conselho de Administração e à Diretoria. -'�-' �

�... ..,.

� 10 - Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração pesS��

naturais residentes no País, que tenham formação profissional eni:ní�el
superior e experiência no exercício de função executiva ná .• alta

administração de instituições integrantes do Sistema Financeiro ou de outras

empresas, ou, se funcionário do Banco, que tenha exercido cargo de

Superintendência de Unidade, Superintendência Regional ou outra função

equivalente.

� 20 - Os nomes dos indicados para integrarem - a Diretoria deverão ser

previamente aprovados pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande
do Sul. '

� 30 - A investidura dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria nos

respectivos cargos far-se-á mediante assinatura de termo de posse lavrado

em livro próprio, dispensada . qJàlquer garantia de gestão, e está
condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores

referido no Regu�amento de Práticas Diferenciadas de Governança

Corporativa Nível 1 da Bolsa de Valores de São Paulo e do Termo de

Anuência a que se refere o Regulamento da Câmara de Arbitragem do

Mercado.

Art. 16 - O mandato de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria é incompatível

com o exercício de função idêntica em instituições financeiras de que o Banco ou o

Estado não detenha, direta ou índiretamente, o controle acionário.

Art. 17 - Não poderão exercer, conjuntamente, as funções de membro do Conselho de

Administração nem da Diretoría:

a) ascendentes e descendentes, adotante e adotado, colaterais e afins até segundo

grau por direito civil;

b) pessoas que façam parte de uma mesma sociedade de fins econômicos, salvo se

esta assumir forma anônima, e

c) dois ou mais diretores, gerentes ou cargos equivalentes de uma mesma sociedade

de fins econômicos. y

5 R
Banrisul - Q1002 - Nov 12, 2014 9:36:22 AM

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

A
9D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 W

IL
IA

N
S

 F
R

A
TO

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
82

73
8 

   
 .

fls. 2232



-h Banrisul

........

...... . ..

.. .. .. .. .

.... ••.. .". ......-..& ....

• .. •• •• •• * •

.... .... . � . .. .

" •••••• Q It ..
• 0 ••••••• " ••••••••••
O ....... � ......•••••

• &O� ••••••••

.. .. .. .. ..

� 10 - No caso dos impedimentos e incompatibilidades acima, desempenhará o

mandato aquele que houver obtido maior número de votos.

� 20 - Em caso de empate no processo de votação, considerar-se-á eleito o mais

velo, decidindo-se mediante sorteio quando a idade for a mesma.

Art. 18 - Os membros do Conselho de Administração perceberão, mensalmente, remuneração

que lhes será atribuída, em cada exercício social, pela Assembleia Geral convocada

para os efeitos do artigo 132, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 19 - A Assembleia Geral convocada para os efeitos do artigo 132, da Lei nO 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, fixará a remuneração global, mensal ou anual, dos membros da

Diretoria.

� 10 - A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obri�at<1rl0

e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participaçãQ:5�s
lucros do Banco aos membros da Díretoria, desde que o total não ultra�sse g

50% (cinquenta por cento) da remuneração anual dos membros da DiretoJlia.e
J ••

nem cinco milésimos dos lucros (art. 190, da Lei nO 6.404/76) prevalec�ndo �
limite que for menor. � '.�' ..

�..) ,.

� 20 - Os membros da Diretoria, que pertencerem simultaneamente ao Conselno-ae
_ _ _ , .e.",.

Administraçao, nao acumularao as vantagens remuneratorias de cada um� d�s

funções, cabendo-lhes apenas a remuneração de Diretor. � �. l }

Capítulo V

Conselho de Administração

Seção I

Composição

Art. 20 - O Conselho de Administração, composto d�'. no mlnlmo cinco e no maxlmo nove
membros, será eleito, com mandato unificado de dois anos, permitida a reeleição, pela

Assembleia Geral que, a qualquer tempo, poderá destituí-los.

� 10 - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos sem designação

específica, cabendo ao acionista controlador, Estado do Rio Grande do Sul,

designar, dentre eles, o Presidente, que necessariamente deverá ser o

Secretário de Estado da Fazenda, e o Vice-Presidente.

� 20 - Na eleição dos membros do Conselho de Administração, terão direito de eleger

um membro, em votação em separado, na Assembleia Geral, excluído o

acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente: (I) de ações

ordinárias, desde que representem, pelo menos 15% (quinze por cento) do

capital votante da sociedade, e (ii) de ações preferenciais, desde que

representem, pelo menos, 10% (dez por cento) do capital votante da

sociedade. Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto nem

os titulares de ações preferenciais perfizeram o quorum exigido 'acima, ser-Ihes

á facultado agregar suas ações para elegerem, em conjunto, um membro do

Conselho de Administração, desde que representem, conjuntamente, pelo

menos 10% (dez por cento) do capital social da sociedade. N

�
6
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� 3° - Fica assegurado aos Conselhos Regionais de Economia, de Contabilidade e de

Administração, a indicação de representante para compor o Conselho de

Administração, respeitadas as condições impostas pelo S 10, do artigo 15 deste

Estatuto. A indicação será feita através de lista tríplice apresentada ao acionista

controlador, sendo facultado a cada Conselho indicar um nome. Dentre os

indicados, o acionista controlador poderá escolher um deles.

� 4° - O mandato dos ocupantes de cargos de Conselheiros de Administração

estender-se-á até a posse dos seus substitutos. o
o

......

.....

Art. 21- No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração áev8r�'.)

ser Conselheiros I�dependentes, na forma do 9 20 abaixo. o o. o ••
.

� 1° - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no capu� ��
artigo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se!.á ao

arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, qu�6�p: e
fração for igualou superior a 0,5, ou (ii) imediatamente inferior, qua14doo a

fração for inferior a 0,5. :.0 . o

� 2° - Caracteriza-se, para fins deste Estatuto Social, como "Consooeirü

Independente" aquele que: (i) não tiver qualquer vínculo com a Sociedade,

exceto participação de capital; (ii) não for acionista controlador, cônjuge ou

parente até segundo grau daquele, ou não for ou não tiver sido, nos últimos 3

(três) anos, vinculado à Sociedade ou entidade relacionada ao acionista

controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa

estão excluídas dessa restrição); (iii) não tiver sido, nos últimos 3 (três) anos,

empregado ou Diretor da Sociedade, do acionista controlador ou de sociedade

controlada pela Sociedade; (iv) não for fornecedor ou comprador, direto ou

indireto, de serviços e/ou produtos da Sociedade,ê'm magnitude que implique

perda de independência; (v) não for funciohárlo ou administrador de sociedade

ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à

Sociedade; (vi) não for cônjuge ou parente até segundo grau de algum

administrador da Sociedade, e (vii) _,.não receber outra remuneração da

Sociedade além da de conselheiro' - (proventos em dinheiro oriundos de
participação no capital estão excluídos desta restrição).

� 3° - Também serão considf=rados Conselheiros Independentes aqueles eleitos na
forma dos Parágrafos 4° e 5°, do Artigo 141, da Lei nO 6.404/76, e do � 2°, do

artigo 20 deste Estatuto, desde que atendam, neste último caso, ao disposto no

� 2°, deste Artigo.

Seção II

Substituição

Art. 22 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Conselho de Administração, caberá a

este, ouvido o acionista controlador, Estado do Rio Grande do Sul, designar o

substituto para exercer a função até a realização da próxima assembleia geral. O

preenchimento de vaga de membro eleito pelo voto da minoria ocorrerá quando da

realização da primeira assembleia geral.

7 R'" ' \

\
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Parágraf único - Não importará em vacância o afastamento com permissão do

Conselho de Administração.

Art. 23 - O Presidente do Conselho de Administração, nos casos de vaga, ausências ou

impedimentos temporários, será substituído pelo Vice-Presidente.

Parágrafo único - A vacância, ausência ou impedimento a que alude esse artigo

independem de aviso ou notificação a terceiros, bastando,. para

caracterizá-los, a simples assinatura do substituto nos atel5. tle
competência do substituído. • •••••

.....

....

•
.

Seção III ......

. .'
. .

Reuniões ......

. .

.. . .

....

•
... .

. Art. 24 - O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias ao menos uma vez p�r f11'ê;;
e extraordinárias, quando necessário, deliberando, validamente, sempre •• qu�

presentes, pelo menos, cinco de seus membros, sendo um deles o Presidente ou o seu

substituto estatutário.

Art. 25 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos

presentes à reunião.

Parágrafo único - Em caso de empate nas deliberações, o Presidente do Conselho de

. Administração ou o seu substituto estatutário, além do voto

pessoal terá o de qualidade. -

Art. 26 - Dos trabalhos e deliberações do Conselho de Administração será lavrada, no livro
próprio da sociedade, ata circunstanciada, que poderá ser feita sob a forma de

sumário, registrando os fatos ocorridos, os assuntos tratados, as deliberações

tomadas, dissidências, protestos, declaração ;,de voto e o que mais necessário for,

assinada pelo Presidente e pelos conselheiros' presentes.

� 1° - Para validade da ata � suficiente a assinatura de quantos membros presentes

do Conselho de Administração bastem para constituir a maioria necessária para

as deliberações tomadas na reunião.

� 2° - Os documentos ou propostas submetidos à reunião, assim como as declarações

de voto, protestos e demais papéis que tenham ensejado os registras da ata,

serão numerados e arquivados na sociedade até seis meses após o término do

mandato do Conselho de Administração.

� 3° - O Conselho de Administração, por dois ou mais de seus membros presentes à

reunião, poderá, a pedido do conselheiro interessado, autenticar um exemplar

ou cópia de propostas, declarações de voto, dissidência ou protestos

apresentados.

� 4° - Das atas das reuniões do Conselho de Administração, que contiverem

deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, tirar-se-ão

certidões por extrato, com o sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das

deliberações tomadas, as quais serão arquivadas no Registro do Comércio e

publicadas na forma da lei. Para validade dessas certidões, bastará a assinatura

do Presidente do conselh� de Administração ou de settuto estA

Banrisul - Q1002 - Nov 12, 2014 9:36:22 AM

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

A
9D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 W

IL
IA

N
S

 F
R

A
TO

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
82

73
8 

   
 .

fls. 2235



/, Banrisul

.. ", .

• • � n ••••• •

_.O....al o ••••• � •••• _

•.. o .... .e,., e) rt o- •

........ ••. ,.¥ .

...................
......... . . .

. . . . .. . .. .. .. .
............

• 4' ••••••• • •

Seção IV

Competência

Art. 27 - Compete ao Conselho de Administração:

1. eleger os Diretores da sociedade e conferir-lhes as respectivas atribuições,

observado o disposto neste estatuto;

•

2. ouvido o acionista controlador, Estado do Rio Grande do Sul, destituir Diretor-E!5" t:l�
sociedade,' ••••••

.....

3. fixar a orientação geral dos negócios da sociedade, observado o que a r�speitp
dispuser a estratégia governamental do acionista controlador; ••••••

. ..

4. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e paDé� �
sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vti3 •• €l"e

celebração e quaisquer outros atos; • • •••
... .

5. deliberar a convocação da assembleia geral quando julgar conveniente, ou t1,<1 q3SP

do artigo 132, da Lei de Sociedades por Ações; •• •

6. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria,

aprovando a destinação do lucro;

7. manifestar-se previamente sobre a prestação de fiança ou aval pela sociedade,

quando de valor superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da

sociedade apurado pelo último balanço semestral;

8. fixar, anualmente, o montante de auxílios e subven.ções a ser distribuído pela

Diretoria, atendido ao disposto neste estatuto;

9. aprovar os planos e orçamentos promocionais da sociedade, e de suas empresas

controladas;

10. escolher e destituir os auditores independentes, observado o disposto neste

estatuto;

11. organizar e modificar o regimento interno do Conselho de Administração;

12. fixar o limite máximo de endividamento por cliente, inclusive grupo econômico, em

percentual do patrimônio líquido do Sanco, ficando facultado à Diretoria a

aprovação de operações até o limite de 3% (três por cento) do aludido património

líquido;

13. autorizar a sociedade a adquirir suas próprias ações, nos termos do que dispõe o

artigo 6°, deste Estatuto, para cancelamento ou permanência em tesouraria,

visando, neste último caso sua posterior alienação, e

14. estabelecer, anualmente, orçamento de marketing baseado em critérios técnicos de

mercado, monitoramento e controle, e focado na estratégia mercadológica e

institucional, na construção e no estreitamento de relacionamento com clientes e a

comunidade.

Art. 28 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

1. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, coordenando suas

atividades; � /

9 &.-/\
'.,.".."

'-.
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2. convocar as assembleias gerais do Banco, procedendo à instalação dos respectivos

trabalhos;

3. cumpri e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e as delíberações do

Conselho de Administração e das Assembleias Gerais;

4. usar o voto de qualídade para o desempate de votações do Conselho de

Administração;

5. autenticar cópias ou certidões de atas e demais documentos do Conselho de
•

Administração, e ••••
� . ' .. ..,

6. nomear relatores, quando for o caso, para estudar e encaminhar a votaçãe.tJ€
matéria da competência do Conselho de Administração. • ••••

•

Parágrafo Único - Nas hipóteses previstas no artigo 23 deste Estatuto, cabe aol',ltt!
Presidente do Conselho de Administração substituir o Presiàentee

......

exercer validamente os atas enumerados no caput deste artigCY ....

....

•
••• •

Capítulo VI

Diretoria

. .

. .

. . .

Seção I

Composição

Art. 29 - A sociedade terá uma Diretoria, com funções executivas, composta de um Presidente,

um Vice-Presidente e até sete Diretores� acionistas ou naô; residentes no País, e que

atendam aos requisitos previstos no artigo 15 deste EStatuto.

!j 10 - Um dos Diretores, responderá exclusivamente pela Diretoria de Administração

de Recursos de Terceiros, nos termos de regulamentação expedida pelo

Conselho Monetário Nacional e pela Comissão de Valores Mobiliários, não

respondendo pelas demais atividades afetas à Diretoria.

!j 20 - Obrigatoriamente, um dos membros da Diretoria responderá pela Diretoria de

Relações com Investidores, que poderá ser acumulada com as demais funções

da Diretoria, nos termos de regulamentação expedida pela Comissão de Valores

Mobiliários.

� 3° - Um dos Diretores responderá exclusivamente pela Diretoria de Tecnologia da

Informação.

Art. 30 - O Presidente, o Vice-Presidente e os demais membros da Diretoria serão eleitos ou

reeleitos, com mandato de 3 (três) anos, pelo Conselho de Administração, atendidos os

seguintes requisitos:

a) o Presidente e o Vice-Presidente da Diretoria serão necessariamente escolhidos

dentre os integrantes do Conselho de Administração;

b) obrigatoriamente um dos membros da Diretoria será escolhido entre os

empregados que contarem mais de dez anos de serviços prestados diretamente ao

Banco e que atendam aos re:�isitos previstos no artigo 15 d�statu�

'-"
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c) OS ca gos de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente da

Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, e

d) os cargos de Vice-Presidente e de Conselheiro do Conselho de Administração

poderão ser acumulados com funções da Diretoria.

Art. 31 - O Conselho de Administração atribuirá designações especiais aos Diretores, segundo as

funções que lhes cometer.
'. .

. - '" ..

seção II

Substituição

. ,

-":.: ...

•

Art. 32 - No caso de vaga em qualquer dos cargos da Diretoria, caberá ao Conseitlo.Je
Administração designar o substituto para exercer a função até o término do mindato

do substituído, observado o disposto na alínea "b", do artigo 30 supra quaQdo

couber. •

Parágrafo único - Não importará em vacância o afastamento com permissão da

Diretoria.

Seção III

Reuniões

Art. 33 - A Diretoria realizará reunloes ordinárias, pelo menos uma vez por semana, e

extraordinárias, quando necessário, deliberando validamente sempre que presentes,

no mínimo, quatro de seus membros.

Art. 34 - Aplicam-se as reuniões da Diretoria, com as adaptações peculiares a este Órgão, as
disposições da Seção III, d� Capítulo V, deste Estatuto.

".

Seção IV

Competência

Art. 35 - São atribuições e deveres da Diretoria:

1. cumprir e fazer cumprir as leis fundamentais do Banco e executar as deliberações

da Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

2. propor ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios e

operações do Banco;

3. organizar o regulamento interno dos serviços do Banco e modificá-lo, quando

conven íente;

11
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4. autorizar a outorga de garantias, a alienação de bens e a transação ou a renúncia

de direitos, observadas as disposições pertinentes deste estatuto;

5. estabelecer normas gerais e uniformes para a nomeação, promoção, punição,

demissão, licenças, faltas, salários, gratificações e demais vantagens para

funcionários não comissionados em cargos de confiança, delegando competência

para a execução dessas normas;

6. criar, modificar e suprimir cargos ou funções de confiança, fixando-lhes o valor das

respectivas comissões e vantagens, prover, destituir, punir, demitir, conc!=��s

licenças aos titulares de tais cargos ou funções; ,_ •• "

.... � . � ",'

7. distribuir e aplicar os lucros apurados, respeitando, dentro dos limites do res,-!Itado

de cada semeStre, a obrigatoriedade da distribuição dos dividendos fixos e m;nim�

previstos neste estatuto e as demais normas legais e regulamentares s���E!'�

espécie; .;
• • r .... p

8. criar e suprimir agências e representações em qualquer localidade do paí� 'e"�o

exterior, e • - - •.

9. elaborar e revisar, anualmente, plano estratégico, indicando as diretrizes prinêipa'is
sobre a política administrativa, recursos humanos, investimentos e tecnolégia,
produtos e serviços.

Art. 36 - Compete ao Presidente da Diretoria:

1. coordenar as reuniões da Diretoria, exercendo além do voto pessoal, o de

qualidade, em caso de empate nas deliberações;

2. fazer executar as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração,

da Diretoria e fazer cumprir as leis fundamentais do Banco;

3. representar o Banco, ativa e passivamente, 'em juízo ou em suas relações com

terceiros, para o fim de contrair obrigações, alienar bens móveis e imóveis,

transigir e renunciar direitos;

4. constituir mandatários do Banco, espeêificando no instrumento os atos ou

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado;

5. designar prepostos para representar o Banco no foro em geral;

6. apresentar relatório anual das operações do Banco e da gestão da Díretoria,

ilustrado pelas respectivas demonstrações financeiras à Assembleia Geral, ouvido

previamente sobre tais documentos o Conselho de Administração;

7. exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Conselho de

Administração, e

8. designar e destituir o Ouvidor.

Art. 37 � Nos casos de vaga, ausência ou impedimento temporário do Presidente, cabe ao Vice

Presidente substituí�lo e exercer validamente, nessas hipóteses, os atos previstos no

artigo anterior.

� 10 - Quando o Vice-Presidente, nas hipóteses previstas no caput deste artigo, não

puder substituir o Presidente, compete a qualquer dos Diretores, tenham ou
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substituir o Presidente, praticando validamente, em tais ocasiões} os atos de

conpetência do substituído.

� 20 - A acância, a ausência e o impedimento a que alude este artigo independem de

aviso ou notificação a terceiros, bastando, para caracterizá-los, a simples

assinatura do substituto nos atos de competência do substituído.

capítulo VII

Conselho Fiscal

Seção I

Composição

Art. 38 - A sociedade terá um Conselho Fiscal permanente composto de cinco membros e igual

número de suplentes eleitos, anualmente, pela Assembleia Geral. Poderão ser eleitos}

para membros do Conselho Fiscal} pessoas naturais residentes no País} que tenham

formação profissional em nível superior e experiência no exercício de função executiva

na alta administração de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional ou de

outras empresas.

Art. 39 - Os titulares das ações preferenciais sem direito a voto terão direito de eleger, em

votação em separado, um membro e respectivo suplente do Conselho Fiscal; igual

direito terão os acionistas minoritários. Fica assegurado aos Conselhos Regionais de

Economia, de Contabilidade e de Administração, a indicação de representante,

mediante lista tríplice, para compor o Conselho Fiscal, para uma das vagas destinadas

à maioria acionária. Dentre os indicados} o acionista controlador poderá escolher um

membro e respectivo suplente.

� 10 - Os membros efetivos do Conselho Fiscal eleitos pela minoria e pelos titulares

das ações preferenciais, em suas ausências ou impedimentos, só poderão ser

substituídos pelos respectivos suplentes.

�2° - Os demais membros efetivos do Conselho Fiscal, em suas ausências ou

impedimentos, serão substituídos indiferentemente por qualquer suplente.

� 30 - Os membros do Conselho Fiscal da Sociedade, antes de assumirem seus

cargos, deverão subscrever o Termo de Anuência a que se refere o

Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado.

Art. 40 - Não podem ser eleitas para o Conselho Fiscal, além das pessoas a que se refere o

parágrafo segundo do artigo 162, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as que

se acharem entre si ou com relação aos Diretores e aos membros do Conselho de

Administração nas condições previstas no artigo 17 deste Estatuto.

Seção II

Funcionamento

Art. 41 - O Conselho Fiscal realizará reunroes ordinárias uma vez por mês e extraordinárias

quando necessário, deliberando, validamente, sempre que presentes, pelo menos} três

de seus membros.
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Art. 42 - Com as adaptações peculiares ao seu funcionamento, aplicam-se às reunloes do

Conselho Fiscal as disposições da Seção III, do Capítulo v, deste Estatuto.

Seção III

Competência

Art. 43 - Ao Conselho Fiscal, além das atribuições e poderes que lhe são reservados pela Lei de

Sociedades por Ações, incumbe reunir-se quando convocado pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria e emitir parecer sobre os assuntos que lhe forem

submetidos.

Seção IV

Remuneração

Art. 44 - A remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia

Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a um

décimo da média que for atribuída a cada Diretor.

Parágrafo único - O suplente do Conselho Fiscal em exercício fará jus à remuneração

do membro efetivo substituído na proporção do número de

reuniões a que comparecer no mês.

Capítulo VIII

Comitê de Auditoria.

Seção I

Composição �,.

Art. 45 - A sociedade terá um Comitê de Auditoria permanente, em atendimento à exigência do

Banco Central do Brasil, composto de 03 (três) membros, nomeados pelo Conselho de

Administração na primeira reunião que realizar após a Assembleia Geral Ordinária, com

mandato de um anol destituíveis a qualquer tempo, podendo ser reconduzidos até o

máximo legalmente permitido.

Parágrafo único - É indelegávef a função de integrante do Comitê de Auditoria.

Art. 46 - O Comitê de Auditoria deve reportar-se diretamente ao Conselho de Administração.

Art. 47 - Poderão ser nomeados para membros do Comitê de Auditoria, pessoas naturais

residentes no País, que tenham formação profissional em nível superior e capacitação

técnica compatível com as atribuições do cargo, além de preencher as condições para

o exercício de cargos em órgãos estatutários de instituições financeiras e demais

instituições autorizadas a fundon!: pelo Banco Central do Bras� �
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Parágrafo único - Pelo menos um dos integrantes do comitê de Auditoria deve

possuir comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e

auditoria que o qualifiquem para a função.

Art. 48 - Além do previsto no artigo anterior, são condições básicas para o exercício de

integrante o Comitê de Auditoria:

I - não ser ou não ter sido nos últimos doze meses anteriores a sua nomeação:

a) diretor Ga instituição ou de suas ligadas;

b) funcionário da instituição ou de suas ligadas;

c) responsável técpico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante, com

função de gerência, da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria da instituição, e

d) membro do conselho fiscal da instituição ou de suas ligadas.

II - não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até

o segundo grau das pessoas referidas nas alíneas "a" e "C" do inciso I;

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da instituição ou de suas ligadas

que não seja a relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria;

IV - não ser ocupante de cargo efetivo licenciado no âmbito do governo estadual, e

V - não ser ou ter sido, nos últimos doze meses anteriores a sua nomeação, ocupante

de cargo efetivo ou função no âmbito do governo estadual.

Art. 49 - O integrante do Comitê de Auditoria somente pode voltar a integrar tal órgão na

sociedade após decorridos, no mínimo, três anos do final do seu mandato anterior.

Seção II

Substituição

Art. 50 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Comitê de Auditoria, caberá ao Conselho

de Administração designar o substituto para exercer a função até o término do

mandato do substituído.

Parágrafo único - Não importará em vacância o afastamento com permissão do

Conselho de Administração.

Seção III

Funcionamento

Art. 51 - O Comitê de Auditoria realizará reunloes ordinárias, de acordo com as regras

operacionais de seu funcionamento, e extraordinárias, quando necessário, deliberando

validamente, sempre que presente a totalidade de seus membros.

Art. 52 - Das reuniões do Comitê de Auditoria serão lavradas atas circunstanciadas, registrando

os principais fatos ocorridos, assuntos tratados e deliberações tomad7{S' sinadas por

todos e mantidas arquivadas na sociedade.
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Art. 53 - O Comitê de Auditoria reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da

instituição, com a Auditoria Independente e com a Auditoria Interna, para verificar o

cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao

planejame'lto dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os

conteúdos de tais encontros.

Art. 54 - O Comitê de Auditoria pode, no âmbito de suas atribuições, utilizar-se do trabalho de

especialistas.

Parágrafo único - A utilização do trabalho de especialistas não exime o Comitê de

Auditoria de suas responsabilidades:'

Art. 55 - O Comitê de Auditoria deve elaborar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e

31 de dezembro,' documento denominado relatório do comitê de auditoria com, no

mínimo, as seguintes informações:

a) atividades exercidas no âmbito de suas atribuições, no período;

b) avaliação da efetividade dos sistemas de controle interno da instituição, com

ênfase no cumprimento das disposições emanadas pelo Banco Central do Brasil e

com evidências das deficiências detectadas;

c) descrição das recomendações apresentadas à Diretoria, com evidências daquelas

não acatadas e respectivas justificativas;

d) avaliação da efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à

verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à

instituição, além de regulamentos e códigos internos, com evidências das

deficiências detectadas, e

e) avaliação da qualidade das demonstrações contábeis relativas aos respectivos

períodos, com ênfase na aplicação das práticas contábeis adotadas no Brasil e no

cumprimento de normas editadas pelo Banco Central do Brasil, com evidenciação

das deficiências detectadas.

� 10 - O Comitê de Auditoria deve manter à ,disposição do Banco Central do Brasil e

do Conselho de Administração o rela'tório do comítê de auditoria, pelo prazo

mínimo de cinco anos de sua elaboração.

� 20 - O Comitê de Auditoria deve publicar, com' as demonstrações contábeis

semestrais, resumo do relatório do comitê de auditoria, evidenciando as

principais informações contidas naquele documento.

Seção IV

Competência

Art. 56 - Constituem atribuições do Comitê de Auditoria:

1. estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais

devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e

colocadas à disposição dos acionistas;

2. emitir parecer técnico à administração do Banco, sobre a entidade a ser contratada

para prestação dos serviços de auditoria independente, e recomendar a

�A
"
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substituição do prestador desses serviços, caso considere necessário, observando

se as normas legais que regem as contratações da sociedade;

3. revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais,

inclusive notas explicativas, relatórios de administração e parecer do auditor

independente;

4. avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à

verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à

instituição, além de regulamentos e códigos internos;

5. avaliar o cumprimento, pela administração do BancO, das recomendações feitas

pelos auditores independentes e internos;
;

6. estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações

acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis ao Banco,

além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos

específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação;

7. recomendar, à Diretoria do Banco, correção ou aprimoramento de políticas,

práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

8. verificar, por ocasião das reuniões previstas no artigo 53, o cumprimento de suas

recomendações pela Diretoria da instituição;

9. reunir-se com os Conselhos Fiscal e Administração, por suas solicitações, para

discutir as políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas

respectivas competências, e

10. outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.

Seção V

Remuneração

Art. 57 - A remuneração mensal dos membros do Comitê de Auditoria será fixada pelo Conselho

de Administração que os nomear, de acordo com a sua capacitação profissional, ouvido

o acionista controlador.

Capítulo IX

Ouvidoria

Art. 58 - A Ouvidaria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar, à

Sociedade e às suas empresas controladas, a estrita observância das normas legais e

regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de

comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus produtos e serviços,

inclusive na mediação de conflitos.

Art. 59 - A Ouvidoria terá as seguintes atribuições:

17

Banrisul - Q1002 - Nav 12, 2014 9:36:22 AM

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

4C
E

A
9D

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 W

IL
IA

N
S

 F
R

A
TO

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

01
82

73
8 

   
 .

fls. 2244



/;; Banrisul
� � • . ... ..

- -
• ••

! .. ..
• •

,

•• • . .- �
• .

• • .

� •• .

•..

• .

• .

• ..
. ... .,

• . .

a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às

reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que não

forem solucionados pelo atendimento habitual realizado por suas agências e

quaisquer outros pontos de atendimento;

b) prestar esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do

andamento de suas demandas e das providências adotadas;

c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode

ultrapassar quinze dias, contados da data da protocolização da ocorrência;

d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo

informado na alínea "c"'
;; I

e) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento de

procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas, e

f) elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho

de Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo

acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata a alínea "e".

Art. 60 - A Ouvidoria será administrada pelo Ouvidor, escolhido dentre funcionários da ativa do

Banco, que será designado e destituído, pelo Presidente da Diretoria, com mandato de

um ano, podendo ser reconduzido.

Art. 61 - Serão dadas à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, e para

que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e

isenção.

Art. 62 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta

adequada às reclamações recebidas, com total apoio. administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercíc.io de suas atividades.

Capítulo X

Comitê de Remuneração

Seção I

Composição

Art. 63 - O Comitê de Remuneração, nomeado pelo Conselho de Administração do Banco, será

composto por 3 (três) membros, pessoas naturais residentes no país, com formação

profissional de nível superior e capacitação técnica compatível com as atribuições do

cargo, além de preencher as condições para o exercício de cargos em órgãos

estatutários d,e instituições financeiras e outras autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, com mandato de 3 (três) anos, destituíveis a qualquer tempo,

podendo ser reconduzido até o máximo de período legalmente permitido.

� 10 - O Conselho de Administração, no todo, é responsável pelas políticas de

remuneração dos Administradores, pelos incentivos por remuneração e outros

assuntos afins e deve supervisionar o planejamento, a operacionalização, o

controle e a revisão da referida política.
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�Banrisul

� 20 - Entre os membros escolhidos para integrar o Comitê de Remuneração, um

deverá ser não Administrador, sem vínculo direto com empresas do Grupo

Banrisul, e os demais, escolhidos entre os membros do Conselho de

Administração, à exceção do Presidente e do Vice-Presidente.

� 30 - Entre os membros escolhidos para integrar o Comitê de Remuneração, um

deles será nomeado pelo Conselho de Administração, para exercer a

Coordenação.

� 40 - Os membros do Comitê de Remuneração serão empossados na primeira

reunião que se realizar após a aprovação de seus nomes pelo Banco Central do

Brasil.

� 50 - A função de integrante do Comitê de Remuneração é indelegável.

Art. 64 - O Comitê de Remuneração é órgão colegiado, de assessoramento e instrução, que

deverá reportar-se diretamente ao Conselho de Administração, cujas deliberações

constituem-se em recomendações ao Conselho de Administração.

Art. 65 - Os membros do Comitê de Remuneração não serão remunerados.

Art. 66 - No caso de vaga em qualquer dos cargos do Comitê de Remuneração, em decorrência

de substituição, destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez,

perda de mandato ou outras hipóteses previstas em lei, caberá ao Conselho de

Administração do Banco designar o substituto para exercer a função até o término do

mandato do substituído.

Parágrafo único - Não implicará vacância o afastamento com permissão do Conselho

de Administração.

Seção II

Competência

Art. 67 - Ao Comitê de Remuneração compete:

a) elaborar a política de remuneração dos Administradores do Banco e das subsidiárias,

propondo aos Conselhos de Administração do Banco e das subsidiárias, as diversas

formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de

recrutamento e desligamento;

b) supervisionar a implantação e operacionalização da política de remuneração dos

Administradores do Banco e das subsidiárias;

c) revisar, anualmente, a política de remuneração dos Administradores do Banco e das

subsidiárias, recomendando aos respectivos Conselhos de Administração a sua

correção ou aprimoramento;

d) propor aos Conselhos de Administração do Banco e das subsidiárias o montante de

remuneração global dos administradores a ser submetido às respectivas Assembleias

Gerais, na forma do Art. 152, da Lei nO 6.404, de 1976;

e) avaliar os cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a

política de remuneração dos Administradores do Banco e das SUbsidiári�as'

1Q ��
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l>Banrisul

f) analisar a política de remuneração dos Administradores do Banco e das subsidiárias

em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias

significativas a empresas congêneres, propondo os ajustes necessários;

g) zelar para que a política de remuneração dos Administradores do Banco e das

subsidiárias esteja permanentemente compatível com a política de gestão de riscos,

com as metas e a situação financeira atual e esperada para as instituições;

h) solicitar esclarecimentos às Diretorias do Banco e das subsidiárias ou a qualquer

dos seus integrantes;

i) convocar funcionários, de comprovado conhecimento da área, para prestar

esclarecimentos adicionais, e

j) seguir outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 68 - O Comitê de Remuneração deve elaborar, com periodicidade anual, no prazo de 90

(noventa dias) relativamente à data-base de 31 de dezembro, documento denominado

"Relatório do Comitê de Remuneração", com, no mínimo, as seguintes informações:

a) descrição da composição e atribuições do Comitê de Remuneração;

b) atividades exercidas no âmbito de suas atribuições no período;

c) descrição do processo de decisão adotado para estabelecer a política de

. remuneração;

d) principais características da política de remuneração, abrangendo os critérios

usados para a mensuração do desempenho e o ajustamento ao risco, a relação

entre a remuneração e o desempenho, a política de deferimento da remuneração

e os parâmetros usados para determinar o percentual de remuneração em espécie

e o de outras formas de remuneração;

e) descrição das modificações na política de remuneração realizadas no período e

suas implicações sobre o perfil de risco da Instituição e sobre o comportamento

dos Administradores quanto à assunção de riscos, e

f) informações quantitativas consolidadas sobre a estrutura de remuneração dos

Administradores, indicando:

1) o montante de remuneração do ano, separado em remuneração fixa e

variável e o número de beneficiários;

2) o montante dos benefícios concedidos e o número de beneficiários;

3) o montante e a forma de remuneração variável, separada em remuneração

em espécie, ações, instrumentos baseados em ações e outros;

4) o montante de remuneração que foi deferida para pagamento no ano,

separada em remuneração paga e remuneração reduzida em função de

ajustes do desempenho da Instituição;

5) o montante de pagamentos referentes ao recrutamento de novos

Administradores e o número de beneficiários;

6) o montante de pagamentos referentes a desligamentos realizados durante o

ano, número de beneficiários e o maior pagamento efetuado a uma só

pessoa, e

7) os percentuais de remuneração fixa, variável e de benefícios concedidos,

calculados em relação ao lucro do período e ao patrím:nio líquido. � ./
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)J\ Banrisul

o Comitê de Remuneração deverá manter o relatório a disposição do Banco

Central do Brasil e do Conselho de Administração, pelo prazo mínimo de 5
(-inco) anos de sua elaboração.

� 20 - O relatório do Comitê de Remuneração deverá apresentar as informações

para cada uma das subsidiárias integrantes do Grupo Banrisul.

� 3°- O Comitê de Remuneração apresentará ao Conselho de Administração o

referido documento, na primeira reunião após a Assembleia Geral Ordinária.

Seção III

Funcionamento

Art. 69 - O Comitê de Remuneração realizará reuniões ordinárias, trimestrais, de acordo com as

regras operacionais de seu funcionamento, e extraordinárias, quando necessárias.

Art. 70 - A Secretaria-Geral do Banco ficará responsável por:

a) dar todo o suporte técnico e administrativo para o funcionamento do Comitê de

Remuneração, por meio de funcionário do Banco, com responsabilidade em

secretariar, preparar, organizar, elaborar e distribuir as agendas e assuntos a

serem tratados nas reuniões;

b) receber, expedir e manter sob a sua guarda, expedientes, processos e outros

nnrllml'lntnc: nl'l intl'lrl'lC:C:c nn rnmit8 nl'l R omllnor::>r;ln.
__ .............. _ .......... ..., __ ...... _._.JoJ ...... '"_'''_II_'\,oot�_'''''

c) manter atualizado o acervo administrativo do Comitê de Remuneração, e

d) lavrar as atas das reuniões do Comitê de Remuneração, que conterão data, hora,

local, verificação de presenças, expedientes, deliberações tomadas (registrando os

principais fatos ocorridos e assuntos tratados) outros assuntos (se houver) e

encerramento, sendo assinadas por todos os integrantes do Comitê e mantidas

arquivadas.

Seção IV

Disposições Gerais

Art. 71 - Os integrantes do Comitê de Remuneração têm o dever de lealdade para com o

Banco e suas subsidiárias, não podendo divulgar ou fornecer a terceiros documentos

ou informações sobre seus negócios, devendo guardar sigilo sobre qualquer

informação relevante, se, e enquanto ela não for oficialmente divulgada ao mercado,

privilegiada ou estratégica do Banco e suas subsidiárias, obtida em razão de seu

cargo, zelar para que terceiros não tenham acesso, sendo proibido valer-se da

informação para obter, para si ou para outrem, Qualquer tipo de vantagem, e

estimular as boas práticas de Govemança Corporativa do Banco.
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J) Banrisul

Capítulo XI

Assembleia Geral

Seção I

Disposições Comuns

Art. 72 - A convocação, a instalação e as deliberações da Assembleia Geral obedecerão às

disposições legais e, subsidiariamente, as deste Estatuto.

Art. 73 - Antes da abertura da assembleia, os acionistas assinarão o "Livro de Presença",

indicando o seu nome, nacionalidade e residência, e a quantidade, espécie e classe das

ações de que forem titulares.

Art. 74 - Os trabalhos da Assembleia Geral serão abertos pelo Presidente do Conselho de

Administração ou seu substituto estatutário, que, imediatamente, solicitará aos

acionistas que elejam a mesa dirigente, composta de Presidente e Secretário.

Seção II

Assembleia Geral Ordinária

Art. 75 - Anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social,

haverá uma assembleia geral ordinária com o objetivo de examinar as matérias

referidas no artigo 132, da Lei de Sociedades por Ações.

5eção III

Assembleia Geral Extraordinária

Art. 76 - A assembleia geral será convocada, extraordinariamente, sempre que os negócios

sociais o exigirem.

Capítulo XII

Comitês

Seção I

Composição

Art. 77 - A Sociedade terá 15 (quinze) órgãos com funções auxiliares da Diretoria, denominados:

a) Comitê de Gestão Bancária

b) Comitê de Gestão Econômica

c) Comitê de Gestão Comercial
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/) Banrisul

d) Comitê de Gestão Administrativa

e) Comitê de Gestão de Controles Internos

f) Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação

g) Comitê de Crédito

h) Comitê de Gestão de Pessoas

i) Comitê de Gestão de Marketing

j) Comitê de Cartões e Adquirência

k) Comitê de Precificação de Ativos

I) Comitê de Gestão Socioambiental

m) Comitê de Investimentos

n) Comitê de Riscos Corporativos

o) Comitê de Tesouraria

Parágrafo único - Cada Comitê terá, no mínimo 4 (quatro) e no máximo 12 (doze)

integrantes.

Art. 78 - Serão membros dos Comitês os empregados titulares de Superintendência de Unidade,

Superintendência de Assessoria e o Controller, nomeados pela própria Diretoria, e, por

sua designação, Administradores das Sociedades de que participe com 50% (cinquenta

por cento) ou mais do capital social.

Parágrafo único - O Comitê de Gestão Bancária será composto por Diretores e os

Coordenadores dos demais Comitês.

Art. 79 - Os Comitês poderão ser subdivididos em grupos, segundo as necessidades de serviço e

interesse da Diretoria.

� 10 - Cada Comitê ou grupo terá um Coordenador permanente que, em caso de

impedimento poderá ser substituído por coordenador a ser indicado pelos

integrantes do Comitê, consignado em ata.

S 2° - Compete ao Coordenador do Comitê ou do Grupo convocar e presidir as

reuniões do órgão respectivo.

Seção II

Organização, atribuições e competência

Art. 80 - Observada a regulamentação baixada pela Diretoria, a cada Comitê previsto neste

Estatuto competirá opinar sobre os assuntos pertinentes à sua respectiva área,

submetendo-os, após, à deliberação da Diretoria.

9 10 - Poderá a Diretoria fixar alçada aos Comitês, no limite da qual terão poder

deliberativo.
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/) Banrisul

9 2° - Os Coordenadores dos Comitês e dos Grupos, quando houver, serão de

nomeação da Diretoria e terão representação participativa em reuniões

mensais da Diretoria.

Capítulo XIII

Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Lucros e suas destinações

Seção I

Exercício Social

Art. 81 - O exercício social terá a duração de um ano e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro.

Seção II

Demonstrações Financeiras

Art. 82 - No fim de cada semestre serão elaboradas, com observância das prescrições legais,

demonstrações financeiras que exprimam com clareza a situação patrimonial da

sociedade e as mutações ocorridas no período e respectivas demonstrações de fluxo

de caixa.

Art. 83 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, em consonância

com o artigo 189, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 84 - Atendido o disposto no artigo anterior, será destacada a participação dos empregados

a ser distribuída, a critério da Diretoria, a título de prêmio de desempenho, à razão de

até 10% (dez por cento) do resultado operacional do semestre.

Seção III

Lucro e suas destinações

Art. 85 - Os acionistas terão direito de receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício,

um percentual equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do

exercício, ajustado de acordo com as seguintes normas:

r. O lucro líquido do exercício será diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a)

5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, até atingir o limite

estabelecido na Lei das Sociedades Anônimas, ficando a sociedade dispensada de

constituir essa Reserva no exercício em que seu saldo, acrescido do montante das

Reservas de Capital de que trata o � 1°, do artigo 182, da Lei 6.404/76, exceder

30% (trinta por cento) do Capital Social; e (b) a importância destinada à formação

de reserva para contingência, mediante proposta da Diretoria, e a reversão dessa

reserva formada em exercícios anteriores;
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I> Banrisul

II. da impo'tância destinada ao pagamento do dividendo de que trata esse artigo,

observadas as deduções previstas no item I, acima, será retirada, em primeiro

lugar, a quantia necessária para o pagamento de um dividendo fixo de 6% (seis por

cento) ao ano, às ações preferenciais classe A, calculado sobre o quociente

resultante da divisão do valor do capital social pelo número de ações que o

compõen (art. 8°);

III. observado o disposto nos itens anteriores, havendo saldo, será pago um dividendo

às ações ordinárias e às ações preferenciais classe B, não superior ao atribuído às

ações preferenciais classe A, e

IV. feito o pagamento dos dividendos a que aludem os itens anteriores, se existir sobra

na verba destinada a dividendos, ela será distribuída entre todos os acionistas,

participando, nesta hipótese, em igualdade de condições, as ações ordinárias e

preferenciais, com a observância do disposto no item "ii" do artigo 8° (oitavo) deste

Estatuto Social.

Art. 86 - A Sociedade manterá Reserva para Investimentos, para aplicação na área de

informática, a cuja constituição poderá ser destinada, por proposta do Conselho de

Administração, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado

de cada exercício, até atingir 70% (setenta por cento) do valor do capital social

integralizado.

Art. 87 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 82 a 86 deste Estatuto Social, o Conselho de

Administração poderá determinar o levantamento de balanço e o pagamento de

dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, desde que o total de dividendos

pagos em cada semestre do exercício não exceda o montante das reservas de capital.

Parágrafo único - Adicionalmente, a Diretoria! com a anuência do Conselho de

Administração e do Conselho Fiscal, poderá, a seu prudente

critério e sempre que os interesses sociais o recomendem,

declarar dividendos intermediários por períodos inferiores a seis

meses, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros

existentes no último balanço semestral, observadas todas as

demais normas estatutárias e legais sobre o pagamento de

dividendos.

Art. 88 - O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de remuneração sobre o capital

próprio, nos termos do artigo 9°, parágrafo 7°, da Lei nO 9.249, de 26-12-1995 e

legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo

obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade

para todos os efeitos legais.

Capítulo XIV

Seção Única

Preservação do Controle da Sociedade pelo Estado do Rio Grande do Sul e Direitos

dos Acionistas Minoritários

Art. 89 - Constitui preceito fundamental e basilar da sociedade que esta será controlada,

necessariamente, pelo Estado do Rio Grande do Sul. Nos termos do artigo 22, da

Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, a alteração deste preceito constitui

prerrogativa da população do Estado. Dessa forma, somente medianA plebiscito
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realizado a ravés de consulta popular, poderá ocorrer a transferência do controle

acionário da sociedade, com observância do interesse público. No caso de tal alienação

ser aprovada segundo este procedimento exigido pela Constituição Estadual, tanto por

meio de uma única operação como por meio de operações sucessivas, deverá ser

contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do controle se

obrigue a formular, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, oferta pública de aquisição

das ações dos demais acionistas, assegurando-lhes o preço no mínimo igual a 100%

(cem por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de

controle, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do alienante.

Art. 90 - A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser realizada, observados

os preceitos constitucionais e a necessidade de plebiscito indicados no artigo 89 acima:

(a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de

outros títulos ou direito relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venha

a resultar na alienação do controle da sociedade, e (b) em caso de alienação indireta,

ou seja, alienação do controle does) acionista(s) controlador(es) da sociedade, e nesse

caso, o(s) controlador(es) alienante(s) ficará(ão) obrigado(s) a declarar à BOVESPA o

valor atribuído à sociedade em tal alienação e anexar documentação que o comprove.

Art. 91 - Aquele que já detiver ações da sociedade e, observados os preceitos constitucionais e

a necessidade de plebiscito indicados no artigo 89 acima, vier a adquirir o poder de

controle acionário, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com

o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:

(a) formular a oferta pública referida no artigo 89 deste Estatuto Social; e (b) ressarcir

os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 6 (seis) meses

anteriores à data da transferência das ações representativas do controle da sociedade,

devendo pagar-lhes a eventual diferença entre o preço pago pelas ações

representativas do controle e c valer pago em bolsa de valores por ações da scc:edade

nesse mesmo período, devidamente atualizado até o momento do pagamento pelo

IPCA.

Art. 92 - Na oferta pública de aquisição de ações a ser realizada pelo acionista controlador, para

o cancelamento do registro de companhia aberta do Banco, o preço mínimo a ser

ofertado deverá corresponder ao valor econômico apurado em laudo de avaliação.

Art. 93 - Caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária deliberem pela

descontinuidade das Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 1, o

acionista, ou grupo de acionistas, que detiver o poder de controle da Sociedade (tal

como definido no artigo 116, da Lei nO 6.404/76) deverá formular oferta pública de

aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas, pelo valor econômico das

ações apurado em laudo de avaliação: (i) no prazo de 90 (noventa) dias, caso a

descontinuidade das Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 1 ocorra,

para que as ações sejam registradas para negociação fora do Nível 1 de Práticas

Diferenciadas de Govemança Corporativa, ou (ii) no prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados da data da Assembleia Geral de acionistas do Banco que aprovar operação de

reorganização societária, na qual as ações do Banco resultantes de tal reorganização

não sejam admitidas para negociação Nível l.

Art. 94 - O laudo de avaliação de que tratam os artigos 92 e 93 deverá ser elaborado por

empresa especializada e independente do Banco, de seus administradores e

controladores, com experiência comprovada, devendo o laudo também satisfazer os

requisitos do parágrafo 1°, do artigo 8°, da Lei nO 6.404/76, e conter a

responsabilidade prevista no parágrafo 6°, do mesmo artigo da referida Lei.
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� 10 - A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor

eco ômico da Sociedade é de competência da Assembleia Geral, a partir da

apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a

respectiva deliberação ser tomada pela maioria dos acionistas representantes

das ações em circulação presentes na Assembleia Geral que deliberar sobre o

assunto, não se computando os votos em branco, excluídas as ações de

titularidade do acionista controlador, de seu cônjuge, companheiro(a) e

dependentes incluídos na declaração anual de imposto de renda, ações

mantidas em tesouraria e ações detidas por sociedades controladas ou

coligadas da Sociedade, assim como de outras sociedades que, com qualquer

dessas, integre um mesmo grupo de fato ou de direito.

� 20 - Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser suportados

integralmente pelo acionista controlador.

Art. 95 - Verificadas as hipóteses dos artigos 89 e seguintes, a Sodedade não registrará

qualquer transferência de ações para o(s) acionista(s) que vier(em) a deter o poder de

controle, enquanto esse(s) acionista(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência ao

Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 1, e o Termo

de Anuência ao Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado.

Parágrafo Único - Da mesma forma, nenhum Acordo de Acionistas que disponha

sobre o exercício do poder de controle poderá ser registrado na

sede da Sociedade sem que os seus signatários tenham subscrito

os Termos de Anuência referidos no caput deste artigo.

Capítulo XV

Seção Única

Juízo Arbitral

Art. 96 - As disputas ou controvérsias relacionadas ao Regulamento de Práticas Diferenciadas de

Governança Corporativa Nível 1, a este Estatuto Social, aos eventuais acordos de

acionistas arquivados na sede da Sociedade, às disposições da Lei nO 6.404/76, às

normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela

CVM, aos regulamentos da BOVESPA e às demais normas aplicáveis ao funcionamento

do mercado de capitais em geral, ou delas decorrentes, serão resolvidas por meio de

arbitragem conduzida, em conformidade com o Regulamento da Câmara de Arbitragem

do Mercado instituída pela BOVESPA.

capítulo XVI

Seção Única

Disposições Gerais

Art. 97 - O Banco, atendidos seus objetivos sociais, natureza empresarial e peculiaridades

operacionais, segundo os métodos do setor privado da economia: a) adotará princípios

de licitação para compra de bens móveis, obras e serviços contratados; b) observará

os princípios instituídos pelo a��nista controlador para a concessão d� i\Xí/IiOS e

� �'X
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subvenções; c) sem prejuízo das demais normas que disciplinam a fiscalização de sua

atividade como instituição financeira, proporcionará condições indispensáveis para a

eficiência do controle interno, a cargo da Contadoria e Auditoria-Geral do acionista

controlador e controle externo, na forma prevista na Constituição do Estado do Rio

Grande do Sul e legislação ordinária pertinente; d) implantará código de ética que

discipline as relações com clientes externos e entre os funcionários da organização; e)

assegurará, aos seus dirigentes e conselheiros, presentes e passados, nos casos em

que não hcuver incompatibilidade com os interesses da Sociedade e na forma definida

pelo Conselho de Administração, por proposta da Di reta ria, a defesa em processos

judiciais e administrativos, contra eles instaurada pela prática de atos no exercício do

cargo ou f nção, observadas as disposições da Lei nO 8.906, de 04-07-1994.

Art. 98 - Ressalvadas as dotações necessárias ao atendimento dos objetivos sociais da Fundação

Banrisul de Seguridade Social, o montante dos auxílios e subvenções a ser distribuído,

anualmente pela Diretoria será fixado pelo Conselho de Administração, atendidas as

limitações Fiscais e observados os critérios instituídos pelo Estado para a sua

concessão.

Parágrafo único - Atendidos os limites fixados pelo Conselho de Administração, não

se incluem ao regime desse artigo os pequenos auxílios e

subvenções, assim considerados aqueles de valor igualou inferior

a 0,000.004 (quatro milionésimos) do capital social concedidos,

individualmente, por sua vez, pelos Diretores.

Art. 99 - Em resoluções de Diretoria, serão Fixados os procedimentos a serem adotados, nos

casos de licitação e concessão de auxílios e subvenções.

Art. 100 - A Diretoria enviará à Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul os

balanços e balancetes do movímentü do Banco e prestar-Ihe-á tüdas as lnformações

que se fizerem necessárias ao controle interno e externo do acionista controlador.

Art. 101 - A dissolução e a liquidação da sociedade far-se-ão em conformidade com o direito

vigente.

Art. 102 - O recrutamento do pessoal do Banco, no País, será feito pelo regime da Consolidação

das leis do Trabalho, através de concurso público de provas ou de provas e títulos, de

acordo com a complexidade do cargo.

Art. 103 - Os membros da Dlretoria poderão, anualmente, gozar de até trinta dias, consecutivos,

ou não, de férias, sem perda de quaisquer vantagens ou prerrogativas que lhes são

asseguradas neste estatuto.

Parágrafo único - O exercício da �aculdade do gozo de férias pelos Diretores ficará

condicionado às seguintes normas:

a) as férias não serão cumulativas, e, quando gozadas, o serão dentro do

correspondente exercício social;

b) as férias serão gozadas necessariamente na vigência plena do mandato de Diretor,

ficando perempto o exercício do direito fora desse prazo, e

c) em hipótese alguma as férias serão indenizadas ou convertidas em espécie.

Art. 104 - O Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. integrará, por pelo menos um dos

membros de sua Diretoria, os Conselhos de Administração das sociedades de que

participe com 50% (clnqüenta p:� cento) ou mais, do capital soc�\ )\(

�
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Parágrafo único - Os estatutos de cada uma das sociedades referidas no presente

artigo deverão prever a participação de representantes do Banco

em seus Conselhos de Administração, observadas as prescrições

legais.

Art. lOS - A aquisição ou subscrição de ações do Banco, implica a aprovação deste estatuto e

aceitação das responsabilidades dele decorrentes e das leis em vigor.

Art. 106 - Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela legislação aplicável.

Capítulo XVII

Seção Única

Disposições Transitórias

Art. 107 - Ficam respeitados os direitos dos atuais detentores de ações preferenciais ao portador

sobre os valores que possuírem em títulos dessa forma, na data da Assembleia Geral

Extraordinária de 28 de março de 1988, sem prejuízo de poderem transformá-Ias, a

qualquer tempo, em ações preferenciais nominativas, livres de quaisquer ônus

pecuniários.

DECLARAÇÃO

Declaramos que a presente é cópia fiel do Estatuto Social do Banco do Estado do Rio Grande do

Sul S.A., consolidado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 30 de abril de 2012 e

alterado na Assembleia Geral Ordinária e Ext ordinária de 30 de abril 2013.

� I
Porto Alegr, O abril de 2013.

J i
; \

Almir da Cost arreto

Secretário da ISsembleia
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TER O DE POSSE

Aos 17 dias do mês de março de 2011, às 15 horas, na sede social do Banco do Estado do Rio Grande

do Sul S.A. (CNPJ nl 92.702.06710001-96 - IRE nO 43300001083) na Rua Capitão Montanha, 177,4°

andar - Porto Alegrei S, tomou posse a Direforia do Banco do Estado do Rio Grande do Syl S.A., que

ficou assim constituí a: Presidente: Túlio Luiz Zamin, brasileiro, separado judicialmente, contador,

Carteira de Identidade nO 5024906785 - SSP/RS, de 14-12-1987, CPF nO 232.667.590-87, residente e

domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua João Paetzel, 1051, Bairro Vila Jardim. Vice-Presidente,

Flavio Luiz Lammel, brasileiro, casado, contador, Carteira de Identidade nO 8117306194 � SSP/RS, de

14-06-2010, CPF nO 495.839.729-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua CeI.

Genuíno, 433 - ap. 504, Bairro Centro. Diretores: Guilherme Cassei, brasileiro, casado, engenheiro

civil, Carteira de Identidade nO 3025451927 - SSP/RS, de 11-06-1981, CPF nO 303.570.800-25,

residente .e domiciliado em Porto Alegre, na Rua Atlântida, 164, Bairro. Ipanema.; Ivandre de Jesus

Medeiros, brasileiro, casado, administrador, Carteira de Identidade nO 603524539"5 - SJS/RS, de 11

07 -2003, CPF nO 451.505.16Q-15, domiciliado e residente em Porto Alegre/RS, na Rua Erechim, 100 

casa 33, Bairro Teresópolis; João Emilio Gazzana, brasileiro, casado, economista, Carteira de

Identidade nO 3004954685 - SSP/RS, de 16-07-1985. CPF nO 069.947.920-72, resiçjente e domiCiliado

em Porto Alegre/RS, na Rua Marcílio Dias, 575 - ap. 309, Bairro Menino Deus; Jane Luiz Hermes

Pfeiff, brasileiro, casado, bancário'. Carteira de Identidade nO 1004056931 - SJS/RS, de 14-08-2007,

CPF n° 271.959.290- O, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Conselheiro Xavier da

Costa, 2613, Bairro Ipanema; Julimar Roberto Rota, brasileiro, separado, contador e administrador,

Carteira de Identidade nO. 8015966933 - SSP/RS, 31-05-2010, CPF n° 364.864.770-91, residente e

domiciliado em Porto legre/RS, na Rua Gen .. Sérgio de Oliveira, 108 - ap. 401, Bairro Menino Deus, e

Luiz Carlos Morlin, brasileiro, casado, contador, Carteira de Identidade nO 9007591945 - SSP/RS, de

21-03-1986, CPF nO 282.889.980-20, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Duque de

Caxias, 339 - ap. 701 - Bairro Centro, cujo mandato estender-"se-á até a posse de seus substitutos,
.que serão 'esc9lhidos na primeira reunião do Conselho de Administração eleitos pela Assembleia Geral

Ordinária a realizar-se em 2013, com a aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil,

conforme correspondencia DEORF/GTPAL-2011/01402, de 15 de março de 2011 (Processo nO

110150773 t). O Sr. Julimar Roberto Rota responderá exclusivamente pela Diretoria de Administração

de Recursos de Terceiros, de acordo com o art. 29, S único, do Estatuto Social. Para constar, foi

lavrado o presente termo de posse, para os efeitos legais, que vai assinado pelos Diretores

empossados.

CERTIDÃO

Certifico que este documento é cópia fiel do Termo de Posse que consta no Livro de Atas da o ire to ria do Banco

do Estado do Rio Grande do Sul S.A., assinado pelos Srs. Túlio Luiz Zamin - Presidente, Flavio Luiz Lammel 

Vice-Presidente, Guilherme CasseI; Ivandre de Jesus Medeiros; João Emílio Gazzana; Jane Luiz Hermes Pfeiff;

Julimar Roberto Rota e L iz Carlos Morlin - o ire tores.

Parlo Alegre, 1�11.

�_.;]��

TÚ/lo LUiZ":;;;;;j- ·
presi7
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a ris I

Termo de Posse

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2014 (dois mil e quatorze) às 8h30min, na sede social
do Banco do Esta jo do Rio Grande do Sul S.A. (CNPJ nO 92.702.067/0001-96 - NIRE nO

43300001083) na R a Capitão Montanha, 177, 4° andar - Porto Alegre/RS, tomaram posse, como

Vice-Presidente, oS. Guilherme Cassei, brasileiro, casado, engenheiro civil, carteira de identidade

nO 3025451927 - SSP/RS, de 11-06-1981, CPF nO 303.570.800-25, residente e domiciliado em

Porto Alegre/RS, n Rua Atlântida, 164, Bairro Ipanema, e como Diretor, o Sr. Vicente José

Rauber, brasileiro, olteiro, maior, engenheiro eletricista, carteira de identidade nO 8002883166 

SJS/RS, de 24-11-1995, CPF nO 131.650.460-34, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na

Rua Prof. Antônio D'Avi/a, 181, Bairro Tristeza, tendo sido eleitos na Reunião do Conselho de

Administração, de O de fevereiro de 2014 (Ata nO 555) com a aprovação de seus nomes pelo

Banco Central do Brasil, conforme Ofício 3058/2014-BCB/Deorf/GTPAL, de 28 de fevereiro de 2014

(Processo nO 1401592697) cujo mandato estender-se-á até a posse do seu substituto que será

escolhido na primeir reunião do Conselho de Administração, após a Assembleia Geral Ordinária a

realizar-se em 2016, ara constar, foi lavrado o presente termo de posse, para os efeitos legais, que

vai assinado pelos Diretores empossados.

CERTIDÃO

Certifico que o presente registro é cópia fiel do que consta no Termo de Posse lavrado no livro de .

Atas de Reuniões da Diretoria do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., assinada pelos Srs.

Guilherme Cassel- Vice-Presidente e Vicente José Rauber - Direto r.

Porto Alegre, 13 de maio de 2014.

�TÚ���;; .
Presidente/
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de ABRIL DE 2019 já está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299, bem como no “painel 
do credor” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br. 
 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 – OAB SP nº 424.626 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2º VARA DO FORO DA 
COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
Processo n° 1000226-37.2018.8.26.0299 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos desta Recuperação Judicial, 

vem, respeitosamente, perante V. Exa., ainda em atenção a r. 

decisão de fls. 2188, manifestar-se nos seguintes termos: 

1. Às fls. 2188, em apreciação das petições de fls. 2123/2146 

e 2160/2164, V. Exa. determinou a apresentação das certidões 

“negativas ou positivas com efeitos de negativas”. 

2. Nesse sentido, considerando o lapso temporal desde a 

realização da AGC, a Administração Judicial opina e recomenda 

pela intimação das Recuperandas para que complementem a 

documentação com a apresentação das certidões (“CNDs”) negativas 
de débitos ou positivas com efeitos de negativas, em cumprimento 

a r. decisão de fls. 2188. Alternativamente, opina e recomenda 

pelo deferimento da Recuperação Judicial sob a condição de que 

as Recuperandas, no prazo de 120 (cento e vinte) dias apresentem 

as CNDs ou comprovem a adesão a programa de parcelamento 

tributário.  

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
São Paulo, 23 de julho de 2019. 

 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de MAIO DE 2019 já está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299, bem como no “painel 
do credor” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br. 
 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 24 de julho de 2019. 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 – OAB SP nº 424.626 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
 
 

                   PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em curso perante este 

MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por sua advogada e procuradora, ao final 

assinada, expor e requerer o quanto segue: 

 
 

1) A requerente formaliza total e incondicional apoio à 

manifestação do Administrador Judicial sugerindo a homologação da 

Recuperação Judicial, concedendo às recuperandas o prazo de 120 dias para 

apresentação das certidões negativas de débitos tributários.  

 
                           2) De acordo com inclusa planilha, onde estão relacionados 

TODOS os débitos fiscais/tributários das empresas PLATI/HIGITRADE, as 

dívidas foram objeto de pedido de parcelamento, exceto uma dívida estadual, 

em valores superiores a R$ 12 milhões. Referida dívida foge ao padrão de 

todas as outras dívidas e impostos das requerentes, que não representam, 

somadas, nem 10% desse valor.  
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                           A dívida provém de autuação não impugnada ou defendida 

administrativamente pela antiga administração/contabilidade das empresas em 

Recuperação Judicial, motivo pelo qual será, somente agora, já com a dívida 

inscrita, objeto de discussão judicial.  

 

                           Todavia, a certidão hoje em dia é UNIFICADA, sendo certo 

que a existência de uma única dívida, seja na esfera municipal, estadual ou 

federal, impede a emissão da respectiva certidão, ainda que seja na 

modalidade certidão positiva, com efeitos de negativa.  

 
                          ID EST, as requerentes não conseguem, nem conseguirão, 

emitir as certidões si et in quantum não houver a suspensão judicial da 

exigibilidade da dívida de R$ 12 milhões.  

 
                         3) Merece acolhida, destarte, a sugestão do insigne 

Administrador Judicial, para que seja devida e regularmente homologada a 

presente Recuperação Judicial,  concedendo-se o prazo de 120 (cento e vinte) 

dias para que as requerentes possam ingressar com ação e discutir a dívida de 

R$ 12 milhões,  indevida e descabida na percepção das devedoras.  

 

 
Nestes termos, pedem e esperam o deferimento. 
 
São Paulo, 05 de agosto de 2019. 
 
 
 
ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

                                                       OAB/SP – 102.093 
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TRIBUTO VALOR

DÉBITOS TFE e ISS na Prefeitura de SP

PREFEITURA JANDIRA (taxas) 15.010,31R$                                                

TRIBUTO VALOR

ICMS declarado inscrito em dívida ativa 2.217.135,60R$                                           

MULTA de ICMS 12.460.391,38R$                                         

TRIBUTO VALOR

PIS, COFINS, IRR, CSRF 133.188,54R$                                              

DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 522.132,69R$                                              

Débitos CADIN/SISBACEN (Multa por atraso DTCF, IRPJ, 
CSLL, PIS e COFINS) 325.237,80R$                                              

Débitos Previdênciários exerício 2016 a 2019 200.659,26R$                                              

 

 

DÉBITOS MUNICIPAIS 

DÉBITOS ESTADUAIS 

DÉBITOS FEDERAIS
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OBSERVAÇÕES

OBSERVAÇÕES

Foi realizado o parcelamento em 60 parcelas de R$ R$ 36.952,26.

Débitos não foram parcelados (não houve autorização da Plati)

OBSERVAÇÕES

Foi realizado o parcelamento em 60 parcelas de R$ 8.702,21 (pago somente a primeira parcela).
Parcelamento não realizado (adesão ainda não permita pela Receita Federal) será necessário ingressar com processo judicial 
requerendo a suspensão da dívida

Parcelamento realizado em 31/08/17

PLATI
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

       PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA , nos autos da  RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, vem respeitosamente requerer se digne V.Exa. determinar a 

exclusão do nome do advogado anterior, Kleber de Nicola Bissolatti que deixou 

de ter  poderes para atuar na lide.  

 

Em conformidade com o instrumento de mandato anexado, ratifica o 

nome da advogada Eliana Saad Castello Branco, OAB/SP 102.093. 

 

 

 Termos em que, 
 

P. Deferimento. 
 

São Paulo, 8 de agosto de 2019. 
 
 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
 

OAB/SP. 102.093 
 
 

Plati RJ/ manifestação agosto 2019 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 10 de agosto de 2019.
Eu, ___, Sueli Garcia, Escrivão Judicial I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 10/08/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  10 de agosto de 2019

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

4F
54

98
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

08
/2

01
9 

às
 0

8:
29

 .

fls. 2268



 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JANDIRA 

 

Av. Antônio Bardella, n. 401 - Jardim São Luiz, Jandira (SP) – Cep: 06618-000. Telefone: (11) 4707 – 
2749. Correio eletrônico: pjjandira@mpsp.mp.br 

1000226-37.2018 

 

Meritíssima Juíza, 

 

Nada a opor à manifestação do administrador judicial – fls. 2260 

 

Jandira (SP), data ao lado 

 

SANDRA REIMBERG 

Promotora de Justiça  
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000226-37.2018.8.26.0299
Foro:  Foro de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  11/08/2019 12:23
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Jandira, 11 de Agosto de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de JUNHO DE 2019 está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299, bem como no “painel 
do credor” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br. 
 

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 17 de agosto de 2019. 

 

 

 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.      TARCÍSIO C. TONHÁ FILHO 
Maurício Galvão De Andrade       OAB/MT nº 24.489/O 
Administrador Judicial      
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 – OAB SP nº 424.626 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 2148/2152, 2157/259, 2165/2169, 2207, 2266: Anote-se.

Fls. 2170/2181: intime-se o peticionante para que distribua o pedido por 
dependência, cancelando-se a petição inserida neste processo. 

Tendo em vista a manifestação favorável do administrador judicial (fls. 2260) e do 
Ministério Público (fls. 2269) e considerando-se os esclarecimentos prestados pela recuperanda 
(fls. 2262/2265), CONCEDO a recuperação judicial sob a condição de que as recuperandas 
apresentem CND ou comprovem adesão a regime de parcelamento tributário no prazo de 120 
dias. Caso não seja regularizado o passivo fiscal, perderá eficácia a homologação do plano e os 
credores terão reconstituídos seus créditos nas condições originalmente contratadas.  

Intimem-se.

Jandira, 23 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0541/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP)  D.J.E 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP)  D.J.E 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP)  D.J.E 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC)  D.J.E 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS)  D.J.E 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP)  D.J.E 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP)  D.J.E 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP)  D.J.E 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS)  D.J.E 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP)  D.J.E 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP)  D.J.E 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP)  D.J.E 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP)  D.J.E 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP)  D.J.E 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP)  D.J.E 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP)  D.J.E 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP)  D.J.E 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP)  D.J.E 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP)  D.J.E 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP)  D.J.E 
 Daniella Montagnoli Martins (OAB 335029/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP)  D.J.E 
 JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES (OAB 
 57680/MG) 

 D.J.E 

 Paulo Eduardo de Sousa (OAB 152615/SP)  D.J.E 
 Maria de Fatima Marchini Barcellos (OAB 89559/SP)  D.J.E 
 Roberta Lima Gouvea (OAB 316009/SP)  D.J.E 
 Andrea Silva Claro Azzoni (OAB 129384/SP)  D.J.E 
 Saul Pereira de Souza (OAB 167255/SP)  D.J.E 
 Cinira Gomes Lima Mélo (OAB 207660/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2148/2152,   2157/259,   2165/2169,   2207,   2266:   Anote-se.   Fls.   2170/2181: 
 intime-se   o   peticionante   para   que   distribua   o   pedido   por   dependência,   cancelando-se   a   petição   inserida   neste 
 processo.   Tendo   em   vista   a   manifestação   favorável   do   administrador   judicial   (fls.   2260)   e   do   Ministério   Público 
 (fls.   2269)   e   considerando-se   os   esclarecimentos   prestados   pela   recuperanda   (fls.   2262/2265),   CONCEDO   a 
 recuperação   judicial   sob   a   condição   de   que   as   recuperandas   apresentem   CND   ou   comprovem   adesão   a 
 regime   de   parcelamento   tributário   no   prazo   de   120   dias.   Caso   não   seja   regularizado   o   passivo   fiscal,   perderá 
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 eficácia   a   homologação   do   plano   e   os   credores   terão   reconstituídos   seus   créditos   nas   condições   originalmente 
 contratadas. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 28 de agosto de 2019. 

           Marta Zahotei 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

50
94

7A
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
T

A
 Z

A
H

O
T

E
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

08
/2

01
9 

às
 1

3:
22

 .

fls. 2274



 Foro de Jandira  Emitido em: 29/08/2019 10:54 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0541/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 979/980   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP) 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP) 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC) 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS) 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP) 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP) 
 Carlos Alberto Rodrigues (OAB 217121/SP) 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP) 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS) 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP) 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP) 
 Daniel Dirani (OAB 219267/SP) 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP) 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP) 
 Diógenes Lana Soares Fernandes (OAB 199280/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP) 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP) 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP) 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP) 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP) 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP) 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP) 
 Daniella Montagnoli Martins (OAB 335029/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES (OAB 57680/MG) 
 Paulo Eduardo de Sousa (OAB 152615/SP) 
 Maria de Fatima Marchini Barcellos (OAB 89559/SP) 
 Roberta Lima Gouvea (OAB 316009/SP) 
 Andrea Silva Claro Azzoni (OAB 129384/SP) 
 Saul Pereira de Souza (OAB 167255/SP) 
 Cinira Gomes Lima Mélo (OAB 207660/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2148/2152,   2157/259,   2165/2169,   2207,   2266:   Anote-se.   Fls.   2170/2181: 
 intime-se   o   peticionante   para   que   distribua   o   pedido   por   dependência,   cancelando-se   a   petição   inserida   neste 
 processo.   Tendo   em   vista   a   manifestação   favorável   do   administrador   judicial   (fls.   2260)   e   do   Ministério   Público 
 (fls.   2269)   e   considerando-se   os   esclarecimentos   prestados   pela   recuperanda   (fls.   2262/2265),   CONCEDO   a 
 recuperação   judicial   sob   a   condição   de   que   as   recuperandas   apresentem   CND   ou   comprovem   adesão   a 
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 regime   de   parcelamento   tributário   no   prazo   de   120   dias.   Caso   não   seja   regularizado   o   passivo   fiscal,   perderá 
 eficácia   a   homologação   do   plano   e   os   credores   terão   reconstituídos   seus   créditos   nas   condições   originalmente 
 contratadas. Intimem-se." 

           Jandira, 29 de agosto de 2019. 

           Marta Zahotei 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico haver observado que após alterar seus patronos, as recuperandas 
não apresentaram procuração da atual representante nas habilitações em 
andamento. Nada Mais. Jandira, 30 de agosto de 2019. Eu, ___, Sueli 
Garcia, Escrivão Judicial I. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Ante o teor da certidão de fls. 2277, providenciem as recuperandas a regularização 
de sua representação processual, apresentando procuração em todos os processos de habilitação de 
crédito e impugnação em curso.

Intime-se.

Jandira, 30 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0552/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP)  D.J.E 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP)  D.J.E 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP)  D.J.E 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC)  D.J.E 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS)  D.J.E 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP)  D.J.E 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP)  D.J.E 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP)  D.J.E 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP)  D.J.E 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP)  D.J.E 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS)  D.J.E 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP)  D.J.E 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP)  D.J.E 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP)  D.J.E 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP)  D.J.E 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP)  D.J.E 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP)  D.J.E 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP)  D.J.E 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP)  D.J.E 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP)  D.J.E 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP)  D.J.E 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP)  D.J.E 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP)  D.J.E 
 JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES (OAB 
 57680/MG) 

 D.J.E 

 Paulo Eduardo de Sousa (OAB 152615/SP)  D.J.E 
 Maria de Fatima Marchini Barcellos (OAB 89559/SP)  D.J.E 
 Roberta Lima Gouvea (OAB 316009/SP)  D.J.E 
 Saul Pereira de Souza (OAB 167255/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   de   fls.   2277,   providenciem   as   recuperandas   a   regularização 
 de   sua   representação   processual,   apresentando   procuração   em   todos   os   processos   de   habilitação   de   crédito 
 e impugnação em curso. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 2 de setembro de 2019. 

           Marta Zahotei 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0552/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1191/1192   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP) 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP) 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC) 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS) 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP) 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP) 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP) 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS) 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP) 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP) 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP) 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP) 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP) 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP) 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP) 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP) 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP) 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES (OAB 57680/MG) 
 Paulo Eduardo de Sousa (OAB 152615/SP) 
 Maria de Fatima Marchini Barcellos (OAB 89559/SP) 
 Roberta Lima Gouvea (OAB 316009/SP) 
 Saul Pereira de Souza (OAB 167255/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   de   fls.   2277,   providenciem   as   recuperandas   a   regularização 
 de   sua   representação   processual,   apresentando   procuração   em   todos   os   processos   de   habilitação   de   crédito 
 e impugnação em curso. Intime-se." 

           Jandira, 3 de setembro de 2019. 

           Marta Zahotei 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RUA ARAÚJO LEITE, N.º 24-87 – ALTOS DA CIDADE – BAURU-SP – CEP: 17012-055 –  TEL: (14) 2106-1551 

e-mail: cabg@cabg.com.br  - site: www.cabg.com.br 
 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE JANDIRA/SP 

BCASTILHO 

 
 

 
 
 
 
 
 

Proc. n.º 1000226-37.2018.8.26.0299 

Recuperação Judicial 
 
 
 
 
 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, (sucessor por incorporação do Banco do Estado de 
São Paulo S/A - Banespa, e/ou Banco Santander S/A, e/ou do BANCO ABN AMRO REAL 
S/A, que por sua vez incorporou: BANCO REAL S/A e BANCO SUDAMERIS BRASIL 
S/A) conforme atos societários que seguem em anexo, devidamente registrados perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº. 263.359/12-8, em 20 de junho 
de 2012, instituição financeira, com sede em São Paulo – SP, na Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek, N°. 2.235 e 2.041, com CEP nº. 04.543-011, regularmente inscrito no CNPJ/MF 
sob o N°. 90.400.888/0001-42, através de seus advogados e procuradores infrafirmados 
(docs. inclusos), com escritório na Rua 24 de dezembro n.º 846, Centro, Marília-SP, CEP 
17.500-060, just@cabg.com.br, vem respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, nos autos do 
processo que  Saga Indústria e Comércio Têxtil Ltda Me figura como credor em face de 
Plati Comércio De Produtos De Limpeza Ltda, requerer o ingresso nos autos da presente 
demanda como terceiro interessado, pelos motivos que seguem: 
 

Informa o manifestante que Saga Indústria e Comércio Têxtil 

Ltda Me, Credor da presente causa, figura junto aos registros de clientes inadimplentes da 
presente Instituição Financeira, de maneira que eventual crédito que este venha a receber 
nestes autos pode ser objeto de constrição judicial na Ação de Execução de Título 
Extrajudicial que este Banco move em face do Autor (Processo nº 1008350-
39.2019.8.26.0019). 
 

Desta maneira, requer a admissão do peticionário na condição de 

terceiro interessado sendo intimado por este r. juízo a se manifestar, tão logo subsistam 

valores a serem percebidos pelo autor da causa.  
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ABRAMIDES | GONÇALVES 
ADVOGADOS 

 
 

BAURU – CAMPINAS - MARÍLIA – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SÃO PAULO 
 

  

 
 

2 

REQUER, por fim, que sejam realizadas as publicações 
direcionadas ao Banco referentes aos autos da presente demanda em nome de BRUNO 

HENRIQUE GONÇALVES OAB/SP nº 131.351 e Guilherme Moreno Maia OAB/SP nº 

208.104, exclusivamente, sob pena de nulidade (art. 272, § 2º, do CPC). 
 

Termos em que, 
P. E. Deferimento. 

 
Marília, SP, 03 de Setembro de 2019. 

 

 
GUILHERME MORENO MAIA  BRUNO HENRIQUE GONÇALVES 

OAB/SP 208.104     OAB/SP 208.104 

 

PAULO GUILHERME DARIO AZEVEDO 

OAB/SP 253.418 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2282



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

1
/

8

DANIEL PAES CERQUEIRA:82790124434
18/01/2019 08:19:42 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
02

26
-3

7.
20

18
.8

.2
6.

02
99

 e
 c

ód
ig

o 
51

09
78

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
A

R
IO

 A
ZE

V
E

D
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

09
/2

01
9 

às
 1

6:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
02

50
06

7 
   

 .

fls. 2283



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

2
/

8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2284



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

3
/

8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2285



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

4
/

8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2286



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

5
/

8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2287



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

6
/

8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2288



1
º

 
R

e
g

i
s

t
r

o
 

d
e

 
T

í
t

u
l

o
s

 
e

 
D

o
c

u
m

e
n

t
o

s
 

d
e

 
M

a
c

e
i

ó
 

-
 

M
a

c
e

i
ó

 
-

 
A

L
A

p
r

e
s

e
n

t
a

d
o

 
h

o
j

e
,

 
P

r
o

t
o

c
o

l
a

d
o

 
e

 
R

e
g

i
s

t
r

a
d

o
 

s
o

b
 

n
º

 
6

4
1

5
8

5
7

0
0

1
 

-
 

S
e

l
o

:
 

A
B

8
0

7
9

0
6

.
(

R
e

g
i

s
t

r
o

 
d

e
 

d
o

c
u

m
e

n
t

o
 

e
l

e
t

r
ô

n
i

c
o

,
 

M
.

P
.

 
2

.
2

0
0

/
0

1
 

e
 

A
r

t
.

 
1

2
7

 
-

 
V

I
I

 
d

a
 

L
e

i
 

n
º

 
6

0
1

5
/

7
3

)

D
a

t
a

:
 

1
8

/
0

1
/

2
0

1
9

P
á

g
.

:
 

7
/

8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2289



1º  Regi st r o de Tí t ul os e Document os de Macei ó -  Macei ó -  AL

Apr esent ado hoj e,  Pr ot ocol ado e Regi st r ado sob nº  6415857001 -  Sel o:  AB807906.

( Regi st r o de document o el et r ôni co,  M. P.  2. 200/ 01 e Ar t .  127 -  VI I  da Lei  nº  6015/ 73)

Pág. :  8/ 8

Dat a:  18/ 01/ 2019

1º  Regi st r o de Tí t ul os e Document os de Macei ó

R. Ti bur c i o Val er i ano,  101 -  Cent r o 

Macei ó/ AL

Of i c i al  Lui z Paes Fonseca de Machado

Hash do Document o:  4DC4B7104322C289C178BF2664DD812B74B20A08

Al gor i t mo:  SHA- 1

Assi nat ur a di gi t al  do document o assi nado:

MI GmBgkr BgEEAYI 3WAOggZgwgZUGCi sGAQQBgj dYAwGggYYwgYMCAwI AAQI CZgI C

AgCABAgXTJUqaQO7NgQQo6eboxxq1kdJ0/ N0+hSd0QRY6VkqQf i ZQ2RS3e+ykaY/

B2QGYMh5AqdxvKj YhDpU7b25ETXl vi sr r Af r t cxCMeei uEudLCCoyf m2/ hpSmWI U

ORi Q6QTYf DSUoXA+vdGXgNHqDKzypUhr nw==

Cer t i f i cado Di gi t al :

Aut or :  DANI EL PAES CERQUEI RA: 82790124434

Númer o Ser i al :  22A107DC0C7CDFA0967E800E2432E590

Thumbpr i nt :  E10A622D83487ABFBA47256DC9334D3AC7EC0792

Val i dade I ni c i al :  19/ 09/ 2016  22: 00: 00

Val i dade Fi nal :  19/ 09/ 2019  21: 59: 59

Ver são:  3

Al gor i t mo:  RSA

Emi ssor :  AC Cer t i s i gn RFB G4

Or gani zação:  Secr et ar i a da Recei t a Feder al  do Br asi l  -  RFB

Paí s:  BR

Uni dade:  I CP- Br asi l

DANI EL PAES CERQUEI RA: 82790124434

Sel os e t axas r ecol hi dos por  ver ba

Par a ver i f i car  a val i dade dest e document o,  acesse ht t p: / / val i da. r t del et r oni co. com. br /  ,  e di gi t e as i nf or mações abai xo:

I D:  2959751    Hash:  4DC4B7104322C289C178BF2664DD812B74B20A08

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2290



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2291



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

51
09

78
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

A
R

IO
 A

ZE
V

E
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

02
50

06
7 

   
 .

fls. 2292



sexta-feira, 1º de maio de 2009 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 119 (80) – 65

Concessionária da Rodovia 
Presidente Dutra S.A.

CNPJ/MF nº 00.861.626/0001-92 - NIRE 3530014319 1
Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

Realizada em 22/04/2009
Data, Hora e Local: Em 22/04/2009, às 8h, na sede social, localizada 
na Rod. Pres. Dutra (BR-116/SP/RJ), Km 184,3/SP, B. Morro Grande, 
em Santa Isabel/SP. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presen-
ça, as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 6.404/1976, consta-
tando-se a presença da totalidade dos acionistas representando a tota-
lidade do Capital Social, conforme se verifica das assinaturas constan-
tes e apostas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”. Convo-
cação e Publicações Prévias: (i) Os avisos de que tratam os artigos 
124 e 133 da Lei 6.404/1976 foram dispensados pelo comparecimento 
da totalidade dos acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 
e § 4º do artigo 133 da Lei nº 6.404/1976; (ii) o Relatório da Administra-
ção; Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado; Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido; Demonstração dos Fluxos de Cai-
xa; Demonstração do Valor Adicionado; Notas Explicativas às Demons-
trações Financeiras; e o Parecer dos Auditores Independentes, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31/12/2008, foram publicados no 
DOESP, Caderno Empresarial, Edição do dia 17/03/2009, páginas 11 a 
14, e no Jornal Vale Paraibano, Edição do dia 17/03/2009, páginas 3 a 
4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Renato Alves Vale e 
o Sr. Marcus Rodrigo de Senna como secretário. Leitura dos Docu-
mentos: Dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 
da Lei 6.404/1976, bem como do Parecer dos Auditores Independentes 
por serem do conhecimento geral. Ordem do Dia: 1. Em matéria ordi-
nária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e vo-
tar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 
31/12/2008; (ii) aprovar o orçamento de Capital da Companhia referente 
ao período de 2009 a 2013; (iii) deliberar sobre a destinação dos resul-
tados do exercício social encerrado em 31/12/2008; (iv) deliberar sobre 
a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia 
na forma do artigo 11 do Estatuto Social, para o mandato de 01 (um) 
ano; (v) aprovar verba global para a remuneração dos administradores, 
nos termos do artigo 152 da Lei 6.404/1976; e (vi) deliberar sobre a 
instalação do Conselho Fiscal. 2. Em matéria extraordinária: Deliberar 
sobre o aumento do capital social da Companhia. Deliberações: Por 
unanimidade de votos dos acionistas, abstendo-se de votar os legal-
mente impedidos, foram aprovados após debates e discussões: 1. Em 
matéria ordinária: (i) o Relatório da Administração; Balanço Patrimo-
nial; Demonstração do Resultado; Demonstração das Mutações do Pa-
trimônio Líquido; Demonstração dos Fluxos de Caixa; Demonstração do 
Valor Adicionado; Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras; e 
o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes e relativos ao 
exercício social e fiscal encerrado em 31/12/2008, publicados conforme 
o item “Convocações e Publicações Prévias” acima, já devidamente au-
ditados pela KPMG Auditores Independentes conforme Parecer datado 
de 04/03/2009; (ii) orçamento de capital para o período compreendido 
entre 2009 e 2013 nos valores de, respectivamente: (ii.a) R$ 
161.122.000,00, (ii.b) R$195.964.000,00; (ii.c) R$166.420.000,00; (ii.d) 
R$177.634.000,00; e (ii.e) R$93.493.000,00; (iii) que ao “Resultado do 
Exercício” da Companhia, referente ao exercício social encerrado em 
31/12/2008, no montante de R$216.658.177,68, seja adicionada a “Re-
serva de Retenção de Lucros” resultante do exercício encerrado em 
31/12/2007 no valor de R$194.396.523,31, totalizando-se o valor de 
R$411.054.700,99, o qual terá a seguinte destinação: (iii.a) distribuição 
de dividendos, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da Compa-
nhia, no montante total de R$361.832.982,66, correspondente a R$2,81 
por ação, sendo que referido valor já foi distribuído da seguinte forma: 
(1) a parcela de R$47.643.488,82, correspondente a R$0,37 por ação, 
à conta da “Reserva de Retenção de Lucros” de exercícios anteriores, já 
foi distribuída na forma de dividendos intermediários, conforme aprova-
do pelo Conselho de Administração em 15/08/2008 e, (2) a parcela de 
R$314.189.493,84, correspondente a R$2,44 por ação, à conta de “Re-
serva de Retenção de Lucros” de exercícios anteriores, já foi distribuída 
na forma de dividendos intermediários, conforme aprovado pelos Acio-
nistas em 13/02/2009; (iii.b) destaque de juros sobre o capital próprio 
da Companhia, correspondente a R$24.317.406,22, com base no patri-
mônio líquido pro rata die do exercício de 2008, conforme aprovado pe-
los Acionistas em 31/12/2008, o qual foi creditado aos acionistas no 
montante de R$20.669.792,83, correspondente a R$0,1605219 por 
ação, já deduzido o Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme apro-
vado pelos Acionistas em 13/02/2009; (iii.c) constituição de “Reserva 
Estatutária” no montante de R$1.083.290,89, conforme recomendado 
pelo artigo 194 da Lei 6.404/76 e § único do artigo 20 do Estatuto Social 
da Companhia e; (iii.d) restando o saldo de “Reserva de Retenção de 
Lucros” no montante de R$ 1.652.844,19; (iv) os acionistas elegeram os 
seguintes membros do Conselho de Administração: (1) Sr. Arthur Piot-
to Filho, brasileiro, casado, engenheiro civil, R.G. nº 7599667-4 SSP/
SP, CPF/MF nº 826.027.518-04; (2) Sr. Ítalo Roppa, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, RG nº 39.541.382-5 SSP/SP, CPF/MF nº 404.189.877-
34; (3) Sr. Leonardo Couto Vianna, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
nº M180.106 SSP/MG, CPF/MF nº 156.835.756-72; (4) Luis Augusto 
Nesbitt Rebelo da Silva, português, casado, administrador, RNE nº 
V507952-Y, CPF/MF nº 060.491.347-82; (5) Sr. Márcio José Batista, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 4.114.364 SSP/SP, CPF/MF 
nº 664.727.928-87; e (6) Sr. Renato Alves Vale, brasileiro, casado, en-
genheiro civil, RG nº M-977.268 SSP/MG, CPF/MF nº 138.054.446-72, 
todos domiciliados na Av. Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, em 
São Paulo/SP. Os acionistas elegeram o Sr. Renato Alves Vale, para 
ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração. Os mem-
bros do Conselho de Administração ora eleitos para o exercício de 2009, 
com mandato de 1 ano, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social, 
permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de seus substitu-
tos conforme vier a ser deliberado na próxima Assembléia Geral Ordiná-
ria em 2010. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos, 
declaram ter conhecimento do art. 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
e alterações posteriores, e, conseqüentemente, não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. O Presidente da Mesa informou, ainda, que os 
Conselheiros eleitos apresentaram currículo, bem como declaração 
para arquivo na sede da Companhia, cumprindo as formalidades exigi-
das na Instrução CVM nº 367, de 29/05/2002; (v) a verba global e anual 
para remuneração dos membros do Conselho de Administração e Dire-
toria da Companhia de até R$1.950.000,00 não incluídos os valores 
referentes aos encargos sociais que forem devidos; e (vi) finalmente, foi 
dispensada a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme 
facultado pelo artigo 161 da Lei 6.404/1976 e pelo artigo 19 do Estatuto 
Social. 2. Em matéria extraordinária: Aprovar o aumento do capital 
social da Companhia, no valor correspondente à R$22.168.177,03, o 
qual é composto da seguinte forma: (i) R$10.832.908,88, mediante a 
capitalização da “Reserva Legal” e; (ii) R$11.335.268,15, mediante utili-
zação de parte da “Reserva de Retenção de Lucros”, sem emissão de 
ações, conforme permitido no § 1º do artigo 169 da Lei nº 6.404/1976, 
passando o capital social da Companhia a ser de R$230.769.398,35, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente, permanecendo 
dividido em 128.766.186 ações, sendo 64.383.093 ações ordinárias e 
64.383.093 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 
Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tra-
tar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata, que lida 
e achada conforme, é assinada por todos os presentes. Santa Isabel, 
22/04/2009. Sr. Renato Alves Vale, Presidente e Sr. Marcus Rodrigo de 
Senna, Secretário. Acionistas: Companhia de Concessões Rodoviárias, 
p. Sr. Renato Alves Vale e Sr. Marcus Rodrigo de Senna; Actua Serviços 
Compartilhados Ltda., p. Sr. Paulo Yukio Fukuzaki e Sr. Márcio José Ba-
tista; Conselheiros: (1) Sr. Arthur Piotto Filho; (2) Sr. Ítalo Roppa; (3) Sr. 
Leonardo Couto Vianna; (4) Luis Augusto Nesbitt Rebelo da Silva, (5) Sr. 
Márcio José Batista; e (6) Sr. Renato Alves Vale. Certifico que a presen-
te é cópia fiel do original. Marcus Rodrigo de Senna - Secretário. 
JUCESP nº 146.935/09-3 em 29/04/09. Ana Cristina de S. F. Calandra - 
Secretária Geral.

DEMPA ELETRÔNICA LTDA EPP. torna público que requereu na CETESB a
Renovação da Licença de Operação para Fabricação de Circuito Fechado
de Televisão, sito à Rua Gonçalves dos Santos, nº 134. Jardim Maracá. Cep:
05861-310. São Paulo/SP.

Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A.

CNPJ (MF) nº 49.912.199/0001-13 - NIRE nº 35.300.046.145
Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária em 24/04/09
Aos 24/04/2009, às 14 hs, na sede da Fábrica de Papel e Papelão Nossa
Senhora da Penha S.A. (“Sociedade”), localizada na Av. Indianópolis, 1400
- térreo, Bairro Indianópolis, na cidade de São Paulo/SP, devidamente con-
vocados na forma da Lei, conforme Edital de Convocação publicado no
“Diário Oficial do Estado”, edições de 12,13 e 14 de março de 2009 e no
jornal “O Dia SP”, edições de 12, 13 e 14/03/2009, a errata alterando o dia
da Assembléia foi publicada nos dias 24, 25 e 26/03/2009 nos respectivos
jornais. Reuniram-se em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária,
os acionistas da Sociedade. Havendo sido verificado pelas assinaturas lan-
çadas no Livro de Presença, o comparecimento de acionistas representan-
do mais de dois terços do Capital Social, com direito a voto. Abertos os tra-
balhos foi aclamado para dirigi-los como Presidente da mesa o Sr.
Funabashi Yoshio, que assumindo o seu posto convidou a mim, Mauro
Yasunori Funabashi para Secretário. Assim composta a mesa, declarou o
Sr. Presidente legalmente instalada a Assembléia, determinando a leitura
do Edital de Convocação, o que foi feito. Assembléia Geral Ordinária:
Iniciando à parte “a” da Ordem do Dia, a pedido do Sr. Presidente, o
Secretário fez a leitura completa do Relatório da Administração, do
Balanço Patrimonial, das Demonstrações Financeiras, acompanhado do
Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exercício findo em
31/12/2008, documentos esses que foram publicados com antecedência
legal no “Diário Oficial do Estado” edição de 17/03/2009 e no jornal “O Dia
SP” edição de 17/03/2009. E errata das mesmas publicadas no dia
31/03/2009. Finda a leitura, o Sr. Presidente submeteu à discussão e pos-
teriormente à votação, verificando sua aprovação por unanimidade e sem
reservas, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. Passando à
parte “b” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs que o Lucro Líquido
tivesse a seguinte destinação: R$ 83.469,67 para a Reserva Legal, R$
417.348,36 para Dividendos Obrigatórios e posterior deliberação, e o saldo
R$ 1.168.575,43 para Reserva de Lucros. Posta em discussão e posterior-
mente à votação, a proposta foi aprovada por unanimidade de votos.
Passando à parte “c” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs que o
valor de  R$ 417.348,36 referente a dividendos obrigatórios, fossem trans-
feridos para a conta de Reserva Especial, aguardando posterior delibera-
ção. Posta em discussão e posteriormente à votação, a proposta foi apro-
vada por unanimidade de votos. Passando à parte “d” da Ordem do Dia, o
Sr. Presidente declarou à Assembléia que deveriam proceder à eleição dos
membros do Conselho de Administração. Procedidos à votação e apura-
dos os votos foram pelo Sr. Presidente da Mesa proclamado o seguinte
resultado: Foram reeleitos: para Presidente do Conselho o Sr. Funabashi
Yoshio, RG nº 1.360.133 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 014.639.268-04,
brasileiro, casado, industrial, domiciliado e residente em São Paulo,
Capital; para Vice-Presidente o Sr. Seiji Shiguematsu, RG nº 1.589.755-2
(SSP/SP) e CPF (MF) nº 013.120.228-68, brasileiro, casado, industrial,
domiciliado e residente em São Paulo; Demais membros: Sra. Ana Ruriko
Fujisawa, RG nº 2.685.494 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 375.009.968-53,
brasileira, viúva, professora, domiciliada e residente em São Paulo,
Capital; Sr. César Tagayás Nakano, portador da Cédula de Identidade RG
nº 1.659.182 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 038.116.548-53, brasileiro, casa-
do, comerciante, domiciliado e residente em São Paulo, Capital; Sr. Gentil
Hirai, RG nº 2.660.326 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 021.150.508-00, bra-
sileiro, casado, industrial, domiciliado e residente em São Paulo; Sr.
Nelson Harasawa, RG nº 3.580.751 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº
390.958.868-91, brasileiro, casado, industrial, domiciliado e residente em
São Paulo, Capital; Sr. Edson Funabashi, RG nº 4.840.901 (SSP/SP) e do
CPF (MF) nº 320.408.498-15, brasileiro, casado, químico, domiciliado e
residente em São Paulo, Capital Foram eleitos:  Sr. Alexandre Funabashi
Sanchez, RG nº 19.556.849 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 125.526.328-82,
brasileiro, solteiro, industrial, domiciliado e residente em São Paulo,
Capital. Sra. Márcia Satico Shiguematsu Hayashi, RG nº 6.733.700-4
(SSP/SP) e do CPF (MF) nº  011.187.418-11, brasileira, casada, Do Lar,
domiciliada e residente em São Paulo, Capital, Sra. Simone Chiemi
Nakano, RG nº 16.777.684 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 092.197.358-65,
brasileira, casada, industrial, domiciliada e residente em Londrina/Paraná.
Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram que não
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de
exercer atividades mercantis. Esclareceu em seguida o Sr. Presidente que
os mandatos dos membros do Conselho Administração ora elei-
tos/reeleitos, findar-se-ão até a Assembléia Geral Ordinária a se realizar
no exercício de 2011, os quais permanecerão legalmente investidos dos
seus respectivos cargos até a eleição dos novos conselheiros, ou sua ree-
leição. Declarando em seguida o Sr. Presidente, devidamente empossados
em seus cargos, os recém-eleitos membros do Conselho de
Administração, uma vez que os mesmos assinaram de imediato o compe-
tente termo de posse lavrado em livro próprio.  Passando à parte “e” da
Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs fixar a remuneração dos membros
do Conselho de Administração da seguinte forma: os honorários mensais
de R$ 8.615,00 para o Presidente e Vice-Presidente e R$ 7.833,00 para os
demais membros. Para os membros da Diretoria destinar uma verba men-
sal de R$ 101.847,00. Os honorários, tanto dos Conselheiros como dos
membros da Diretoria, serão passíveis de reajustes na mesma proporção
que for dada aos empregados da Sociedade. Posta em discussão e poste-
riormente à votação, a proposta foi aprovada por unanimidade de votos.
Passando à parte “f” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs a não elei-
ção dos membros do Conselho Fiscal. Posta em discussão e posterior-
mente à votação, a proposta foi aprovada por unanimidade de votos.
Passando à parte “g” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente deu a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, para tratar de assuntos de interesse da
sociedade. Como ninguém a solicitou, declarou encerrada a sessão.
Assembléia Geral Extraordinária: Dando prosseguimento à Assembléia
iniciamos à parte “a”, o Sr. Presidente propôs aos acionistas não aumentar
o Capital Social. Posta em discussão e em seguida em votação, a propos-
ta foi aprovada por unanimidade de votos.  Passando à parte “b” da Ordem
do Dia, o Sr. Presidente deu a palavra a quem dela quisesse fazer uso,
para tratar de assuntos de interesse da sociedade. Como ninguém a solici-
tou, declarou encerrada a sessão. Esgotada a Ordem do Dia, o Sr.
Presidente declarou encerrada a sessão, da qual em livro próprio, sob meu
ditado, eu Secretário da Mesa, para constar, fiz lavrar a presente ata, a
qual depois de escrita, foi lida por mim à Assembléia e aprovada por todos
acionistas que a assinaram. Eu, Secretário da Mesa designado assino-a
igualmente. São Paulo, 24/04/2009. (aa)  Funabashi Yoshio - Presidente da
Mesa. Mauro Yasunori Funabashi - Secretário da Mesa. Acionistas: (aa)
Cesar Togayás Nakano, Seiji Shiguematsu, Funabashi Yoshio, Mauro
Yasunori Funabashi, Ana Ruriko Fujisawa, Sayoko Nakano, Ilda
Funabashi, Naoko Yamashita, Rosa Maria Funabashi, Harumi Funabashi
Sanchez, Gentil Hirai, Márcia Satico Shiguematsu, Nelson Harasawa,
Nelson Ital Shiguematsu, Edson Funabashi, Carlos Edson Shiguematsu,
Simone Chiemi Nakano e Alexandre Funabashi Sanchez. Certifico que a
cópia aqui transcrita confere com a original. São Paulo, 24/04/2009.
Funabashi Yoshio - Presidente da Mesa; Mauro Yasunori Funabashi -
Secretário da Mesa. JUCESP nº 148.136/09-6 em 30/04/2009. Ana
Cristina de S. F. Calandra - Secretária Geral.

Banco Ficsa S.A.
CNPJ nº 61.348.538/0001-86 - NIRE 3530031067
Ata da Reunião do Conselho de Administração 
do Banco Ficsa S.A. Realizada em 23/03/2009

Os membros do Conselho de Administração do Banco Ficsa S.A., abaixo
assinados, reunidos nesta data pelo seu Presidente, decidiram aprovar a
alienação de 406.650 ações de emissão da Cetip S.A. - Balcão Organizado
de Ativos e Derivativos (“Cetip”), de titularidade da Sociedade, para a
subsidiária brasileira a Advent International Corporation, nos termos da
correspondência datada de 12 de março de 2009 enviada pelo Conselho
de Administração da Cetip. Nada mais havendo a tratar foi encerrada 
a reunião e lavrada esta ata que lida e aprovada vai devidamente
assinada. (aa) Eloy Fontes Lessa; Luiz Antonio de Figueiredo; 
Luiz Fernando Fontes Lessa; Cláudio Messias Ferro e José Maria
Marcondes do Amaral Gurgel. A presente é cópia fiel da Ata transcrita
no livro próprio. Eloy Fontes Lessa - Luiz Antonio de Figueiredo -
Cláudio Messias Ferro. JUCESP nº 145.704/09-9 em 27/04/2009. 
Ana Cristina de S. F. Calandra - Secretária Geral.

Banco Santander 
(Brasil) S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42 - NIRE 35.300.332.067
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2009
DATA, HORA E LOCAL: Dia 30 de abril de 2009, às 15:00 horas, 
na sede social do Banco Santander (Brasil) S.A. (“Banco Santander”), 
situada na Rua Amador Bueno, nº 474, São Paulo/SP. PRESENÇA: 
Acionistas representando mais de 97% (noventa e sete por cento) 
do capital votante do Banco Santander, conforme se verifica pelas 
assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes 
também os Srs. Celso de Almeida Moraes e Francisco Antonio 
Maldonado Sant´Anna, representantes da empresa especializada 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. CONVOCAÇÃO: 
Edital de Convocação publicado nos jornais “Diário Oficial do Estado 
de São Paulo” e “Gazeta Mercantil”, nas edições dos dias 15, 16 e 17 
de abril de 2009. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Mauro 
Eduardo Guizeline; Secretário: Sr. Marco Antônio Martins de Araújo 
Filho. ORDEM DO DIA: (1) Discutir e aprovar o Instrumento Particular 
de Protocolo e Justificação de Incorporação do Banco ABN AMRO Real 
S.A. (“Banco Real”) pelo Banco Santander, celebrado em 14 de abril 
de 2009 (“Protocolo”); (2) Ratificar e aprovar a escolha da empresa 
especializada para elaborar o laudo de avaliação do patrimônio líquido 
contábil do Banco Real, com a data-base de 31 de março de 2009 
(“Laudo de Avaliação”); (3) Analisar e aprovar o Laudo de Avaliação; 
(4) Aprovar a incorporação do Banco Real pelo Banco Santander, 
nos termos do Protocolo, com a consequente extinção do Banco Real, 
assim como autorizar a administração do Banco Santander a praticar 
todos os atos complementares à referida incorporação. LEITURA DE 
DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: 
(1) Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a 
serem deliberadas nesta Assembléia Geral Extraordinária, uma vez 
que são do inteiro conhecimento dos acionistas. (2) As declarações 
de votos, protestos e dissidências porventura apresentadas serão 
numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas 
na sede do Banco Santander, nos termos do Artigo 130, Parágrafo 
1º, da Lei nº 6.404/76. (3) Autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da 
totalidade dos acionistas, nos termos do Artigo 130, Parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 6.404/76, respectivamente. DELIBERAÇÕES: Após as 
discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem do Dia, 
os acionistas do Banco Santander deliberaram, pelo voto favorável 
de acionistas representando 97% do capital votante: (1) aprovar, sem 
qualquer ressalva e nos exatos termos aprovados pelo Conselho de 
Administração do Banco Santander, conforme reunião realizada no 
dia 14 de abril de 2009, o Protocolo, cuja cópia foi autenticada pela 
Mesa e fará parte integrante desta ata como Anexo I; (2) ratificar 
e aprovar a escolha da empresa especializada Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Guerra, nº 127, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 49.928.567/0001-11 (“Deloitte”), a qual havia sido 
previamente escolhida para realizar a avaliação do patrimônio líquido 
do Banco Real a ser incorporado pelo Banco Santander, na data-
base de 31 de março de 2009, pelo seu valor contábil, e elaborar o 
Laudo de Avaliação; (3) aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela 
Deloitte, sem qualquer ressalva, que autenticado pela Mesa fará parte 
integrante desta ata como Anexo II, o qual apurou o patrimônio líquido 
contábil do Banco Real no montante de R$ 12.181.957.396,91 (doze 
bilhões, cento e oitenta e um milhões, novecentos e cinquenta e sete 
mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos), valor 
esse que será inteiramente recebido pelo Banco Santander conforme 
indicado no Protocolo; e (4) aprovar a incorporação do Banco Real 
pelo Banco Santander, nos termos estabelecidos no Protocolo, sem 
aumento de capital do Banco Santander, conforme previsto no Artigo 
226, Parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. Pela incorporação ora aprovada, 
o Banco Real será extinto e sucedido pelo Banco Santander em todos 
os seus bens, direitos e obrigações, na forma da lei. Em decorrência 
do presente ato: (a) as filiais do Banco Real, listadas no Anexo III da 
presente ata, serão sucedidas pelas filiais do Banco Santander; (b) as 
atividades realizadas pela dependência do Banco Real instalada em 
Grand Cayman, nas Ilhas Cayman, passam a ser operacionalizadas 
pela dependência do Banco Santander instalada na mesma localidade, 
que assumirá todos os bens, direitos e obrigações da referida 
dependência do Banco Real, ficando a Diretoria Executiva do Banco 
Santander desde já autorizada a tomar todas as providências que, em 
decorrência da incorporação ora aprovada, vierem a ser necessárias ao 
atendimento das leis, normas e regulamentos aos quais está sujeita a 
referida filial, na jurisdição onde se encontra localizada; (c) os fundos 
de investimento que se encontravam sob a administração do Banco 
Real passam a ser administrados pelo Banco Santander; e (d) todos 
os direitos e obrigações relativos aos imóveis constantes dos Anexos II 
e III que integram o Laudo de Avaliação, assim como todos os direitos 
e obrigações inerentes aos imóveis já alienados pelo Banco Real que 
constam do Anexo IV do Laudo de Avaliação serão assumidos pelo 
Banco Santander. Por fim, os administradores do Banco Santander 
foram autorizados a tomar todas as providências necessárias para a 
efetivação e formalização da incorporação ora aprovada, especialmente 
aquelas referentes à submissão da presente operação à homologação 
do Banco Central do Brasil, ao arquivamento e publicação dos atos 
societários e às averbações necessárias junto aos registros públicos 
competentes. Os acionistas Ademir José Wiederkehr e AFUBESP - 
Associação dos Funcionários do Grupo Santander Banespa, Banesprev 
e Cabesp votaram contrariamente a todas as matérias constantes da 
Ordem do Dia e apresentaram voto escrito, que foi recebido pela Mesa 
e ficará arquivado na sede da Companhia. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a 
ata foi lida e aprovada pelos presentes e assinada pelo Presidente e 
pelo Secretário da Mesa e pelos acionistas a seguir indicados: (aa) 
Mauro Eduardo Guizeline, Presidente da Mesa; Marco Antônio Martins 
de Araújo Filho, Secretário. Acionistas: Sterrebeeck B.V., p.p. Marco 
Antônio Martins de Araújo Filho e p.p. Beatriz Arruda Outeiro; Grupo 
Empresarial Santander, S.L., p.p. Marco Antônio Martins de Araújo Filho 
e p.p. Beatriz Arruda Outeiro, Ademir José Wiederkehr; e AFUBESP - 
Associação dos Funcionários do Grupo Santander Banespa, Banesprev 
e Cabesp, p.p. Paulo Roberto Salvador. Esta ata é cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. Mauro Eduardo Guizeline - Presidente da 
Mesa; Marco Antônio Martins de Araújo Filho - Secretário.

ABV Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 03.852.389/0001-91 - NIRE 35.216.324.709
Extrato da Reunião Extraordinária de Sócias 

Realizada em 31/03/2009
Aos 31/03/2009, às 08h, reuniram-se as sócias. Representando a totalida-
de do capital social da sociedade limitada ABV Empreendimentos
Imobiliários Ltda., sediada na Rua do Rócio, nº 288, 11º andar em
SP/SP, com documentos constitutivos devidamente arquivados na
JUCESP - NIRE 33.216.324.709. Na forma do Contrato Social, assumiu a
presidência dos trabalhos o Sr. Evaldo Ferreira Lima Júnior, e a 
Sra. Ana Lídia de Camargo e Silva, para secretariar os trabalhos e lavrar
esta ata. Deliberações: Na forma dos incisos I e II do artigo 1.082 do
Código Civil, as sócias decidem promover a redução proporcional do capi-
tal social da Sociedade no valor de R$ 757.000,00, de forma que o capital
social, no valor de R$ 882.000,00, passa a ser de R$ 125.000,00, nos ter-
mos do Instrumento de Alteração de Contrato Social celebrado entre par-
tes para esta finalidade. Declarou, então, o Sr. Presidente que, em face
das deliberações ora tomadas, seriam adotadas todas as providências
necessárias para que se efetivassem as medidas acima quanto à redução
de capital. Nada mais a tratar, foi encerrada a Reunião e lavrada esta ata
que, após lida, conferida e aprovada, foi assinada por todas as sócias. 
São Paulo, 31/03/2009. Evaldo Ferreira Lima Júnior - Presidente da
Mesa; Ana Lídia de Camargo e Silva - Secretária da Mesa.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA IMESP
C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autenticado por Certisign Certificadora Digital, OU=Assinatura Tipo A1, OU=Presidente, OU=(em branco), OU=(em

branco), CN=IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA IMESP, E=certificacao@imprensaoficial.com.br
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Relatório da Diretoria

Balanços Patrimoniais Encerrados em 31 de Dezembro de 2008 e 2007 (em milhares de Reais)
Ativo 2008 2007
Circulante 10.108 3.332
Disponibilidades 40 -
Duplicatas a Receber e Outros 3.192 1.307
Empresa Interligada 6.876 2.025
Não Circulante
Realizavel a longo prazo - 38
Depósitos judiciais - 38
Investimentos 2 0
Imobilizado 166.071 158.537

Total do Ativo 176.181 161.907

Passivo 2008 2007
Circulante 7.577 14.855
Impostos e Contribuições a Recolher 140 103
Outras Contas a Pagar 7.437 14.752
Não circulante 1.138 1.188
Financiamentos 1.138 1.188
Patrimônio Líquido 167.466 145.864
Capital Social 144.100 130.000
Reserva de Capital 3.219 2.840
Lucros Acumulados - 13.024
Reserva de retenção de lucros 20.147 -
Total do Passivo 176.181 161.907

Dem. de Resultados Exerc. Findos em 31/12/08 e 07 2008 2007
Receita Operacional Bruta 9.099 7.602
Dedução de Vendas (   398) (   340)
Custo Produtos Vendidos (   638) (3.763)
Lucro Bruto 8.063 3.499
(Despesas) Receitas Operacionais
Despesas Administrativas (   593) (1.263)
Financeiras Líquidas (     26) (   126)
Outras Receitas 629 7
Lucro do Exerc. Antes do I.R. e CSLL 8.073 2.117
Imposto de Renda e Contribuição Social (   474) (   222)
Lucro Líquido Exercício 7.599 1.895
Demonstr. Mutações do Patr. Líq. - Exercícios Findos em 31/12/08 e 07

Capital Reserva Lucros Res. Ret.
Social Capital Acum. Lucros Total

Saldos em 31/12/2006 54.000 2.745 44.575 - 101.320
Aumento de Capital 76.000 - (33.342) - 42.658
Lucro Líquido do Exercício - - 1.895 - 1.895
Reserva Legal - 95 (       95) - -
Dividendos Propostos - - (         9) - (           9)
Saldos em 31/12/2007 130.000 2.840 13.024 - 145.864
Aumento de Capital 14.100 - - - 14.100
Lucro Líquido do Exercício - - 7.599 - 7.599
Dividendos Propostos - 379 (     418) - (         39)
Dividendos distribuidos - - (58) - (         58)
Res. de retenção de lucros - - (20.147) 20.147 -
Saldos em 31/12/2008 144.100 3.219 - 20.147 167.466

C.N.P.J.  52.279.890/0001-16
AGROPECUÁRIA BAZAN S.A.

Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2008, bem como a Demonstração do
Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC), ficando esta Diretoria ao inteiro
dispor, para quaisquer outros esclarecimentos.                                                 A Diretoria.                                     Pontal, 31 de dezembro de 2008.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2008 e 2007

Fluxo caixa das atividades operacionais 2008 2007
Lucro do Exerc. Antes do Imp. Renda e CSLL 8.073 2.117
Ajustes p/conciliar o resultado as disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
Baixa bens do Ativo Imobilizado 666 11.733
IR/CSLL s/ lucro do período (     474) (     222)
Juros dos financiamentos 23 23
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) em duplicatas a receber (  1.885) (     637)
(Aumento) Redução em empresa interligada (  4.851) 2.738
Redução (Aumento)  em depósitos judiciais 38 (       38)
(Redução) Aumento em impostos e contrib. a recolher 37 (     303)
Aumento em outras contas a pagar (  7.315) (39.427)

Disponibilidades liquidas (aplicadas nas)
 geradas pelas atividades operacionais (  5.688) (24.016)
Fluxo caixa das atividades de investimentos
Compras de imobilizado (  8.200) (18.709)
Investimentos (         2) -
 Disponib. liq. aplicadas nas ativ. de investim. (  8.202) (18.709)
Fluxo caixa das atividades de financiamentos
Distribuição de lucros e dividendos (     476) (33.446)
Pagamento de empréstimos (       73) (       72)
Integralização de capital 14.480 76.095
Disponibilidades liquidas (aplicadas nas)
 geradas pelas atividades operacionais 13.931 42.577
(Redução) aumento líquido nas disponibilidades 40 (     148)
Disponibilidades em 1º de janeiro - 148
Disponibilidades em 31 de dezembro 40 -

Notas Explicativas: As demonstr. financeiras foram elaboradas de acordo c/
as novas práticas contábeis adotadas no Brasil, c/base nas disposições con-
tidas na Lei das S/A, alteradas pela Lei 11.638/07 e MP449/08. A Sociedade

Diretoria: Angelo José Bazan - Diretor Presidente          Antônio Bazan - Diretor Agrícola          Aparecido José Bazan - Diretor Gerente          Paulo César Paschoal - TC CRC 1SP172039/O-6

adotou o procedimento de preparar a Dem. do Fluxo de Caixa (DFC) em
substituição a Dem. das Origens e Aplicações de Recursos (DOAR). (1) Re-
sumo das principais práticas contábeis: a) Apuração do resultado: O re-

sultado das operações é apurado em confo.c/o regime contábil de compe-
tência de exercício. b) Ativos circulante e não circulante: estão apresentados
ao valor líquido de realização. d) Os Passivos circulante e não circulante são
demonstrados p/valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando apli-
cável, dos correspondentes encargos, variações monet. e juros incorridos
até a data dos balanços. e) O I.R. e Contr. Social do período é calculado so-
bre o lucro tributável presumido trimestral, usando as taxas de imp. em vigor.

ATIVO
Circulante 11.116.898,67

Realizável a Longo Prazo 2.281.708,82
Investimentos 62.685,49
Imobilizado Técnico 837.830,48
Intangível 4.703,09
Não Circulante 3.186.927,88

TOTAL DO ATIVO 14.303.826,55

Balanço Patrimonial Em 31/12/2008

PASSIVO 
Circulante 4.466.575,95

Receitas Diferidas 4.633.291,23
Vendas de Imóveis (1.355.051,06)
Não Circulante 3.278.240,17

Capital Realizado 2.510.928,00
Reservas  4.048.082,43
Patrimonio Liquido 6.559.010,43 

TOTAL DO PASSIVO 14.303.826,55 

Demonstração do Resultado em 31/12/2008
Receita Operacional Liq. 2.914.204,59
Despesas Operacionais (913.940,07)
Resultado Financeiro 367.794,47
Resultado Liquido Operacional 2.368.058,99
Receitas Não Operacionais 39.596,63
Despesas Não Operacionais         (259,20)
Res.do Exerc.antes Impostos 2.407.396,42
IRPJ (183.168,04)
Contr.Social    (90.962,37)
Result.Liq.do Exercício 2.133.266,01

ORBE S/A ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA
CNPJ 60.835.824/0001-03

Das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do período 2.133.266,01

Ajustes para reconciliar o Lucro Líquido com o Caixa
gerado pelas atividades operacionais:

Depreciações 12.090,37
Diferidos baixados ao Res. Exercício 54.305,09
Amortizações 585,63

Aumento (redução) do ativo e passivo operacionais:
Promitentes -1.719.780,77
Crédito de Aluguéis -680,39
Imóveis em Construção -1.974.534,40
Estoques 873.388,52
Outros créditos curto e longo prazo -63.263,66
Fornecedores -1.141.246,06
Impostos a recolher -7.084,37
Salários e encargos sociais 10.422,68
Provisões IRPJ e CSLL -8.898,11
Outros débitos/contas a pagar - curto e longo prazo -2.591,13
Aumento do Não Circulante 1.458.265,96

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais -375.754,63

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido
  Reservas Reserva Lucros Patrimônio
Histórico        Capital de Capital          Legal      Acumuls.      Líquido
Saldos

31/12/07 2.510.928,00  646.164,49  412.157,22  3.351.630,71  6.920.880,42 
Reserva

 Legal - - 107.471,32  (107.471,32) -
Dividendos

 a Pagar    (2.495.136,00) (2.495.136,00)
Resultado
 do Exercício - - - 2.133.266,01  2.133.266,01 
Saldos

31/12/08 2.510.928,00  646.164,49  519.628,54  2.882.289,40  6.559.010,43

Notas Explicativas

São Paulo, 31 de janeiro de 2009. ZURAIDA ARAP ATUI - Dir. Presidente JOSÉ A.CONSENTINO - TC CRC 1SP 106.131/O-6

Demonstração dos Fluxos de Caixa para o Exercicio Findo em 31/12/2008
Das Atividades de Investimentos

Aquisição de investimentos permanentes -11.868,00
Aquisição de bens do ativo imobilizado -21.364,64

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos -33.232,64
Das Atividades de Financiamento

Pagamento de Dividendos  -800.000,00
Caixa líquido obtido das atividades de financiamentos -800.000,00
Redução no caixa e equivalentes no período -1.208.987,27
Caixa e Caixa equivalentes em 01/01/2008 3.919.216,14
Caixa e Caixa equivalentes em 31/12/2008 2.710.228,87
Informação complementar à Demonstração dos Fluxos do Caixa

O valor de R$ 2.495.136,00 foi transferido da conta de Reservas de Lucros  
para a conta de Dividendos a Pagar aos acionistas.

1- O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras estão elab-
orados  em conformidade com a Lei das Sociedades Anônimas e  dis-
posições complementares. 2- Os imóveis em construção e demais ativos 
estão representados ao valor de custo. 3- O Capital Social é compos-

to de 15.792.000  ações ordinárias nominativas, sendo 3.992.610 de 
classe “A” não votantes e 11.799.390 de classe “B” votantes no valor 
nominal de R$ 0,159 cada uma. 4-Lucro p/lote de mil ações no exercício:
R$ 135,09.

Banco Santander S.A.
CNPJ nº 90.400.888/0001-42 - NIRE 35300332067

Companhia Aberta
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2009
DATA, HORA E LOCAL: Dia 14 de abril de 2009, às 11 horas, na sede 
social do Banco Santander S.A., localizada na Rua Amador Bueno, 474, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. PRESENÇA: Acionistas 
representando mais de dois terços do capital social com direito a voto da 
Companhia, conforme se verifica no “Livro de Presença de Acionistas”. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Sra. Beatriz Arruda Outeiro, Presidente da 
Mesa, Sra. Antonia Lopes da Silva; Secretária. CONVOCAÇÃO: Edital 
de Convocação publicado nos jornais “Diário Oficial do Estado de 
São Paulo”, em edições de 27, 28 e 31 de março de 2009, e “Gazeta 
Mercantil”, em edições de 27, 30 e 31 de março de 2009. ABERTURA: 
Dando início aos trabalhos, a Sr. Presidente da Mesa informou aos 
Senhores Acionistas presentes que eventuais declarações de voto 
ou dissidência sobre matérias postas à deliberação deverão ser 
apresentadas, por escrito, à Mesa, na forma prescrita no § 1o, alínea “a”, 
do artigo 130, da Lei nº 6.404/76 e que, para os fins desse artigo, a Mesa 
será representada pela Secretária da Assembléia. Na seqüência, a Sra. 
Presidente submeteu aos Senhores Acionistas proposta de lavratura da 
presente Ata em forma de sumário, conforme faculta o art. 130, § 1º, 
da Lei nº 6.404/76, o que foi aprovado pelos acionistas representantes 
da maioria do capital social. Em seguida leu a seguinte ORDEM DO 
DIA: (a) aprovar a alteração da denominação social da Companhia; 
(b) deliberar acerca da exclusão do Parágrafo único do Art. 19 do Estatuto 
Social; e (c) outros assuntos de interesse social. DELIBERAÇÕES: 
Aprovadas por unanimidade de votos dos presentes: (a) a alteração da 
denominação social da Companhia, de Banco Santander S.A. para Banco 
Santander (Brasil) S.A. Em conseqüência, o Art. 1º do Estatuto Social 
passa a viger com a seguinte redação: “Art. 1º O BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., pessoa jurídica de direito privado, é uma sociedade 
anônima que se rege por este Estatuto e pela legislação que lhe for 
aplicável.”; (b) a alteração do Estatuto Social, nos termos da proposta 
da Diretoria Executiva, aprovada pelo Conselho de Administração, em 
Reuniões de 26/3/2009, respectivamente, com o propósito de exclusão 
do Parágrafo único do Art. 19 do Estatuto Social da Companhia, que trata 
da admissibilidade de voto exercido por fac-símile, por e-mail ou por meio 
de instrumento particular de mandato, desde que outorgado a qualquer 
dos demais Conselheiros nas Reuniões do Conselho de Administração. 
Dessa forma, a redação do Art. 19 do Estatuto Social da Companhia 
passa a viger com a seguinte redação: “Art. 19. As deliberações do 
Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dentre 
os membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, 
o de qualidade, em caso de empate.”; e (c) A Sra. Presidente da Mesa 
informou aos Senhores Acionistas não haver outros assuntos a serem 
deliberados nesta Assembléia. ENCERRAMENTO: Esgotada a Ordem 
do Dia, e nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a sessão, lavrada 
e aprovada a presente Ata, que vai assinada pelos presentes a seguir 
indicados: (aa) Beatriz Arruda Outeiro, Presidente; Antonia Lopes da 
Silva, Secretária; Acionistas: GRUPO EMPRESARIAL SANTANDER, 
S.L. - Beatriz Arruda Outeiro - procuradora; STERREBEECK, B.V. - 
Beatriz Arruda Outeiro - procuradora. Certifico ser a presente cópia fiel 
do original lavrado em livro próprio. Antonia Lopes da Silva - Secretária. 
Secretaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o número 144.757/09-6, em 24.04.09. Ana 
Cristina de S.F. Calandra - Secretária Geral.

Bramatho Indústria de Embalagens Ltda., torna público que recebeu da 
CETESB a Licença Prévia e Instalação nº 32000352 e requereu a Licença 
de Operação, Cartuchos e cilindros de papelão para embalagem, fabricação 
de a Rua Porto Alegre, 96 - Jd. Santa Maria - Santana de Parnaíba - SP

EPT – Engenharia e
Pesquisas Tecnológicas S/A
CNPJ 60.730.645/0001-01  -  NIRE 353.000.58861

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às 10:00 ho-
ras, na sede social à Rua Catão, nº 523, nesta cidade de São Paulo, reu-
niram-se em Assembléia Geral, os senhores acionistas representando o
número legal das ações do Capital Social da EPT – Engenharia e Pesqui-
sas Tecnológicas, conforme livro de presença dos acionistas, tendo assu-
mido, a presidência dos trabalhos, o Diretor Superintendente Adelino do
Nascimento Martins, que convidou a mim, José Barbieri, para secretário.
Publicações Convocação: Editais publicados, simultaneamente, nos
jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo, em edições de 04, 05 e 06
de março de 2009, e o Jornal da Manhã em edições de 04,05 e 06 de
março de 2009 os quais continham o aviso que se refere o art. 133 da Lei
nº 6404/76, Balanço Patrimonial: Publicado nos Jornais acima citados,
em edições de 01 de abril de 2009, respectivamente. Ordem do Dia: a)
leitura, exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço
Patrimonial e das Demonstrações do Resultado do Exercício Social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2008; b) destinação do lucro líquido do
Exercício findo e distribuição de dividendos; c) Eleição dos Membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal. Deliberações: Balanço Patrimonial:
Examinados, discutidos e votados, o Balanço Patrimonial, e as Demons-
trações do Resultado do Exercício, apurou-se a sua aprovação unânime,
abstendo-se de votar os legalmente impedidos. Destinação do Lucro Lí-
quido do Exercício: por proposta da Diretoria, o lucro liquido de R$
2.024.487,16 (dois milhões, vinte e quatro mil e quatrocentos e oitenta e
sete reais e dezesseis centavos), verificado no balanço retro, foi assim
distribuído: a) R$ 101.224,36 (cento e um mil, duzentos e vinte e quatro
reais e trinta centavos) a conta Reserva Legal. b) R$ 220.000,00 (duzen-
tos e vinte mil reais) aos diretores como participação nos lucros. c) R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), aos acionistas a título de dividendos e
d) R$ 1.103.262,80 (hum milhão, cento e três mil, duzentos e sessenta e
dois reais e oitenta centavos) à Conta de Reservas de Lucros. Diretoria
procedida a votação para a eleição dos Diretores, para um novo mandato
de 3 (três) anos, verificou-se a Eleição por aclamação, dos seguintes
membros: Diretor Superintendente: Adelino do Nascimento Martins, bra-
sileiro, casado, Advogado e Administrador de Empresas, CPF nº
026.921.398-87 e RG nº 3.131.506-9, residente a Rua Locarno, nº 157,
São Paulo/SP; Diretora Técnica: Ana Paula Pandolfo Schreiner, brasilei-
ra, divorciada, Engenheira Civil, CPF 076.708.338-58 e RG nº
10.309.678, residente e Rua Armando Pinto, nº 153 – São Paulo/SP, Dire-
tor de Desenvolvimento: Gilberto Antonio Giuzio, brasileiro, casado, En-
genheiro Civil, CPF nº 211.314.658-49 e RG nº 3.041.186-5, residente a
Alameda das Palmas, 216 – Alphaville – Santana do Parnaíba/SP. A se-
guir a Assembléia atribuiu como Honorários Globais da Diretoria, a impor-
tância máxima de 300 (trezentos) salários mínimos a ser distribuídos de
acordo com decisão a ser tomada em reunião dos componentes da Dire-
toria, por discussão conjunta a seus membros, Conselho Fiscal: Decidiu
a Assembléia pela não eleição dos componentes do Conselho Fiscal.
Observações Finais: Todas as deliberações foram tomadas por unani-
midade de votos e assinada por todos os presentes (a.a) presidente Ade-
lino do Nascimento Martins, secretário José Barbieri. Acionistas: Adeli-
no do Nascimento Martins, Ana Paula Pandolfo Schreiner, João Carlos
Andreotti Schreiner, Roseli Andreotti Schreiner, Gilberto Antonio Giuzio,
José Barbieri. Declaramos estar conforme o original. Adelino do Nasci-
mento Martins – Presidente; José Barbieri – Secretário. Adelino do Nasci-
mento Martins. José Barbieri. JUCESP nº 137.084/09-2 em 22.04.2009.
Cristina de S. F. Calandra – Secretária Geral.

T.B.K FITNESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME. Torna público que
requereu á CETESB a Renovação da Licença de Operação Fabricação de
Artefatos de metal para uso doméstico sito á Rua Horácio Moura nº 82 -
Bairro do Limão - SP.

Barion Comercial e Importadora Ltda
CNPJ (MF) n.º 45.370.830/0001-49 - NIRE n.º 35.201.424.656

ATA DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008 - ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito, às dez horas, 
na sede social da sociedade empresária supra identificada e localizada 
Avenida Washington Luis s/n – Térreo – Aeroporto de Congonhas – Vila 
Congonhas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP. 04626-
911, reuniram-se os sócios: Sr. Antoninho Sebastião Barion, de nacio-
nalidade brasileira, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 08/05/1940, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 3.333.907/SSP/SP, e inscrito no CPF (MF) sob n.º 038.289.808-
72, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo à Rua 
Barão de Goiânia, n.º 74 – Aeroporto – CEP. 04612-020; Carolina Barion, 
de nacionalidade brasileira, solteira, nascida em 15/10/1987, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 30.349.093-7-SSP/SP, e inscrita 
no CPF (MF) sob n.º 373.116.838-31, residente e domiciliada nesta Capital 
do Estado de São Paulo à Rua Barão de Goiânia, n.º 74 - Aeroporto – CEP. 
04612-020, que representam a totalidade do capital social, em primeira 
convocação, para deliberarem sobre a redução do capital social da so-
ciedade em virtude da saída do sócio Sr. Antoninho Sebastião Barion; a 
admissão dos Srs. Rogério Barion, Raul Fernandes Pedrosa Filho e Rita 
de Cassia Boito Barion, e a redução do valor nominal e unitário das quotas 
sociais; ficando a mesa assim constituída: Presidente Sr. Antoninho Se-
bastião Barion, e secretária Srta. Carolina Barion. Composta a mesa o 
senhor Presidente determinou que fosse feita a leitura da Ordem do Dia, 
o que fiz como Secretária, Ordem do Dia – deliberar sobre a Redução 
Do Capital Social da Sociedade, de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Re-
ais), divididos em 600 (Seiscentas) quotas, no valor nominal e unitário de 
R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) cada uma, Para R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
Mil Reais) divididos em 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas, no valor nominal 
e unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, em função da saída do sócio 
Sr. Antoninho Sebastião Barion o qual receberá a importância de R$ 
550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta -2/2- Mil Reais) à título de devolução 
de sua participação da sociedade; e o saldo de R$ 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais) o qual cede e transfere da seguinte forma: à sócia remanes-
cente na sociedade Srta. Carolina Barion a importância de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais); a importância de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) a Sra. 
Rita de Cassia Boito Barion ora admitida na sociedade; a importância de 
R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) ao Sr. Raul Fernandes Pedro-
sa Filho ora admitido na sociedade; e a importância de R$ 2.500,00 (Dois 
Mil e Quinhentos Reais) ao Sr. Rogerio Barion ora admitido na sociedade. 
Feita a leitura passou-se a deliberar. O Senhor Presidente deu início à 
votação. Após devidamente discutido e explanado os assuntos, deu início 
à votação, e foram aprovados por unanimidade e sem reservas, a redução 
do capital social da sociedade para R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), 
divididos em 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas, no valor nominal e unitário 
de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; a retirada do Sr. Antoninho Sebastião 
Barion, o qual cede e transfere parte de suas quotas a sócia remanescente 
Srta. Carolina Barion a importância de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
e parte aos sócios ora admitidos, sendo a importância de R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais) à Sra. Rita de Cassia Boito Barion, a importância de R$ 
2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) ao Sr. Raul Fernandes Pedrosa 
Filho; e a importância de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) ao 
Sr. Rogerio Barion, em seguida o Senhor Presidente franqueou a pala-
vra aos presentes e como ninguém fez uso da mesma a assembléia foi 
suspensa por tempo suficiente para que fosse lavrada a presente Ata. Re-
tomado os trabalhos a presente Ata foi lida e aprovada por unanimidade, 
sem reservas ou restrições. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer 
outra manifestação, lavrou-se a presente ata onde assinam os presentes. 
Antoninho Sebastiao Barion - Presidente; Carolina Barion - Secretária.

Vicunha Têxtil S.A. - Unidade XI-B torna público que requereu na 
CETESB a Renovação de Licença de Operação para Serviços de 
Estamparia em tecidos à Av. Marechal Deodoro, 500, Centro, Itatiba/SP.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA IMESP
C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autenticado por Certisign Certificadora Digital, OU=Assinatura Tipo A1, OU=Presidente, OU=(em branco), OU=(em

branco), CN=IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA IMESP, E=certificacao@imprensaoficial.com.br
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA IMESP garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.imprensaoficial.com.br P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

JANDIRA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Autos nº  1000226-37.2018.8.26.0299 

Por seus procuradores bastante, "ut" instrumento procuratório anexo a estes autos, 

Advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná sob nº 

2.268, 14.114 ambos com escritório profissional sito à Rua Barão do Rio Branco nº 26, 

em União da Vitória-PR. 

 

CIA CANOINHAS DE PAPEL, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe que 

move em desfavor de PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., que 

tramita perante este R. Juízo vem perante Vossa Excelência com o devido respeito e máximo 

acatamento, REQUERER a juntada do Instrumento Procuratório em anexo, regularizando assim a 

representação processual da ora peticionária, rogando-se pela HABILITAÇÃO da mesma nos autos 

supra. 

Outrossim, requer todas as intimações e/ou notificações relativas ao presente feito, 

devem ser encaminhadas para publicação em nome do Dr. Virgilio Cesar de Melo, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná sob nº 14114, evitando-se futuras 

nulidades processuais, conforme previsão legal contida no artigo 272, § 1º do Código do Processo 

Civil. 

 

Nestes Termos,  
Pede deferimento. 
União da Vitória, 05 de setembro de 2019. 

 

VIRGILIO CESAR DE MELO 
OAB/PR 14.114 
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Rua Padre Estevão Pernet, 771, V. Gomes Cardim,  CEP: 03315-000, São Paulo – SP 
Fone: (11) 3473-2772 / 99672-1091/97702-8493 

www.rosaliabrilhante@gmail.com  

 e-mail: rosaliabrilhante@gmail.com 
            

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DA 

COMARCA DE JANDIRA/SP 

 

 

Processo n° 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

 

VANESSA FERREIRA MASOTTI ME, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe em que contende com PLATI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS E LIMPEZA LTDA, também já devidamente qualificada, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência por intermédio de sua advogada adiante assinada, requer juntada 

de Instrumento de mandato anexo, nos termos da r. decisão de fls. 2278. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 09 de setembro de 2019. 

Rosália Brilhante 

OAB/SP n˚ 351.312 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 2ª VARA DO FORO DE JANDIRA 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1000226-37.2018.8.26.0299  

 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e HIGITRADE 

DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA por sua procuradora infra-assinada, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em atendimento a publicação do dia 03/09/2019 

no Diário Oficial, vem respeitosamente perante V.Exa. informar que apresentou 

procuração nos processos de habilitação de crédito e impugnação requerendo 

a juntada do incluso instrumento de mandato, dando fiel cumprimento ao 

despacho dos autos principais. 

  

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

 

São Paulo, 09 de  Setembro de 2019. 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP 102.093 

Sharedocs/plati/ plati RJ/ impugnação de crédito/ juntada de procuração 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA - FORO DE JANDIRA

-  NOVOS ADVOGADOS REPRESENTANDO A CREDORA;

- IMEDIATA EXCLUSÃO DOS ANTIGOS PATRONOS;

- HABILITAÇÃO DO ADVOGADO MAURÍCIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES – OAB/SP 403.067,  SOB PENA DE

NULIDADE.

 

Proce sso nº .: (1000226-37.2018.8.26.0299)

TELEFONICA BRASIL S/A ,  empresa já qualificada nos  autos  do processo acima, vem, à presença de V. Exa.,  por meio de seus

novos  advogados  cons tituídos  para o patrocínio da causa, na ação movida por HIGITRADE DO BRASIL IND E COM DE PROD

DE HIGIENE PLATI COMERCIO DE PROD DE LIMPEZA LTDA,  requerer o que segue:

1) A juntada do respectivo SUBSTABELECIMENTO e  PROCURAÇÃO;

2) A exclusão dos  antigos  patronos  dos  autos  do processo, uma vez  que os  poderes  anteriormente subs tabelecidos  foram

revogados ;

3) Sejam as  intimações  feitas  e xclus ivame nte  em nome do novo patrono, MAURÍCIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES –

OAB/SP 403.067,  consoante dispos to nos  artigos  269 e seguintes  do NCPC, sob pena de nulidade.

Termos  em que, pede deferimento.

 

SÃO PAULO, 10 de Setembro de 2019.

 
Maurício Santana de  Olive ira Torre s  - OAB/SP 403.067

 

Flávia Ne ve s  Nou de  Brito - OAB/SP 401.511

Rua  Ma rquê s de  Monte  Sa nto, 364, Rio Ve rme lho - Sa lva dor - BA - CEP: 41.940-330   (71) 2626-9890 / (71) 3012-9890   britoe torre s@britoe torre s.com   www.britoe torre s.com

Rua  Fidê ncio Ra mos, 160 - Cj. 1005 - Vila  Olímpia  - Sã o Pa ulo - SP - CEP: 04.551-010   +55 (11) 2626-9890
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UNIDADE SP - Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 187 . 2º andar . Cj. 23 . Jardim Paulista . Cep: 01403-000 . São Paulo . +55 11 2507-1481  

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA 

DE JANDIRA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo digital nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

J.C.G. AUDITORIA E CONTABILIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 96.478.649/0001-91, com sede na Rua Maria Candida, 

1372A – Vila Guilherme – CEP 02071-002 – São Paulo/SP, por suas advogadas e bastante 

procuradoras (mandato in fine – doc.01), vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., nos autos da 

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, movida por PLATI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e HIGITRADE DO BRASIL – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA., se habilitar na presente recuperação. 

 

Por fim, requer, ainda, que todas as publicações e demais atos sejam 

endereçados exclusivamente em nome da advogada subscrita, ROSANGELA DA SILVA BRITO 

LUTKUS, inscrita na OAB/SP sob n. 325.932, endereço eletrônico rosangela@vannibrito.com.br, 

sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 10 de setembro de 2019. 

 

ROSANGELA DA SILVA BRITO LUTKUS 

OAB/SP nº 325.932 
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09 - Número do DARE

190590063859574

Emissão: 10/09/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Jcg Auditoria e Contabilidade Ltda

85850000000-2 23270185111-3 90590063859-0 57420191010-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590063859574

07 - Data de Vencimento

10/10/2019

03 - CNPJ Base / CPF

96.478.649

04 - Telefone

(11)2307-1481

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Proc. Origem 1000226-37.2018.8.26.0299 - Foro De Jandira

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 23270185111-3 90590063859-0 57420191010-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

10/10/2019

03 - CNPJ Base / CPF

96.478.649

04 - Telefone

(11)2307-1481

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Proc. Origem 1000226-37.2018.8.26.0299 - Foro De Jandira

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
AL JOAQUIM EUGENIO DE LIMA Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
AL JOAQUIM EUGENIO DE LIMA Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Jcg Auditoria e Contabilidade Ltda

Emissão: 10/09/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Jcg Auditoria e Contabilidade Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

190590063859574-0001

Emissão: 10/09/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1000226-37.2018.8.26.0299 - Foro De Jandira

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

190590063859574-0001

16 - Endereço 
AL JOAQUIM EUGENIO DE LIMA Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

10/10/2019

96.478.649/0001-91
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de barras
0185 SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:

Nome: VANNI E BRITO SOC DE ADVOGADOS

Agência: 8351 Conta: 09729-3

Dados do pagamento:

Código de barras: 858500000002 232701851113 905900638590 574201910107

Número Controle: 190590063859574

Valor do documento: R$ 23,27

Operação efetuada em 10/09/2019  às 18:50:47h via Internet, CTRL 201909100833008.

 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.

- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado pelo Processo número
13836-583156/1999.

Autenticação:

5D0A2903CB8FB1C31B732D8902A33EE17664F5E1

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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DANIELLA MONTAGNOLI MARTINS 
OAB/SP n.º 335.029 

Telefone: (11) 9.7242.1088 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE JANDIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Recuperação Judicial 

 Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299  

 

  

MTEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPÉIS E 

PLÁSTICOS LTDA - EPP, já devidamente qualificada em fls. 1986 a 1995, por sua advogada 

abaixo assinada, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a habilitação 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA. 

 

Informa que o instrumento de mandato, respectiva taxa e atos 

constitutivos da empresa foram colacionados aos autos em 17/12/18 conforme fls. 1986 a 1995. 

 

Por fim, requer sejam todas as intimações dos atos processuais 

efetivadas exclusivamente a subscritora Daniella Montagnoli Martins, inscrita na OAB/SP n. 

335.029, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Caieiras, 17 de setembro de 2019.  

 

DANIELLA MONTAGNOLI MARTINS  

OAB/SP nº 335.029 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 
                  PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em curso perante este 

MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por sua advogada e procuradora, ao final 

assinada, expor e requerer o quanto segue: 

 
 

1) À vista da homologação do plano de recuperação judicial 

aprovado pelos credores, as recuperandas deram início ao pagamento das 

dívidas trabalhistas.  

 
          Antecipando os pagamentos, especificamente para contingenciar 

recursos, as recuperandas realizaram vários depósitos judiciais.  

 

                   O advogado Dr. Alex Batista de Carvalho pretende receber em 

nome de seus clientes: Abigail Mendes Pinto, Andressa Augusta Tamarindo 

Oliveira, Carlos Roberto Braga, Djanira Eduarda Nascimento, Leandro 

Cerqueira de Oliveira, Marcos Corado, Paulo Henrique de Souza Silva, Pedro 

Luiz Teixeira, Renata Santos, Stela Dutra Proença e Thamires Nascimento 

Silva. 

                   Ocorre que, não obstante o advogado possua procuração ad 

judicia, não comprovou os poderes extra judicia, especialmente os de receber e 

dar quitação.  
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2) Assim sendo, para prevenir direitos, cumprir prazos e obrigações, 

as recuperandas, requerem digne V. Exa., uma vez comprovados os poderes 

para receber e dar quitação,  liberar a favor dos respectivos credores, a exata 

quantia de R$ 68.103,86, correspondente à fração de 1/12 do valor total a 

receber.  

 

 

3) Nestes termos, aguardando a intimação do advogado Dr. Alex 

Braga de Carvalho para vir comprovar os poderes específicos para receber e 

dar quitação, expedindo-se, após a respectiva comprovação, o competente 

alvará judicial para pagamento de R$ 68.103,86, pede e espera o deferimento.  

 
Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

 

São Paulo, 27 de Setembro de 2019. 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP 102.093 

 

Plati/ Plati RJ / manifestação setembro 2019 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO 

FORO DE JANDIRA – SP 

 

 

PROCESSO nº 1000226.37.2018.8.26.0299 

 

GUILHERME TOSCANO DA SILVA, brasileiro, casado, 

Coordenador de Almoxarifado, portador da cédula de identidade - RG n.º 

32.921.738, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 308.025.668-98, CTPS nº 

009101, série 00277-SP, residente e domiciliado na Rua José Maria 

Albuquerque Cavalcanti nº 110, Jardim Lúcia, CEP. 05545-020, São Paulo 

Capital, por sua advogada que esta subscreve, (procuração anexa), nos autos 

da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL de PLATI COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, processo supra, vem, respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer sua habilitação nos presentes autos, posto ser 

um dos credores trabalhistas relacionados às fls. 1009, bem como no 

Edital juntado sob fls. 1050 do processo supra referido. 

Por fim, requer, ainda, que todas as publicações e demais atos 

sejam endereçados, exclusivamente, em nome da advogada subscrita, 

LAUDICÉA ATHANÁZIO DE LYRA, inscrita na OAB/SP sob nº 284.808, 

endereço eletrônico laulyra@yahoo.com, sob pena de nulidade. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2019. 

 

LAUDICÉA ATHANÁZIO DE LYRA 
OAB/SP Nº 284.808 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e  HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA  -  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em curso perante este 

MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por sua advogada e procuradora, ao final 

assinada, expor e requerer o quanto segue: 

 
 

1)- No que tange aos créditos trabalhistas, relacionados no plano 

de recuperação judicial, as recuperandas vêm esclarecer que existem três 

situações distintas, que estão sendo tratadas distintamente.  

 
 

2)- Primeira, existem oito credores trabalhistas cujos processos 

já estavam quitados, foram julgados improcedentes ou simplesmente 

arquivados.  
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São eles: 
 

 LELO SERGIO – ação julgada IMPROCEDENTE. 
 
 MARCOS VINICIUS – já quitado, anteriormente à propositura da 

recuperação judicial. 
 
 RENAN DA SILVEIRA MACHADO – processo arquivado porque o 

reclamante não compareceu à audiência. 
 
 JORGE DE LIMA – já quitado, anteriormente à propositura da 

recuperação judicial. 
 
 ALAN CARLOS DA SILVA – julgado IMPROCEDENTE. 

 
 ALDEMIR SANTOS – já quitado, anteriormente à propositura da 

recuperação judicial. 
 
 CAIO CÉSAR DE SOUZA -  pedido julgado IMPROCEDENTE. 

 
 WESLEY DE ARRUDA GOMES – processo arquivado porque 

reclamante não compareceu à audiência. 
 
 WILMA MOREIRA – valor homologado pelo juízo em R$ 26.141,36 e 

não R$ 40.000,00 como constou.  
 

 
3)- Segundo, os credores relacionados no plano de recuperação 

judicial que ainda mantém contrato de trabalho com as recuperandas,  bem 

como e ainda, aqueles que estão voluntariamente procurando as empresas,  

estão sendo pagos diretamente, contra recibo ou por depósito em conta 

corrente bancária.  

 

4)-Os demais credores, que se fazem representar por 

advogados,  cujos advogados pretendem receber diretamente em nome dos 

constituintes,  estão tendo os respectivos valores diretamente depositados na 

ação de recuperação judicial.  

 
Isso porque o mandato simples, com poderes ad judicia,  não 

outorga poderes para receber e dar quitação.   Da mesma forma,  
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os poderes para dar e receber quitação,  dada a natureza extraprocessual dos 

mesmos,  dependem do reconhecimento de firma.  

                       

            Para evitar atrasos, transtornos ou responsabilidades, as 

recuperandas optaram por depositar judicialmente os respectivos valores, 

cabendo a cada patrono comprovar, nos autos, os valores e poderes.  

 

 
Nestes Termos, 

P. Deferimento 

 

São Paulo, 10 de Outubro de 2019 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP. 102.093 

 

 

Sharedocs/plati/platirj/ manifestação deposito judicial 
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FAUSTO FERRARO JÚNIOR 
Advogado 

1 

Rua Clemente Álvares, 119 – 9ª  Andar – Cj. 91 – Lapa – CEP-05074-050-São Paulo – SP 
PABX: 3467-4741 – 11-99295-6013 – e-mail: dr.fausto@ferraro.adv.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE JANDRIA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo No. 1000226.37.2018.8.26.0299  

(Pedido de Habilitação nos Autos de Recuperação Judicial – Credor Trabalhista) 

 

 

EVERTON LUIS DE SOUZA PAULO, (Credor Trabalhista) brasileiro, 

solteiro, maior, cobrador ônibus, nascido em 12/01/1989, portador da CPTS No. 016845 – Série 

00308-SP, Cédula de Identidade RG No. 44.670.379-5 – SSP/SP, CPF/MF n.º 381.777.718-33 - 

PIS Nº 2039033593-7, Filho de JANETE HELENA DE SOUZA PAULO, residente e domiciliada na 

Rua Adolfo de Souza Carneiro, 32-A – Parque Maria Domitila – São Paulo – SP – CEP: 05128-

150 – Telefone 011 – 3903-3761, endereço eletrônico e-mail: everton.leia38@gmail.com, através 

de seu advogado e bastante procurador Dr. Fausto Ferraro Júnior OAB/SP 187.134, endereço 

eletrônico e-mail: dr.fausto@ferraro.adv.br e com escritório estabelecido na Rua Clemente 

Álvares, 119 – 9º. Andar – Conjunto 91 – Lapa – São Paulo – SP – CEP: 05074-050, Telefone 11-

3467-4741, onde recebe notificações e intimações, conforme instrumento de mandato incluso vem 

respeitosamente à presença de V. Exa, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL das 

empresas Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda CNPJ/MF Nº 

51.032.589/0001-40 e Higitrade do Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Higiene e 

Limpeza Ltda CNPJ/MF Nº 26.169.411/0001-07, cujo feito encontra-se tramitando perante esse 

D. Juízo, expor e ao final REQUERER o que segue: 
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FAUSTO FERRARO JÚNIOR 
Advogado 

2 

Rua Clemente Álvares, 119 – 9ª  Andar – Cj. 91 – Lapa – CEP-05074-050-São Paulo – SP 
PABX: 3467-4741 – 11-99295-6013 – e-mail: dr.fausto@ferraro.adv.br 

 

 

Primeiramente o REQUERENTE, ora peticionário esclarece a esse D. 

Juízo, que se encontra dos autos de Recuperação Judicial, na condição de CREDOR 

TRABALHISTA, (Classe I), no valor de R$26.916,12 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Dezesseis 

Reais e Doze Centavos), as fls. 1847, atualizado até a data de 30/01/2018, decorrente do seu 

crédito no Processo Trabalhista sob No. 1001014-65.2017.5.02.0053 da 53ª. Vara do Trabalho de 

São Paulo, ao qual também através do seu advogado que esta ao final subscreve moveu á época, 

no ano de 2017, em face das empresas recuperandas, crédito este, que já se encontra 

devidamente relacionado do rol de credores trabalhistas (classe I) conforme se verifica da 

manifestação do Administrador Judicial através da “relação de credores verificada pela 

administração judicial”, as fls. 1774/1795, que reconheceu a divergência apresentada a época, 

bem como, consta do edital de fls. 1846/1848 dos autos, de forma que assim, o REQUERENTE 

possui interesse no acompanhamento processual do presente processo até o que o seu 

respectivo crédito trabalhista por direito seja efetivamente pago na sua totalidade, sendo, 

portanto, necessário a habilitação do peticionário nos autos para os respectivos fins de direito. 

 

Assim e para tanto, junta o respectivo mandado judicial, para que o 

seja providenciado às respectivas anotações e cadastramentos necessários nos autos por parte 

do cartório desta MM. Vara, inclusive também informando neste ato, de acordo com a previsão 

legal, para fins de depósito e recebimento dos valores e parcelas decorrentes do seu crédito, 

quando da aprovação do plano de recuperação judicial e início dos pagamentos em favor dos 

credores, os seus dados bancários, a saber:  

 

Everton Luis de Sousa Paulo – (Credor Trabalhista Classe I) 

CPF/MF No. 381.777.718-33 

Banco Caixa Econômica Federal 

AG: 3012 – C/Poupança  No. 13000307527  

Av. Mutinga – Jardim Santo Elias – São Paulo - SP 
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FAUSTO FERRARO JÚNIOR 
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Rua Clemente Álvares, 119 – 9ª  Andar – Cj. 91 – Lapa – CEP-05074-050-São Paulo – SP 
PABX: 3467-4741 – 11-99295-6013 – e-mail: dr.fausto@ferraro.adv.br 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA EM FAVOR DO REQUERENTE 

 

Excelência, com a “devida vênia”, o Requerente atualmente, apesar 

de estar empregado trabalhando na função de cobrador de ônibus, não dispõe de recursos 

suficientes para custear eventuais custas e demais despesas pertinentes ao acompanhamento 

da presente ação judicial, no tocante a recebimento dos seus créditos trabalhistas, bem como, ao 

pagamento dos honorários sucumbências e periciais de qualquer natureza sem comprometer sua 

subsistência e da sua família.  

 

Desse modo, diante da sua atual condição financeira de 

impossibilidade de recursos financeiros pleiteia, portanto, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 

assegurados pela Lei nº 1060/50, e consoante o art. 98, caput, do novo CPC/2015, para que 

abranja todos os atos processuais sem exceção, inclusive junta nesta oportunidade a “declaração 
de “hipossuficiência” (doc anexo) 

 

Ante ao exposto REQUER digne-se Vossa Excelência determinar seja: 

 

1) Deferido a Juntada do mandado judicial (procuração) bem como, 

o comprovante de pagamento da Guia DARE, no Código 304-9 no valor de R$ 23,28 (Vinte e Três 

Reais e Vinte e Oito Centavos); 

 

2) Determinado o cadastramento e anotações necessárias no processo 

do nome do Requerente de seu representante legal; 

 

3) Dado ciência, da presente petição, ao douto administrador judicial, 

 

4) As intimações, destinadas ao seu advogado devem ser de acordo 

com os Arts. 269 e 262 § 2o  inciso V do novo CPC; 
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5) Quando da época do pagamento dos créditos do Requerente, para 

que as empresas recuperandas efetuem o depósito destes, na forma da lei, diretamente na conta 

corrente do próprio Requerente anteriormente informada desta petição; e 

 

6) Deferida, nos moldes do Art. 98 do CPC/15, a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, em sua totalidade, por tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, cuja situação econômica não permite arcar com as custas e 

despesas processuais, sem prejuízo alimentar próprio ou de sua família, como estabelece 

o parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 1060/50.  

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de Outubro 2019. 

 

Fausto Ferraro Júnior 

OAB/SP 187.134. 
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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA ET EXTRA" 

Por este instrumento particular de procuração, EVERTON LUIS DE SOUZA PAULO, 
brasileiro, solteiro, maior, cobrador ônibus, nascido em 12/01/1989, portador da 
CPTS No. 016845 — Série 00308-SP, Cédula de Identidade RG No. 44.670.379-5 — 
SSP/SP, CPF/MF n.° 381.777.718-33 - PIS N° 2039033593-7, Filho de JANETE 
HELENA DE SOUZA PAULO, residente e domiciliada na Rua Adolfo de Souza 
Carneiro, 32-A — Parque Maria Domitila — São Paulo — SP — CEP: 05128-150 — 
Telefone 011 — 3903-3761, endereço eletrônico e-mail: everton.leia38@grnail.com,  

por força do contrato de prestação de serviços pactuado entre Outorgante e outorgado, e 

na qualidade e condição de crerinr trabalhista  decorrente da decisao do processo 

trabalhista n° 1001014-65.2017.5.02.0053 que tramitou perante a 53a; Vara do 
Trabalho São Paulo, TRT/SP, nomeia e constitue como seu bastante procurador, o 
advogado: Dr. FAUSTO FERRARO JtáltiW, 6-rusi7eiro, casado, inscrito na OAB/SP n°. 

187.134, com escritório estabelecido nesta Capital na Rua Clemente Álvares, n° 119 — 

Conjunto 91 — Lapa - São Paulo — CEP: 05074-050, telefone: 3467-4741 e 99295-6013, e 

seu endereço eletrônico e-mail: eirlaustoMerraro.adv.br, conferindo ao mesmo, 

amplos poderes para foro em geral, com a cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA", podendo 

para tanto praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao fiel cumprimento do 

presente mandato, agindo em conjunto ou separadamente, inclusive transigir, fazer 

acordo, confessar, ainda, requerer e eleger quando necessário for, produzir toda espécie 

de provas, desistir, firmar compromisso, ratificar receber e dar quitação  pedir justiça 

gratuita e assinar declaração de hoposuficiencia economica (Art. 105 CPC), inlusive 

enviar notifiacões extrajudiciais a quem de direito, interpor e acompanhar todos recursos 

legais e necessários em qualquer fórum do território nacional, juizo, instância ou 
Tribunal, até final decisão podendo propor contra quem de direito, substabelecer esta a  

outrem, com ou sem reservas de poderes, dando por bom, firme e valioso, especialmente 

também para providenciar, acompanhar, representar e DEFENDER os interesses da 
Outorgante no que preciso for necessário, inclusive para impugnar, divergir 

habilitar, receber e dar quitação ao seu crédito trabalhista devidamente inscrito do 
rol de credores  bem como, interpor e acompanhar todos os procedimentos 
processuais necessários, na competente Ação Judicial de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

sob n°. 1000226-37.2018.8.26.0299 que tramita perante a 2a. Vara Cível da Comarca 
de Jandira — SP das empresas Plad CatnÉrtin de Produtos de Higiene e Limpeza 
Ltda CNPJ/MF N° 51.032.589/0001-40 e Higitrade do Brasil Indústria e Comércio de 
Produtos de Higiene e Limpeza Ltda CNPJ/MF N°26.169.411/0001-07. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2019. 

EVERTON LUIS DE SOUZA PAULO 
CPF/MF n.° 381.777.718-33 
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DECLARAÇAODEPOO REZA 

Eu, EVERTON LUIS DE SOUZA PAULO, brasileiro, solteiro, maior, cobrador ônibus, nascido 
em 12/01/1989, portador da CPTS No. 016845 — Série 00308-SP, Cédula de Identidade RG 
No. 44.670.379-5 — SSP/SP, CPF/tV1F n.° 381.777.718-33 - PIS N° 2039033593-7, Filho de 
JANETE HELENA DE SOUZA PAULO, residente e domiciliada na Rua Adolfo de Souza 
Carneiro, 32-A — Parque Maria Domitila — São Paulo — SP — CEP: 05128-150 — Telefone 011 — 
3903-3761, endereço eletrônico e-mail: evertonleia38@gmailcom,  declaro sob as penas da 
Lei, que atualmente me encontro na acepção jurídica da palavra, em estado de pobreza, 
estando atualmente em dificuldades financeiras, não possuindo condições de pagar as custas 
judiciais do processo, bem como, os honorários advocatícios de sucumbência, relacionados ao 
acompanhamento e adoção de todos os procedimentos processuais necessários, para receber 
o seu crédito já inscrito da relação de credores, decorrente da decisão do processo 
trabalhista n° 1001014-65.2017.5.02.0053 que tramitou perante a 536; Vara do Trabalho São 
Paulo, TRT/SP, na competente Ação Judicial de RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob n°.  
1000226-37.2018.8.26.0299,  o qual tramita perante a 2a. Vara Cível da Comarca de Jandira 
— SP das empresas Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda CNPJ/MF N° 
51.032.589/0001-40 e Higitrade do Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Higiene e 
Limpeza Ltda CNPJ/MF N° 26.169.411/0001-07, sem prejuízo de meu sustento e da minha 
família necessitando, portanto da Gratuidade da Justiça, ora assegurados pela Lei n° 1060/50 e 
consoante o Art. 98, Caput, no novo CPC/2015, para que abranja todos os atos processuais 
sem exceção. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente sob as penas da lei. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2019. 

dy_  14141 , 

EVERTON LUIS DE Se UZA PAULO 
RG No. 44.670.379-5 — SSP/SP 
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Governo dotariaEsdlaarkF)azde São ePaulo 

Planejamento 

DARE-SP 01  -Códig° de ReCaa  — DeSaiçãa 
02 - Código do Serviço — 
Descrição 

119 - Otde 
Serviços: 	1 .. gr 	k 

- 
Documento 

Detalhe 
3044 

Extra-Ckçamerilida e Anulação do Despesa - 
alia de preta dos advogados de São Pau 

Ti-1130901-TARA DE1AANDATO (PROCURADA° OU 
SUBSTABELEaMENTc) 

15- Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 08- 09- Wior da Receita 12- Aaescine 
31/10/2019 Financeiro 

GO ou Cpf 
Everton Luis de Souza Paulo 

381.T(7.718-33 R$ 23,28 R$ 0,00 

'16- Endereça  07 -Referência 10- Juros de Mora 13- Honorários 
Rua Adolfo de Sousa Carneiro, 32 A Sao Paulo SP ~atidos 

R$ 0,00 R$ 0,00 

18 - Ne  do Documento 17- Observações 08- 11 - Multa de Mora ou 14 - Valor Total 
Detalhe Proc. Origem 1000226-37.2013.8.26.0299 - Foro De Jandira Multa Por Infração 

190590069446997-0001 

Emissão: 01/10/2010 R$ 0,00 R$ 23,28 

85870000000-6 23280185111-5 90590069446-5 99720191031-4 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DA RE-SP 
ç'ff 

Documento Principal 

01 - Nome! Razão Social 

Everton Luis de Souza Paulo 

07- Data de Vencimento 

31/10/2019 

02 - Endereço 
Rua Adolfo de Sousa Carneiro, 32 A Sao Paulo SP 

08 - Valor Total 

R$ 23,28 

03- CNPJ Base ! CPF 

381.777.718-33 

04 - Telefone 

(11)3467-4741 

os- Quanddade de Batimentos Dotaiho 

1 

09 - Número do DARE 

190590069446997 

Emissão: 01/10/2019 

06- Observações 
Proc. Origem 1000226-37.21318.8.26.0299 - Foro De Janeira 

10- Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 
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DOCUMENTO DE—ARRECADACAO ESTADUAL 

AGENTE ARRECADADOR: BANCO ITAU 5/A CNC: 341 

CODIGO DE BARRAS: 
858700000006.232801851115 
905900694465.997201910314 
DATA DO PAGAMENTO: 07/10/2019 
NUMERO DO DOCUMENTO: 190590069446997 
VALOR TOTAL: 

AUTENTICACAO 
23,28 

E5C10C08079007CE14C5C1119350096C3 
76096CC7 

Igme 163396693 071019 	23,28C SECDIN 

MEIO DE PAGAMENTO UTILIZADO - ESPECIE 

PAGAMENTO EFETUADO EM 07/10/2019 AS 13:53:13 
VIA AGENCIA, CTRL 201910072970924 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO 

COM A PORTARIA CAT-126, DE 16/09/2011, E 
AUTORIZADO PELO PROCESSO 
No. 13836-583156/1999. 
CICLO: 07,10.20190043410163350000199 
AGENCIA: 1633 - 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente ao mês de JULHO DE 2019 está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente 

processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299, bem como no “painel 
do credor” de nosso website: www.mgaconsultoria.com.br. 

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação 

dos credores, Ministério Público e demais interessados para 

que tomem ciência da juntada do relatório.  

 

Termos em que,  
J. em manifestação. 
São Paulo, 13 de outubro de 2019. 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                                AGUINALDO PEREIRA  
Responsável Técnico                                                 OAB/SP 374.578 
CRC1SP 168.436/O-0                                  
CRA SP 135.527 / OAB SP 424.626 

 

 

TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ FILHO 
OAB/MT 24.489/O 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA/SP. 

 

 

 

 

U R G E N T E 
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
      

 

    ABIGAIL MENDES PINTO; ANDRESSA AUGUSTA; 
CARLOS ROBERTO BRAGA; DJANIRA EDUARDA NASCIMENTO; 
FERNANDA GOMES SANTANNA; LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA; 
MARCOS CORADO; PAULO HENRIQUE SOUZA SILVA; PEDRO LUIZ 
TEIXEIRA; RENATA OLIVEIRA SANTOS; STELA DUTRA PROENÇA e 
THAMIRES NASCIMENTO SILVA, todos credores trabalhistas e já 

devidamente qualificados nos autos das impugnações trabalhistas ofertados à 

época própria, vêm por seu advogado que esta subscreve, mui respeitosamente à 

elevada presença de V.Exa., juntar os ARs e informar que deu total cumprimento 

ao determinado no item 11, página 1693 destes autos, do Plano de 

Recuperação Judicial aprovado por ocasião da assembleia de credores, no 

sentido de enviar os mandatos judiciais com firmas reconhecidas para o endereço 

das recuperandas via AR. 

 

    Cumpre destacar ainda Exa., que no plano de 

Recuperação Judicial item 11, página 1693 dos autos, não prevê mandato com 

firma reconhecida, porém, para evitar delongas e embaraços por parte das 

recuperandas e para que as mesmas deem cumprimento imediato aos termos 

exarados no Plano de Recuperação Judicial, os credores alhures cumpriram o 

determinado pelas recuperandas, embora não concorde com referida exigência, 

eis que o objetivo das recuperandas é protelar ao máximo o cumprimento do 

decisum. 
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             No mesmo sentido e para corroborar os termos do 

parágrafo anterior, as recuperandas peticionaram às fls. 2.318/2.319 destes autos, 

afirmando ter feito o depósito judicial dos referidos credores trabalhistas supra 

citados, entretanto, não foi colacionado aos autos nenhum comprovante de 

depósito que atesta a veracidade alegada à época. 

 

    Saliente-se ainda, que uma rápida leitura dos mandatos 

judiciais acostados pelos ora impugnantes trabalhistas nos respectivos processos 

de impugnações, verão que todos, sem exceção, constam as cláusulas AD 
JUDICIA ET EXTRA, ou seja, ambos os termos conferem amplos poderes a este 

subscritor, tanto para dar quitação bem como receber valores extrajudiciais, a que 

título for. 

 

    Destaca-se que no item 11, acostado às fls. 1693,  

Plano de Recuperação judicial, restou consignado que o não cumprimento do 

envio dos ARs ao endereço das recuperandas, os valores monetários dos devidos 

créditos permanecerão no caixa das recuperandas, sem quaisquer ônus. 

 

    Portanto, diante da afirmação das recuperandas às fls. 

2.318/2.319 destes autos de que efetivamente realizaram depósito judicial da 

primeira parcela dos ora citados, alhures credores trabalhistas no valor de R$ 

68.103,86 (sessenta e oito mil, cento e três reais e oitenta e seis centavos) 

correspondente a fração de 1/12 do valor total a receber, deve ser colacionada 

para confirmar sua veracidade e que não se configure uma medida apenas 

procrastinatória.   

   

    E por fim, este subscritor requer que as recuperandas 

forneçam a relação dos depósitos mensais efetuados de cada credor supra 

citados alhures, ou junte aos autos, para conferência do valor correspondente a 

cada credor. Este patrono informa ainda que já forneceu seus dados bancários e 

pessoais para as recuperandas realizarem os depósitos dos créditos trabalhistas 

mensalmente, bem como, enviou no endereço eletrônico da patrona das 

recuperandas (eliana@saadcastellobranco.com.br) e do administrador judicial 

(mga@mgaconsultoria.com.br) as cópias dos ARs e das procurações com firmas 

reconhecidas. 
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      Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

 

      São Paulo, 20 de outubro de 2019. 

         
 
 
 
 
      ALEX BATISTA DE CARVALHO 
      OAB/SP 160.875 
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CARVALHO & RODRIGUES & MANTEIGA 
 advogados associados 

 

 

 

Rua Doze de Outubro, 385 –  7º andar – conj. 71 - Lapa – CEP: 05073-001 – São Paulo – SP – Tel.: (11) 

3831-6941/3645.0940 – 9 9282.9773 

e-mail: dralexcarvalho@globo.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA/SP. 

 

 

 

 

U R G E N T E 
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
      

 

    ABIGAIL MENDES PINTO; ANDRESSA AUGUSTA; 
CARLOS ROBERTO BRAGA; DJANIRA EDUARDA NASCIMENTO; 
FERNANDA GOMES SANTANNA; LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA; 
MARCOS CORADO; PAULO HENRIQUE SOUZA SILVA; PEDRO LUIZ 
TEIXEIRA; RENATA OLIVEIRA SANTOS; STELA DUTRA PROENÇA e 
THAMIRES NASCIMENTO SILVA, todos credores trabalhistas e já 

devidamente qualificados nos autos das impugnações trabalhistas ofertados à 

época própria, vêm por seu advogado que esta subscreve, mui respeitosamente à 

elevada presença de V.Exa., juntar os mandatos judiciais com firmas reconhecidas 

nos termos do item 11 da recuperação judicial acostados às fls. 1693 destes 

autos.  

 

          

      Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      São Paulo, 20 de outubro de 2019. 

         
 
 
      ALEX BATISTA DE CARVALHO 
      OAB/SP 160.875 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
62

01
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

 B
A

TI
S

TA
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
56

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
03

07
87

5 
   

 .

fls. 2361



PROCURAÇÃOUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH A D JUDICIA ET EXTRA"

A B IG A IL M E N D E S .P IN T O , hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbrasile ira , em

un ião estáve l, portadora da cédu la de identidade RG n" 35.520.264-5 SSP /SP ,

inscrita no CPF/MF sob o n" 282.545.788-42, neste ato , nomeia (m ) e constitu i (em )

seu(s) bastan te(s) procurador (es) o(s) advogado(s) A L E X B A TIS TA D E

C A R V A L H O , brasile iro , casado, inscrito na OAB ISP sob o n" 160.875 e inscrito no

CPF/MF sob o n" 069.284.628-09; com escritó rio na Rua Doze de Outubro n" 385,

7° andar - Lapa, São Pau lo , SP , CEP 05073-001, Fones: (11) 9 9282-9773 -

3645.09.40 - 3831.69.41, a quem confere amplos poderes "AO JUD IC IA ET EXTRA"

em qua lquer Ju ízo , Instância , ou Tribuna l, podendo propor contra quem de dire ito

as ações competentes e defendê-Io (s) nas contréries, segu indo umas e outras, a té

fina l decisão, usando os recursos lega is e acompanhando-o(s), conferindo-Ihe(s)

a inda, poderes especia is e específicos para confessar, transig ir, desis tir, firm ar

comprom isso ou acordo, receber e dar qu itação, levantar depósitos jud ic ia is ,

renunciar, descrever, re tificar e ra tificar, transferir, requerer, jun tar e re tira r

documentos e pra ticar os demais a tos necessários ao cumprim ento deste mandato ,

se ja perante pessoa fís ica ou juríd ica de D ire ito Púb lico ou P rivado, inc lus ive

perante todas as repartições Federa is , estadua is, m un ic ipa is , Autarqu ias ou

Paraesta ta is em todos os assuntos de seu in teresse, ag ir em con jun to , ou

separadamente , substabe lecer esta ou em outrem com ou sem reservas de igua is

poderes, com o fim específico de receber e dar qu itação dos créd itos traba lh is tas

consignados na ação de Recuperação Jud ic ia l p roposta por P la t i C o m é rc io d e

P ro d u to s d e H ig ie n e e L im p e z a L td a e H ig it ra d e d o B ra s i l - In d ú s tr ia e

C o m é rc io d e P ro d u to s d e H ig ie n e e L im p e z a L td a , p ro c e s s o ju d ic ia l n"

1 0 0 0 2 2 6 -3 7 .2 0 1 8 .8 .2 6 .0 2 9 9 c o m trâ m ite p e ra n te a 2
a V a ra C ív e l d o F o ro d a

C o m a rc a d e J a n d ira /S P .

São Paulo , 24 de setembro de 2019.

ffi~
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PROCa1RAçÃO rAD JUDnCLA ET EXTRA*

DJATÚIRA EOUARDA T{A,§GIfrI,ET{TO,
brasÍleira, casada, poftadora da cedula de identidade RG no 27.616.759-4
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no 165.964.758-40, nesÍe ato, nomeia (m) e
constitui (em) seu(s) basfanÍe(sJ procuradar (es) a(s) advogado{s) ALEX
BATISTA DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito na OABíSP sob o no
16A.875 e ínscrito no CPFIMF soó o na 069.284.628-09; com escrÍtório na Rua
Doze de Outubro no 385, 70 andar - Lapa, São Paulo, SP, CFP 05Arc-001, Fanes:

{11) 9 9282-9773 - 3645.A9.40 - 3831.69.47, a quem canfere amplas poderes "AD
JUD\C\A ET EXTRA" em qualquer Juízo, Instância, au Tribunal, padendo propor
contra quem de direito as açÕes competenÍes e defendê-la(sJ nas contrárias,
seguindo umas ê outras, até final decisão, usando os recursos legars e
acompanftando-o{s), conferinda-lâe(sJ ainda, paderes especiais e eqpecíf cas para
confessa4 transigir, desisÍri fírmar compramisso ou aÇardo, receber e dar
quitação, levantar depósr'Íos judiciais, renunciar, descreve4 retificar e ratificar,
transferir, requerer, juntar e retirar documentos e praticar os demais atas
necessários ao cumprimento desúe mandato, seja peranfe pessoa físiça ou jurídica
de Direito Pitblico ou Prtvado, inclusive perante Íodas as repartÍçÕes Federais,
esfaduars, municipais, AutarquÍas au ParaesúaÍars ern Íodos os assunfos de seu
lnferesse, agir em canjunto, au separadamente, subsfabelecer esfa oa em outrem
aom ou seín reseruas de iguais paderes, com o frm espeçífrco de receber e dar
quitq,ção das créditqs traballristas consignadas na açãa de Recyperação Judicial
proposÍa por Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e
Higitrade do Brasil - lndústria e Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza

judicial no 1000226-37.2018.8.26.0299 com trâmite perante a 2a

do Foro da Comarca de Jandira/SP.

São Paulo,24 de setembro de 2019,

€ffi.fi,s
EDUARDA NASCIMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Sueli Garcia, Escrivão Judicial I do Cartório da 2ª Vara Judicial do Foro de Jandira, na forma da 
lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 - CLASSE - ASSUNTO: 
Recuperação Judicial - Concurso de Credores

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/01/2018   VALOR DA CAUSA: R$ 100.000,00

REQUERENTE(S):
HIGITRADE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA LTDA, CNPJ 26.169.411/0001-07, Rua Emílio Goeldi, 99, Fundos, Lapa de Baixo, 
CEP 05065-110, São Paulo - SP 
PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ 
51.032.589/0001-40, Rua Natal, 187, Jardim Santa Marta (Fazendinha), CEP 06529-185, Santana 
de Parnaiba - SP

REQUERIDO(S):xxxxx

OBJETO DA AÇÃO:
Pedido de Recuperação Judicial em nome das requerentes,  por serem empresas do mesmo grupo 
econômico de fato.

SITUAÇÃO PROCESSUAL: Aguardando, o cumprimento do despacho abaixo transcrito.
Decisão - 02/09/2019 07:27:58 - Vistos. Ante o teor da certidão de fls. 2277, providenciem as 
recuperandas a regularização de sua representação processual, apresentando procuração em todos 
os processos de habilitação de crédito e impugnação em curso. Intime-se. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jandira, 21 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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 CARVALHO & FERREIRA & RODRIGUES 
                               ADVOGADOS ASSOCIADOS 
_____________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA-SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002873-05.2018.8.26.0299 (Recuperação Judicial) 

 

 

   LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA, já devidamente 

qualificado nos autos supra, que move ação de impugnação de crédito em face 

de PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA E 

OUTRO, vem requerer a juntada do mandato judicial com firma reconhecida. 

    

      Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

 

 

 

      ALEX BATISTA DE CARVALHO 
      OAB/SP 160.875  
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 CARVALHO & FERREIRA & RODRIGUES 
                               ADVOGADOS ASSOCIADOS 
_____________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA-SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002868-80.2018.8.26.0299 (Recuperação Judicial) 

 

 

   CARLOS ROBERTO BRAGA, já devidamente qualificado 

nos autos supra, que move ação de impugnação de crédito em face de PLATI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA E OUTRO, vem 

requerer a juntada do mandato judicial com firma reconhecida. 

    

      Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

 

 

 

      ALEX BATISTA DE CARVALHO 
      OAB/SP 160.875  
    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
9B

3A
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
10

/2
01

9 
às

 1
1:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

03
12

30
5 

   
 .

fls. 2375



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
9B

3A
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
10

/2
01

9 
às

 1
1:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

03
12

30
5 

   
 .

fls. 2376



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 24 de outubro de 2019.
Eu, ___, Sueli Garcia, Escrivão Judicial I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 24/10/2019 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  24 de outubro de 2019
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM.  2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JANDIRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
 
                 PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e  HIGITRADE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA  -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos 

autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em curso perante este 

MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por sua advogada e 

procuradora, ao final assinada, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

 
1- Desde abril de 2019, em antecipação aos 

pagamentos trabalhistas determinados pelo plano de 

recuperação judicial, aprovado em assembleia de credores,  

as recuperandas vêm realizando depósitos judiciais para os 

respectivos pagamentos.  
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2- Conforme anteriormente peticionado,  existem 

três categorias de créditos trabalhistas:  

 
 PRIMEIRO – aqueles que haviam sido incluídos 

preventivamente na relação de credores dos créditos 
trabalhistas mas cujos processos, por decisão judicial, 
foram julgados improcedentes, extintos ou 
simplesmente arquivados pela ausência dos 
reclamantes.  Tais créditos, diante da situação 
absolutamente nova gerada por decisões judiciais 
posteriores, não serão pagos pelas recuperandas, 
porque simplesmente não são devidos. 

 
 SEGUNDO -  aqueles créditos trabalhistas cujos 

titulares ainda são funcionários ativos das 
recuperandas.  Esses estão recebendo diretamente junto 
com os respectivos salários.  

 
 TERCEIRO  -  aqueles créditos trabalhistas cujos 

advogados pretendem o levantamento em nome de seus 
clientes.  São, em geral, créditos de elevado valor.   
Esses, por cautela, estão sendo  -  até que sobrevenha 
determinação em contrário deste MM. Juízo  -  
depositados judicialmente.  São aqueles créditos 
inicialmente informados.  

 

3- Cópia dos depósitos judiciais estão sendo ou 

deveriam ter sido encaminhadas ao processo pelo próprio 

banco arrecadador.    

 
        4- Contudo, para evitar maiores atrasos ou 

alegações sem fundamento, as recuperandas requerem a 

juntada dos inclusos comprovantes de depósito judicial, 

totalizando R$ 156.246,00 (cento e cinquenta e seis mil,  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

D
C

34
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 S
A

A
D

 C
A

S
TE

LL
O

 B
R

A
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

10
/2

01
9 

às
 1

2:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
03

17
36

6 
   

 .

fls. 2380



 

 

 

duzentos e quarenta e seis reais), aguardando a expedição 

dos respectivos mandados de levantamento a favor dos 

credores trabalhistas que já se fazem representar por 

advogado neste processo de recuperação judicial.  

 

                 Nestes termos, aguardando a expedição de alvará 

de levantamento a favor dos credores trabalhistas, pedem e 

esperam o deferimento. 

 
 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

 
São Paulo, 28 de outubro de 2019. 

 
 
 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
OAB/SP 102.093 
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2600102764063

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
01/04/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
01/04/2019

Nº da guia
000000011485864

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
20.623,18

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
5AB04838B0980715 Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:47:18 Data do depósito 01/04/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2600102764063

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
01/04/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
01/04/2019

Nº da guia
000000011485864

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
20.623,18

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
5AB04838B0980715 Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:47:18 Data do depósito 01/04/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2600102764063

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
01/04/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
01/04/2019

Nº da guia
000000011485864

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
20.623,18

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
5AB04838B0980715 Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:47:18 Data do depósito 01/04/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=18815 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2800115860861

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/10/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
10/10/2019

Nº da guia
000000014195109

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
15.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
BBE3E0307F3D918F Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:43:57 Data do depósito 11/10/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2800115860861

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/10/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
10/10/2019

Nº da guia
000000014195109

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
15.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
BBE3E0307F3D918F Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:43:57 Data do depósito 11/10/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2800115860861

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
11/10/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
10/10/2019

Nº da guia
000000014195109

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
15.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
BBE3E0307F3D918F Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:43:57 Data do depósito 11/10/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

D
C

37
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 S
A

A
D

 C
A

S
TE

LL
O

 B
R

A
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

10
/2

01
9 

às
 1

2:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
03

17
36

6 
   

 .

fls. 2383



27/10/2019 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=18815 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1900123465639

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/10/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/10/2019

Nº da guia
000000014300277

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
35.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
CB4F43CD5C283B4D Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:48:53 Data do depósito 18/10/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1900123465639

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/10/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/10/2019

Nº da guia
000000014300277

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
35.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
CB4F43CD5C283B4D Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:48:53 Data do depósito 18/10/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
1900123465639

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
18/10/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
18/10/2019

Nº da guia
000000014300277

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
35.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
CB4F43CD5C283B4D Data/Hora da impressão 27/10/2019 / 10:48:53 Data do depósito 18/10/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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27/10/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:50:52

119101191                                   0007

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: JOSE ROBERTO B MAGALHAES

AGENCIA: 1191-6          CONTA:        111.101-9

================================================

BANCO DO BRASIL

------------------------------------------------

00190000090283658500675285855179279060002062318

BENEFICIARIO:

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ

NOME FANTASIA:

SISTEMA DJO - DEPóSITO JUDICIAL

CNPJ: 00.000.000/4906-95

PAGADOR:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ: 51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             40.101

NOSSO NUMERO                   28365850075285855

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    31/05/2019

DATA DO PAGAMENTO                     01/04/2019

VALOR DO DOCUMENTO                     20.623,18

VALOR COBRADO                          20.623,18

================================================

NR.AUTENTICACAO            6.0ED.1D7.3D0.137.1A6
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27/10/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:55:01

119101191                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: JOSE ROBERTO B MAGALHAES

AGENCIA: 1191-6          CONTA:        111.101-9

================================================

BANCO DO BRASIL

------------------------------------------------

00190000090283658500677743895177880110004062300

BENEFICIARIO:

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ

NOME FANTASIA:

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL

CNPJ: 00.000.000/4906-95

PAGADOR:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ: 51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             71.601

NOSSO NUMERO                   28365850077743895

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    13/09/2019

DATA DO PAGAMENTO                     16/07/2019

VALOR DO DOCUMENTO                     40.623,00

VALOR COBRADO                          40.623,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            5.D3C.988.F57.A97.FAD
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------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             61.703
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CONVENIO                                02836585
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================================================

NR.AUTENTICACAO            3.FAB.32D.65C.7F7.D97

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

D
C

3F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 S
A

A
D

 C
A

S
TE

LL
O

 B
R

A
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

10
/2

01
9 

às
 1

2:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
03

17
36

6 
   

 .

fls. 2387



27/10/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:58:40

119101191                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: JOSE ROBERTO B MAGALHAES

AGENCIA: 1191-6          CONTA:        111.101-9

================================================

BANCO DO BRASIL

------------------------------------------------

00190000090283658500680108819170781060003500000

BENEFICIARIO:

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ

NOME FANTASIA:

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL

CNPJ: 00.000.000/4906-95

PAGADOR:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ: 51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            101.801

NOSSO NUMERO                   28365850080108819

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    17/12/2019

DATA DO PAGAMENTO                     18/10/2019

VALOR DO DOCUMENTO                     35.000,00

VALOR COBRADO                          35.000,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            0.A12.EE7.11A.5EA.AB5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
E

D
C

40
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 S
A

A
D

 C
A

S
TE

LL
O

 B
R

A
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

10
/2

01
9 

às
 1

2:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
03

17
36

6 
   

 .

fls. 2388



27/10/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:58:04

119101191                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: JOSE ROBERTO B MAGALHAES

AGENCIA: 1191-6          CONTA:        111.101-9

================================================

BANCO DO BRASIL

------------------------------------------------

00190000090283658500679929554172880980001500000

BENEFICIARIO:

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ

NOME FANTASIA:

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL

CNPJ: 00.000.000/4906-95

PAGADOR:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CNPJ: 51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            101.103

NOSSO NUMERO                   28365850079929554

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    09/12/2019
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em curso perante este 

MM. Juízo e Cartório respectivo, vêm, por sua advogada e procuradora, ao final 

assinada, expor e requerer o quanto segue: 

 
 
 
ESCLARECIMENTO: 
 

Em decorrência do principio da cooperação , previsto no art. 6 do 

CPC as recuperandas esclarecem de modo descritivos os créditos trabalhistas. 

 
       Outrossim, reiteram os temos da petição protocolizada no dia 

28/10/2019 

 
                   1)- Tendo em vista os pagamentos que estão sendo realizados 

pelas recuperandas, créditos trabalhistas, categoria I, as mesmas têm a 

esclarecer o quanto segue: 

 
a) Credores já integralmente quitados, diante dos baixos valores 

representados: 
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 ADRIANA NUNES DE LIMA    (R$ 19,23) 
 ALINE FORTE FRANCO     (R$ 49,20) 
 CRISTIANO BATISTA     (R$ 35,04) 
 DANIELA PEZZATO VIVIANI    (R$ 49,20) 
 JESSICA NATALIE P DOS SANTOS   (R$ 49,51) 
 LEONI GOES BARBOSA     (R$ 25,44) 
 LUCINEIDE ARAUJO SANTOS   (R$ 19,23) 
 WAGNER QUINTINO DOS SANTOS  (R$ 58,78) 

 
b)Credores que mantêm vínculo laboral com as recuperandas, que 

estão recebendo mensalmente 1/12 dos valores devidos,  juntamente com os 

respectivos salários: 

 
 CLAUDINEI TADEU DE FREITAS   (R$ 26.344,54)  
 KAIQUE MALACHINI DE FREITAS   (R$ 11.200,00) 
 KAUAN MALCHINID DE FREITAS   (R$ 10.500,00) 
 THAMIES CRISTINA (R$ 15.000,00) 

 
c)Credores que estão recebendo em processo judicial, em acordos 

realizados fora da ação de recuperação judicial: 

 
 ADRIANO CONCEIÇÃO DOS SANTOS  (R$ 30.000,00) 
 JORGE OTAVIO DOS SANTO    (R$ 23.599,20) 
 FABIO OLIVEIRA DE ALMEIDA               (R$ 25.216,40) 
 DANIELE DA SILVA BARROSO               (R$ 25.000,00) 

 
d)Credores posteriores à recuperação judicial,  que não aceitaram 

acordo, cujas ações prosseguem na justiça do trabalho: 

 
 ARTHUR GERMANO DA CONCEIÇÃO  
 EWERTON JOSÉ DE MORAIS BROZIO 
 GISELE MELO VOLPATI  
 TATIANE DE AZEVEDO BRASIL 

 
e)Credores cujos processos estão finalizados: 

 
 ALAN CARLOS DA SILVA – ação  improcedente 
 ALDEMIR FILHO – quitado  por bloqueio judicial 
 ANDSON MATEUS  -  quitado 
 CAIO CESAR SOUZA – ação improcedente 
 DIEGO DA SILVA ADNRE – quitado  
 JORGE DE LIMA – quitado  
 LELLO SERGIO – ação improcedente 
 MARCOS VINICIUS – quitado  
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 RENAN MACHADO – processo arquivado 
 SANDRA REGINA – quitada  
 WESLEY GOMES – processo arquivado  

 
 

“ In fine” 
 

   Todos os demais credores estão de acordo com a planilha 

apresentada pelo senhor administrador judicial, no valor total de R$  

1.746.197,99 (um milhão, setecentos e quarenta e seis mil, cento e noventa e 

sete reais e centavos), que estão sendo depositados à disposição deste MM. 

Juízo da Recuperação Judicial.  

 
Nestes termos,  
P. deferimento. 
 

                               São Paulo, 29 de outubro de 2019. 
 
 

                             ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
                                             OAB/SP 102.093  
 
 
 
Sharedocs/plati/plati rj / esclarecimento deposito judicial  
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3100119089981

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
16/07/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/07/2019

Nº da guia
000000012928039

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
40.623,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
82FFDAFF053BA141 Data/Hora da impressão 29/10/2019 / 10:03:50 Data do depósito 16/07/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3100119089981

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
16/07/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/07/2019

Nº da guia
000000012928039

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
40.623,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
82FFDAFF053BA141 Data/Hora da impressão 29/10/2019 / 10:03:50 Data do depósito 16/07/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3100119089981

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
16/07/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
15/07/2019

Nº da guia
000000012928039

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
40.623,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
82FFDAFF053BA141 Data/Hora da impressão 29/10/2019 / 10:03:50 Data do depósito 16/07/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2200119110171

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
16/09/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
16/09/2019

Nº da guia
000000013803980

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
25.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
F6F4F5A610A6DB88 Data/Hora da impressão 29/10/2019 / 10:01:15 Data do depósito 16/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2200119110171

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
16/09/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
16/09/2019

Nº da guia
000000013803980

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
25.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
F6F4F5A610A6DB88 Data/Hora da impressão 29/10/2019 / 10:01:15 Data do depósito 16/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
2200119110171

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
16/09/2019

Agência(pref/dv)
3565 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
16/09/2019

Nº da guia
000000013803980

Processo nº
10002263720188260299

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
JANDIRA

Orgão/Vara
2ª VARA

Depositante
AUTOR

Valor do depósito - R$
25.000,00

REU
PARTE NAO CADASTRADA

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR
PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE

Tipo de pessoa
JURIDICA

CPF/CNPJ
51.032.589/0001-40

Autenticação Eletrônica
F6F4F5A610A6DB88 Data/Hora da impressão 29/10/2019 / 10:01:15 Data do depósito 16/09/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000226-37.2018.8.26.0299
Foro:  Foro de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  31/10/2019 14:39
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Jandira, 31 de Outubro de 2019

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JANDIRA 

 

Av. Antônio Bardella, n. 401 - Jardim São Luiz, Jandira (SP) – Cep: 06618-000. Telefone: (11) 4707 – 
2749. Correio eletrônico: pjjandira@mpsp.mp.br 

2ª Vara Judicial da Comarca de Jandira 

Autos nº 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

 

 

Meritíssima Juíza: 

 

     Requeiro que os pedidos de habilitação de crédito sejam 

distribuídos por dependência, intimando-se os interessados para que assim o façam. 

 

    Com relação à manifestação da recuperanda, aguardo 

manifestação do Sr. Administrador Judicial. 

 

Jandira (SP), data ao lado. 

 

CAMILA TEIXEIRA PINHO 

Promotora de Justiça 

- Em acumulação - 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JANDIRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 
 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e OUTRO, nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, com amparo no princípio de cooperação, previsto no artigo 6, 

do CPC e acatando o despacho proferido nos autos trabalhista do credor 

– classe I- JULIANO CASSANDRE BASTISTA, que tramita na 18ª Vara do 

Trabalho de São Paulo, Processo nº 1000664-85.2017.5.02.0018, como como 

prova o incluso documento, vem respeitosamente perante V.Exa.  dizer que o 

reclamante fará  o levantamento do valor de R$ 8.275,50 (oito mil e duzentos e 

setenta e cinco reais e cinquenta centavos) naquela Justiça Especializada. 

 

Por conseguinte, as recuperandas requerem se digne V.Exa. 

determinar a dedução de mencionada importância em quaisquer valores, tendo 

por escopo evitar duplicidade de pagamento  do citado credor.  

 
Nestes termos,  
P. deferimento. 
 

                               São Paulo, 6 de novembro de 2019. 
 
 

                             ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 
                                             OAB/SP 102.093  
 
 
Sharedocs/plati/reclamações trabalhistas em andamento/juliano cassandre batista/credito trabalhista 
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Page: 1

 Data impressão: quarta-feira, 06 de novembro de 2019 - 12h07
 Associado: ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO
 OAB: 102093

  
4.TRT - 2ª Região - PJE
Disponibilização: terça-feira, 8 de outubro de 2019.
Arquivo: 21
Publicação: 77
  

18ª Vara do Trabalho de São Paulo
  
Despacho
Processo Nº ATSum-1000664-85.2017.5.02.0018 RECLAMANTE JULIANO CASSANDRE BATISTA ADVOGADO Marcia Regina
Covre(OAB: 108818/SP) RECLAMADO PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ADVOGADO ELIANA SAAD
CASTELLO BRANCO(OAB: 102093/SP) RECLAMADO HIGITRADE DO BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LEMES(OAB: 255888/SP) ADVOGADO ELIANA SAAD
CASTELLO BRANCO(OAB: 102093/SP)  Intimado(s)/Citado(s):  - HIGITRADE DO BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA.  - JULIANO CASSANDRE BATISTA  - PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.  PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO  Fundamentação CONCLUSÃO Nesta data, faço o feito
concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 18ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. SAO PAULO, data abaixo. WALTER SHUNJI KODONO
DESPACHO Trata-se de execução de acordo inadimplido, homologado conforme Id b0e3196. Valores devidos conforme Id
596e7df. O depósito Id6c25ed4, decorrente do bloqueio Bacenjud, Id29c5379 garantiu a execução. Assim, libere-se ao (à)
reclamante, referente ao seu crédito líquido, o valor de R$ 8.275,50. Após, oficie-se ao Banco do Brasil para que recolha o valor
de R$ 500,00 referente às custas. Deverá o(a) reclamante, caso ainda não tenha realizado, proceder ao cadastro de suas contas
bancárias no site do E. TRT, a fim de possibilitar a emissão dos alvarás pelo sistema SisconDJ, nos termos do Provimento GP/CR
nº 06/2017. Expedidos os alvarás e não havendo outras pendências, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Antes de tudo, porém,
intimem-se as partes.  Assinatura SAO PAULO, 7 de Outubro de 2019  MANOLO DE LAS CUEVAS MUJALLI Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a) 

______________________________________________________________________________
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Regina Maria Costa
Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO

DA COMARCA DE JANDIRA DE SÃO PAULO.

PROCESSO: 1000226.37.2018.826.0299

DANILO DIEGO DOS SANTOS,  inscrito no

CPF/MF nº 233.593.548-85, CREDOR TRABALHISTA  já devidamente qualificado

nos  autos  da  impugnação  ofertada  a  época  própria,  por  sua  advogada  infra-

assinada,  conforme instrumento  de procuração  anexo  ,  vem,  respeitosamente,

perante Vossa Excelência,  expor e requerer o quanto segue:

O  credor  ora  qualificado,  prestou  serviços

para a empresa PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, tendo

seu  crédito  habilitado  na  recuperação  judicial  e  tendo  cumprido  todas  as

determinações do plano apresentado e homologado. 

No  entanto,  as  recuperandas  peticionaram

nos presentes autos as fls. 2318/2319 afirmando terem feito o depósito judicial do

referido  credor  trabalhista,  mas  não  colacionaram  aos  autos  nenhum

comprovante. 

Salienta-se  que  no  plano  de  recuperação

judicial  não  ha  qualquer  menção  de  que  os  mandatos  precisem  ter  firma

reconhecida. 

Portanto, com a afirmação das recuperandas

de que foram feitos depósitos judiciais dos valores devidos ao credor, e para que

não se alegue o descumprimento, esta subscritora requer a juntada do mandato

Av. Dr. Silvio de Campos, 663 – Perus – São Paulo – Cep: 05211-000 Fone: (11) 3915-2484 (11) 97312-7757.
reginamcosta@ig.com.br
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Regina Maria Costa
Advogada

procuratório  devidamente  reconhecido  firma,  apesar  de  não  concordar  com  a

exigência e informa seus dados bancários para a expedição do competente alvará,

conforme segue: 

Credor:  DANILO DIEGO DOS SANTOS;

CPF/MF nº 233.593.548-85;

Empresa relacionada:  PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

Procuradora: Regina Maria Costa 

CPF: 148.006.658-33

Banco Itau

Agência: 0757

Conta-Corrente: 23.332-5 

Crédito na planilha de fls. 2.395 = R$ 4.750,00

 

E  por  fim,  informa  ter  enviado  cópia  da  presente

manifestação,  bem  como  do  mandato  procuratório  com  firma  reconhecida  a

patrona das recuperandas (eliana@saadcastellobranco.com.br) e ao administrador

judicial (mga@mgaconsultoria.com.br). 

Desta forma requer,  após a comprovação do depósito feito

pela  recuperanda,  a  expedição  do  competente  alvará  judicial  o  mais  rápido

possível, a fim de dar amplo cumprimento ao pactuado no plano de recuperação

aprovado. 

Termos em que, Pede deferimento.

São Paulo, 06 de novembro de 2019.

Regina Maria Costa
OAB/SP nº 275.547

Av. Dr. Silvio de Campos, 663 – Perus – São Paulo – Cep: 05211-000 Fone: (11) 3915-2484 (11) 97312-7757.
reginamcosta@ig.com.br
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Regina Maria Costa
Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO

DA COMARCA DE JANDIRA DE SÃO PAULO.

PROCESSO: 1000226.37.2018.826.0299

FELIPE SALVADOR DA SILVA,  inscrito no

CPF/MF nº 424.465.648-01, CREDOR TRABALHISTA  já devidamente qualificado

nos  autos  da  impugnação  ofertada  a  época  própria,  por  sua  advogada  infra-

assinada,  conforme instrumento  de procuração  anexo  ,  vem,  respeitosamente,

perante Vossa Excelência,  expor e requerer o quanto segue:

O  credor  ora  qualificado,  prestou  serviços

para a empresa PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, tendo

seu  crédito  habilitado  na  recuperação  judicial  e  tendo  cumprido  todas  as

determinações do plano apresentado e homologado. 

No  entanto,  as  recuperandas  peticionaram

nos presentes autos  as fls. 2318/2319 afirmando terem feito o depósito judicial do

referido  credor  trabalhista,  mas  não  colacionaram  aos  autos  nenhum

comprovante. 

Salienta-se  que  no  plano  de  recuperação

judicial  não  ha  qualquer  menção  de  que  os  mandatos  precisem  ter  firma

reconhecida. 

Portanto, com a afirmação das recuperandas

de que foram feitos depósitos judiciais dos valores devidos ao credor, e para que

não se alegue o descumprimento, esta subscritora requer a juntada do mandato

Av. Dr. Silvio de Campos, 663 – Perus – São Paulo – Cep: 05211-000 Fone: (11) 3915-2484 (11) 97312-7757.
reginamcosta@ig.com.br
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Regina Maria Costa
Advogada

procuratório  devidamente  reconhecido  firma,  apesar  de  não  concordar  com  a

exigencia e informa seus dados bancários para a expedição do competente alvará,

conforme segue: 

Credor:  FELIPE SALVADOR DA SILVA;

CPF/MF nº 424.465.648-01;

Empresa relacionada:  PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Procuradora: Regina Maria Costa 

CPF: 148.006.658-33

Banco Itau

Agência: 0757

Conta-Corrente: 23.332-5 

Crédito na planilha de fls. 2.395 = R$ 15.750,00

 

E  por  fim,  informa  ter  enviado  cópia  da  presente

manifestação,  bem  como  do  mandato  procuratório  com  firma  reconhecida  a

patrona das recuperandas (eliana@saadcastellobranco.com.br) e ao administrador

judicial (mga@mgaconsultoria.com.br). 

Desta forma requer,  após a comprovação do depósito feito

pela  recuperanda,   a  expedição  do  competente  alvará  judicial  o  mais  rápido

possível, a fim de dar amplo cumprimento ao pactuado no plano de recuperação

aprovado. 

Termos em que, Pede deferimento.

São Paulo, 06 de novembro de 2019.

Regina Maria Costa
OAB/SP nº 275.547

Av. Dr. Silvio de Campos, 663 – Perus – São Paulo – Cep: 05211-000 Fone: (11) 3915-2484 (11) 97312-7757.
reginamcosta@ig.com.br
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CARVALHO & RODRIGUES & MANTEIGA 
 advogados associados 

 

 

 
Rua Doze de Outubro, 385 –  7º andar – conj. 71 - Lapa – CEP: 05073-001 – São Paulo – SP – Tel.: (11) 9 9282.9773 - 3831-

6941/3645.0940 
e-mail: dralexcarvalho@globo.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA-SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

      

 

 

    LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA + 11 (ONZE 

CREDORES TRABALHISTAS) que este patrono representa na ação de 
Recuperação Judicial proposta por PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA LTDA E OUTRO e todos já devidamente qualificados 
nestes, bem como, a outorga dos mandatos judiciais com poderes específicos 
também já acostados nos autos por este subscritor, vem informar e requerer o 
quanto segue:  
 
 
              MM (A) JUIZ (A) 
 
 
    Em contato na data de hoje (08/11/2019) com o Sr. Maurício 

Galvão de Andrade, responsável técnico pela MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA, 
sobre o andamento e fiel cumprimento dos créditos trabalhista nos termos exarados no 
Plano de Recuperação Judicial, Item 11, página 1693 dos autos, o mesmo informou, bem 
como, enviou correspondência eletrônica a este patrono, no sentido de que diligenciou às 
recuperandas para que observe o cumprimento na íntegra do texto do plano de 

recuperação judicial, especificamente o item II, onde o mesmo informa e solicita que os 
pagamentos dos credores que já informaram as contas bancárias e já apresentaram as 
procurações sejam efetuados nas respectivas contas correntes conforme determina o PRJ, 
em destaque o item 11, às fls. 1693. 
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CARVALHO & RODRIGUES & MANTEIGA 
 advogados associados 

 

 

 
Rua Doze de Outubro, 385 –  7º andar – conj. 71 - Lapa – CEP: 05073-001 – São Paulo – SP – Tel.: (11) 9 9282.9773 - 3831-

6941/3645.0940 
e-mail: dralexcarvalho@globo.com 

2 

    Todavia Exa., embora este patrono tenha sido legalmente 
constituído e colacionado os mandatos judiciais nestes autos por 12 (doze) credores 

trabalhistas, as recuperandas vem afrontando o texto do PRG, alhures informados. 
 
    Entretanto, em resposta ao termo de diligência enviado pela 
administração judicial às recuperandas, as mesmas no dia 07/11/2019, asseveram que a 

solicitação será atendida a partir deste mês corrente, ou seja, novembro de 2019. 
 
    Não obstante às declarações das recuperandas no sentido de 
que respeitarão os termos elencados no item 11, página 1693 do Plano de Recuperação 
Judicial (cópia anexa) e para evitar maiores delongas e empecilhos de forma ilícita e dar 

maior celeridade e transparência nos termos da lei, requer, que sejam intimadas as 
recuperandas em nome de sua patrona para ratificar a obrigatoriedade do fiel 
cumprimento do texto inserto no plano de recuperação judicial, sob pena de caracterizar 
o descumprimento do mesmo e consequentemente aplicação da norma exarada na Lei 
11.101/05.  
 
    Em tempo, requer ainda a expedição dos alvarás judiciais 
para soerguimento dos valores depositados na conta judicial pelas recuperandas, bem 

como, ratifica os dados bancários deste patrono para realização dos depósitos mensais. 
 
Banco Itaú S/A 
Agência 1633 
Conta Poupança: 21.883-7 
CPF/MF 069.284.628-09 
 
 
        Termos em que, 
       Pede deferimento. 

 
       São Paulo, 08 de outubro de 2019. 

         
  
 
       ALEX BATISTA DE CARVALHO 
       OAB/SP 160.875 
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CARVALHO & RODRIGUES & MANTEIGA 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA-SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

      

 

 

    LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA + 11 (ONZE 

CREDORES TRABALHISTAS) que este patrono representa na ação de 

Recuperação Judicial proposta por PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA LTDA E OUTRO e todos já devidamente qualificados 

nestes, bem como, a outorga dos mandatos judiciais com poderes específicos 

também já acostados nos autos por este subscritor, vem requerer o quanto 

segue:  
 
 
              MM (A) JUIZ (A) 
 
 
 
    Os credores trabalhistas em respeito à natureza alimentar do 
crédito em questão, requerem a transferência dos valores depositados na conta judicial e 

identificados pelas recuperandas às fls. 2318/2319 no montante de R$ 68.103,86 para a 

conta abaixo informada. 

 

Banco Itaú S/A 

Agência 1633 

Conta Poupança: 21.883-7 

CPF/MF 069.284.628-09 
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CARVALHO & RODRIGUES & MANTEIGA 
 advogados associados 
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2 

 
        Termos em que, 

       Pede deferimento. 

 

       São Paulo, 12 de novembro de 2019. 

         
  
 
 
 
       ALEX BATISTA DE CARVALHO 
       OAB/SP 160.875 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE JANDIRA/SP.  

 

 

 

 

 

PROCESSO: 1000226-37.2018.8.26.0299 

 

MICHELLE OLIVEIRA DA SILVA e 

ALINE CONSTÂNCIO (CREDORAS TRABALHISTAS, fls. 1797 e 1798), 

devidamente qualificadas nos autos do processo, acima em epígrafe, na AÇÃO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida pela PLATI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA e HIGITRADE DO BRASIL 

INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

LTDA, veem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, através de sua 

patrona, se manifestarem de acordo com o que segue:  

 

As credoras trabalhistas informam que a 

procuração, com os devidos poderes, já foram juntadas aos autos, de acordo 

com as fls. 2154/2155 e 2157/2159.  

 

Plati, nas fls. 2318/2319 informou que já 

deu inicio ao pagamento das dividas trabalhistas (mesmo sem juntar os 

comprovantes), e ainda salientou que os patronos das credoras trabalhistas não 

juntaram a procuração com poderes específicos “extra judicia”.  
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Ainda que não seja obrigatório a 

procuração nos moldes indicados pela Plati, as credoras trabalhistas juntam, 

nessa oportunidade, as procurações “Et Extra” com poderes específicos e com 

as assinaturas reconhecidas, tudo para não delongarmos ainda mais o tempo 

do processo, e para não travarmos numa questão que só prejudicaria ainda 

mais as credoras.  

 

Portanto, as credoras trabalhistas 

requerem a expedição dos alvarás judiciais para o soerguimento dos valores 

depositados na conta judicial pelas recuperandas, bem como ratifica os dados 

bancários, desta patrona, para a realização dos depósitos mensais.  

 

BANCO ITAÚ 

AGÊNCIA: 0349 

CONTA CORRENTE: 03463-7 

CPF: 325.235.458-61 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

 

São Paulo, 12 de Novembro de 2019. 

 

ROBERTA LIMA GOUVÊA 

OAB/SP n° 316009 
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CARVALHO & MANTEIGA & RODRIGUES  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
  
 

 

 

LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA 
E OUTROS, já devidamente qualificados como credores trabalhistas nos autos da ação de 

recuperação judicial proposta por PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA LTDA e OUTRO, vêm respeitosamente à elevada presença de V. Exa., por 

seu advogado, infra-assinado, juntar a Guia MLE (Mandado de Levantamento 
Eletrônico) para soerguer os depósitos realizados pelas recuperandas no importe de R$ 

68.103,86 (sessenta e oito mil, cento e três reais e oitenta e seis centavos) informados às  

de fls. 2318/2319 destes. 

 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

ALEX BATISTA DE CARVALHO 
OAB/SP 160.875 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1000226-37.2018-8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: ALEX BATISTA DE CARVALHO 

CPF/CNPJ: 069.284.628-09 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 160.875 - Procuração nas fls. 2362 até 2376 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 2382/2390 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 68.103,86 (FLS. 2318/2319) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: ALEX BATISTA DE CARVALHO 

CPF/CNPJ do titular da conta: 069.284.628-09 

Banco:  ITAÚ   Código do Banco: 341 

Agência: 1633 

Conta nº: 21883-7    Tipo de Conta: (  ) Corrente  (X) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 2282/2282: ciência à recuperanda. 

Fls. 2297/ 2298, 2300, 2303, 2305, 2317, 2320, 2325/ 2328: Anote a Serventia.

Os pagamentos previstos no plano de recuperação judicial devem ser feitos 
diretamente aos credores ou a seus procuradores e não por meio de depósito judicial, a fim de se 
evitar demora no recebimento dos créditos e necessidade de expedição de mandados de 
levantamento judicial. 

Considerando-se o quanto informando na petição de fls. 2318/2319, defiro a 
expedição de mandado de levantamento nos termos requeridos às fls. 2425.

Em relação aos demais valores depositados judicialmente, junte a recuperanda, no 
prazo de 48 horas, tabela com os valores a serem levantados por cada credor trabalhista. 

No mesmo prazo, os credores deverão comprovar o preenchimento do formulário 
eletrônico para levantamento dos valores. 

Havendo coincidência entre os valores indicados pela recuperanda e os formulários 
preenchidos pelos credores, fica desde já deferido seu levantamento.

Fica a recuperanda advertida de que novos depósitos judiciais não serão 
considerados como pagamento dos créditos e serão levantados em seu favor, não ilidindo a mora. 

Intime-se.

Jandira, 18 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não localizei o deposito referente aos valores devidos 
aos credores representados pelo Dr. Alex Batista de Carvalho, no entanto, 
digitalizo nos autos o relatório referente aos atuais valores depositados a 
disposição do juízo. Nada Mais. Jandira, 19 de novembro de 2019. Eu, ___, 
Sueli Garcia, Escrivão Judicial I. 
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JHHEHJ\Ê\J[ T̀D\YHHHaHH bMcdefg

'
!:

;)%0$1)

3),)'(&

3$4&5/,&

!&#$'(&

3$4&5/,)+,$

*;<=*!;-

3$4&5/,)+,$

2)1&%

3$4&5/,)(&

2)1&%

7>$+()(&

2)1&%

?1&@.$)(&

2)1&%

3/54&+AB$1
78C&'

D E [HGH\GJHEI

KLMNO
PQRSTPOQ
US

KTQUVNQW
US

LORKSXM
LNUMY

ZEYH[JYZ\IGHHHE]
Ĥ
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 Foro de Jandira  Emitido em: 21/11/2019 11:30 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0733/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 815/816   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 João Arnaldo Torres Filho (OAB 249790/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Elvira de Faria Marques S Passalacqua (OAB 26966/SP) 
 Felipe Nobrega Rocha (OAB 286551/SP) 
 Mara Rubia Cattoni Poffo (OAB 10359/SC) 
 Rita Perondi (OAB 6977/RS) 
 Jonas Henrique Negrão (OAB 162615/SP) 
 Roberto Scoriza (OAB 64633/SP) 
 Sandra Ancelani do Prado (OAB 150681/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Thiago Chiavegatto Iaderoza (OAB 183965/SP) 
 Sandro Ricardo Lenzi (OAB 106331/SP) 
 Romina Vizentin Domingues (OAB 133338/SP) 
 Eduardo Oliveira de Almeida (OAB 54379/RS) 
 Gustavo Marques de Sá Gomes (OAB 357234/SP) 
 Luiz Gustavo Blasco Aagaard (OAB 232819/SP) 
 Paulo Lebre (OAB 162329/SP) 
 Rosalia Graciana de Almeida Brilhante (OAB 351312/SP) 
 Edson Jose Caalbor Alves (OAB 86705/SP) 
 Heribelton Alves (OAB 109308/SP) 
 Eduardo Lucena da Silva (OAB 357956/SP) 
 Regina Maria Costa (OAB 275547/SP) 
 Marco Aurelio Marchiori (OAB 199440/SP) 
 Luis Antonio Giampaulo Sarro (OAB 67281/SP) 
 Miguel Luis Castilho Mansor (OAB 139405/SP) 
 Wilame Carvalho Sillas (OAB 129733/SP) 
 Eliana Saad Castello Branco (OAB 102093/SP) 
 Rodrigo Dozzi Calza (OAB 306349/SP) 
 JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES (OAB 57680/MG) 
 Paulo Eduardo de Sousa (OAB 152615/SP) 
 Maria de Fatima Marchini Barcellos (OAB 89559/SP) 
 Roberta Lima Gouvea (OAB 316009/SP) 
 Saul Pereira de Souza (OAB 167255/SP) 
 Guilherme Moreno Maia (OAB 208104/SP) 
 Fausto Ferraro Júnior (OAB 187134/SP) 
 Laudicea Athanazio de Lyra (OAB 284808/SP) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP) 
 Rosangela da Silva Brito Lutkus (OAB 325932/SP) 
 Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB 128341/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2282/2282:   ciência   à   recuperanda.   Fls.   2297/   2298,   2300,   2303,   2305,   2317, 
 2320,   2325/   2328:   Anote   a   Serventia.   Os   pagamentos   previstos   no   plano   de   recuperação   judicial   devem   ser 
 feitos   diretamente   aos   credores   ou   a   seus   procuradores   e   não   por   meio   de   depósito   judicial,   a   fim   de   se   evitar 
 demora   no   recebimento   dos   créditos   e   necessidade   de   expedição   de   mandados   de   levantamento   judicial. 
 Considerando-se   o   quanto   informando   na   petição   de   fls.   2318/2319,   defiro   a   expedição   de   mandado   de 
 levantamento   nos   termos   requeridos   às   fls.   2425.   Em   relação   aos   demais   valores   depositados   judicialmente, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

56
88

D
1E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
T

A
 Z

A
H

O
T

E
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

11
/2

01
9 

às
 1

1:
31

 .

fls. 2434



 Foro de Jandira  Emitido em: 21/11/2019 11:30 
 Certidão - Processo 1000226-37.2018.8.26.0299  Página: 2 

 junte   a   recuperanda,   no   prazo   de   48   horas,   tabela   com   os   valores   a   serem   levantados   por   cada   credor 
 trabalhista.   No   mesmo   prazo,   os   credores   deverão   comprovar   o   preenchimento   do   formulário   eletrônico   para 
 levantamento   dos   valores.   Havendo   coincidência   entre   os   valores   indicados   pela   recuperanda   e   os   formulários 
 preenchidos   pelos   credores,   fica   desde   já   deferido   seu   levantamento.   Fica   a   recuperanda   advertida   de   que 
 novos   depósitos   judiciais   não   serão   considerados   como   pagamento   dos   créditos   e   serão   levantados   em   seu 
 favor, não ilidindo a mora. Intime-se." 

           Jandira, 21 de novembro de 2019. 

           Marta Zahotei 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA 2ªVARA  CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 

JANDIRA/ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

PROC. Nº1000226-37.2018.8.26.0299- RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

   RODRIGO CANELLA DE BRITO, por seu 

advogado infra-assinado nos autos da ação em 

epígrafe promovida por PLATI  COMÉRCIO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA E/OUTRO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

expor e requerer o seguinte: 

   O  Requerente informou a este R. 

Juízo na petição de fls.1950/1951, ser titular do 

crédito referente ao débito trabalhista com 

natureza alimentar, no valor de R$12.000,00(doze 

mil reais), conforme  acordo celebrado com as 

recuperandas em audiência na R.48ª Vara do 

Trabalho da Capital de São Paulo (fls.1962/1964). 
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   Que naquela petição, o Requerente  

também informou a este R. Juízo sobre a forma de 

pagamento  do crédito trabalhista  ser efetuada  

em conta corrente do patrono  que subscreve a 

presente, inclusive com a cientificação dada pelo 

douto Administrador da presente  Recuperação 

Judicial conforme se verifica na petição de 

fls.2147. 

   Assim, vem reiterar a Vossa 

Excelência, para que  o respectivo crédito 

trabalhista, por se tratar de natureza 

alimentícia,  seja transferido para a conta  

corrente do patrono do Requerente, ou seja,  para  

o BANCO DO BRASIL S/A AG.6727-X CONTA 32.940-1, 

titular: PAULO EDUARDO DE SOUSA, CPF 

nº765.230.478-49, devendo ser deduzido dos 

depósitos judiciais de fls.2382/2390, esclarecendo 

que a procuração  com poderes outorgado para o 

patrono receber e dar quitação se encontra nas 

fls.1952. 

   Nestes  Termos 

   Pede Deferimento 

   Jandira, 22 de novembro de 2019. 

 

   PAULO EDUARDO DE SOUSA 

    OAB/SP.152615 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Antonio Bardella, 401, Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em atenção ao quanto determinado às fls. 2427, 5º 
parágrafo, procedi à gravação de MLE, em favor dos credores, trabalhistas, 
patrocinados pelo Dr. Alex Batista, número, 20191122160425007346, 
valores anotados nas contas judiciais, 3100119089981 e 1900123465639, 
deduções, integral e parcial, R$ 40.623,00 e R$ 27.480,86, respectivamente, 
total, R$ 68.103,86. Sem mais. Jandira, 22 de novembro de 2019. Eu, 
SAULO JOSÉ ALVES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. DR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª VARA  CÍVEL DA  COMARCA  

DE JANDIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  1000226-37.2018.8.26.0299 

 

PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e  HIGITRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, nos autos da  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em atendimento ao r. despacho de fls. 2427,  

publicado no DOE dia 21/11/2019, vem respeitosamente perante V.Exa. 

manifestar-se nos termos o quanto segue:  

 

1) Os valores depositados estão de acordo com a relação 

apresentada pelo Sr. Administrador Judicial por ocasião da assembléia de 

credores que aprovou o plano de recuperação judicial (doc. Anexo).  

 

2) Os depósitos dizem respeito aos seguintes credores: 
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    CARLOS ROBERTO BRAGA                              

 DJANIRA EDUARDA NASCIMENTO                  

 FERNANDA GOMES SANTANA                         

 THAMIRES NASCIMENTO SILVA                      

 LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA              

 PAULO HENRIQUE DE SOUZA SILVA               

 RENATA OLIVERA DOS SANTOS                      

 PEDRO LUIZ TEIXEIRA                                    

 ANDRESSA AUGUSTA T. OLIVEIRA                  

 STELA DUTRA PROENÇA PAIVA                     

 MARCOS CORADO                                           

 ABIGAIL MENDES PINTO 

 

Esses credores estão representados pelo advogado 

Dr. Alex Batista de Carvalho e já tiveram seus valores conferidos e levantados, 

conforme petição de fls. 2425. 

3) A favor do credor: 

 

 SILVIO JOSÉ FREIRE RAMOS -  R$ 19.053,00 (1/12 do valor total 

devido) 

 

Referido credor está representado pela advogada Dra. 

Andrea Azzoni e as recuperandas concordam com o respectivo levantamento 

pelo valor declarado.  

4)A favor da credora: 

 

 SILVANA OLIVEIRA TENÓRIO DOS SANTOS DE LIMA  -  R$ 

2.444,98 (1/12 do valor total devido).  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

56
C

74
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

A
 S

A
A

D
 C

A
S

TE
LL

O
 B

R
A

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
11

/2
01

9 
às

 1
2:

56
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

03
49

45
4 

   
 .

fls. 2448



 

 

 

A credora está representada pelo advogado Dr. Miguel 

Carlos Cristiano e as recuperandas concordam com o respectivo levantamento 

pelo valor declarado.  

5) A favor do credor: 

 

 EDSON COSTA CONCEIÇÃO – R$ 1.667,00 (1/12 do valor total 

devido). 

 

O credor se faz representar pela advogada Dra. Márcia 

Regina Covre e as recuperandas concordam com o respectivo levantamento 

pelo valor declarado.  

Nestes Termos, 

P. Deferimento 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2019. 

 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

OAB/SP. 102.093 

 

Sharedocs/plati/platirj/ esclarecimentos rj novembro 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SENHOR(A). DOUTOR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2º 
VARA DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Processo n° 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial  
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos do processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, para expor o quanto 

segue. 

 

 Conforme se denota dos autos a Recuperanda efetuou 

depósitos judiciais para fins de pagamento de credores, sem, 

contudo, especificá-los e discriminá-los, tumultuando os 

autos, além do fato de estar criando obstáculos para 

dificultar o recebimento do crédito por parte de alguns 

credores trabalhistas, mediante exigências descabidas como 

procurações com reconhecimento de firma para patronos 

devidamente constituídos nos autos com poderes para 

transigir. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

56
E

C
B

E
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 G

O
M

E
S

 P
IN

T
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
11

/2
01

9 
às

 1
8:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

19
70

03
51

94
7 

   
 .

fls. 2469



 
 

2 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

Desta forma, esta administradora encaminhou diversos 

Termos de Diligência á Recuperanda, os últimos nos dias 06 

e 19 do corrente mês (Docs. 01/02), para que esta 

apresentasse os comprovantes de pagamento dos credores 

trabalhistas nos termos do Plano de Recuperação Judicial 

homologado, bem como as cópias dos acordos firmados junto a 

Justiça do Trabalho, com a finalidade de verificar a data de 

constituição dos créditos. 

 

Ás fls. 2391/2393 e 2447/2449 dos autos a Recuperanda 

através de manifestações confusas, indicou no corpo da 

petição os credores que já teriam recebido valores e 

apresentou comprovantes, sem, contudo, vincular a quais 

credores se referiam cada comprovante, além de informar 

quitações mediante acordos realizados na esfera trabalhista, 

impedindo desta forma a conferência por parte desta 

administradora judicial. 

 

Afim de averiguar a real situação dos pagamentos 

esta administradora realizou reunião com a Recuperanda na 

data de 19/11/2019, onde após a confrontação de números 

verificou-se que vários pagamentos foram realizados em 

desacordo com o estabelecido no Plano de Recuperação 

Judicial, dentre outras irregularidades.  

 

No dia 25/11/2019, a patrona da Recuperanda 

encaminhou 10 (dez) mensagens eletrônicas (e-mails)(Docs. 

03/04), também confusas, com o objetivo de comprovar os 

pagamentos já realizados e informando que solicitou 

esclarecimentos junto a Recuperanda quanto a outros 

questionamentos constantes dos termos de diligência e 

apontados na reunião realizada. 
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Desta feita, com vistas a comprovar de forma clara 

e objetiva os pagamentos realizados aos credores 

trabalhistas, REQUER esta administradora, a INTIMAÇÃO da 

Recuperanda para que apresente planilha demonstrativa 

discriminando o nome dos credores trabalhistas, respectivos 

valores pagos e data dos pagamentos, os competentes 

comprovantes, vinculando-os a cada um dos credores, além das 

cópias dos acordos firmados na Justiça do Trabalho, para que 

assim seja possível que esta administradora judicial faça a 

devida conferência e verifique a legalidade dos pagamentos 

de acordo com o Plano de Recuperação Judicial homologado. 

 

 

Termos em que, Pede Deferimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2019. 

 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.       Ricardo Gomes Pinton 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 189.069 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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DOCUMENTO 

01 

 

Termo de Diligência 

06/11/2019 
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TERMO DE DILIGÊNCIA 

(Fiscalização do cumprimento do PRJ) 
 
 

Ao 

GRUPO PLATI (Plati Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e Higitrade do 
Brasil – Indústria e Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.) 
Jandira – SP  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

A/C: Sr. Edmilson dos Santos Lima (e-mail: edmilson@plati.com.br) 

C/C: Dra. Eliana Saad Castello Branco (e-mail: eliana@saadcastellobranco.com.br) 

C/C: Sr. José Roberto Magalhães (e-mail: jr_magalhaes@hotmail.com)  

 

 
 
Ref.: Recuperação Judicial 

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 – 2ª Vara do Foro da 
Comarca de Jandira/SP. 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial, nomeada nos autos do processo em epígrafe, 

considerando o consignado no PRJ quanto ao início dos pagamentos dos 

credores no mês de setembro de 2019, informar e requisitar o que segue: 

 

i. Informa que os pagamentos de todos os credores deve respeitar a 

proporcionalidade para não ferir o par conditio creditorum; 

ii. Informa e solicita que os pagamentos daqueles que informaram as 

contas correntes e já apresentaram as procurações sejam efetuados 

nas respectivas contas correntes conforme determina o PRJ, sem a 

criação desnecessária de empecilhos; 

iii. Informa que o eventual pagamento em juízo dos credores que não 

apresentaram conta corrente para depósito deve ser comprovado 

nos autos pela própria Recuperanda, informando o valor referente 

a cada um dos credores; 
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iv. Informa que qualquer alteração na relação dos créditos listados 

na relação de credores que trata o art. 7º, §2º, da Lei 11.101/05, 

deve ser requerida por via própria. Até que haja deferimento das 

alterações os credores devem ser pagos, com base nos valores 

constantes na referida lista, respeitando-se a 

proporcionalidade; 

v. Solicita que a Recuperanda disponibilize com urgência toda 

documentação referente aos pagamentos realizados, inclusive as 

sentenças/acordos trabalhistas, bem como os valores constritos 

em ações judiciais, para verificação da Administração Judicial 

em diligência que será oportunamente realizada. 

 

Atenciosamente, 
  
São Paulo, 6 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         
Mauricio Galvão de Andrade  
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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DOCUMENTO 

02 

 

Termo de Diligência 

19/11/2019 
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TERMO DE DILIGÊNCIA 

(Fiscalização do cumprimento do PRJ) 
 
 

Ao 

GRUPO PLATI (Plati Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e Higitrade do 
Brasil – Indústria e Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda.) 
Jandira – SP  
 

 

 

A/C: Sr. Edmilson dos Santos Lima (e-mail: edmilson@plati.com.br) 

C/C: Dra. Eliana Saad Castello Branco (e-mail: eliana@saadcastellobranco.com.br) 

C/C: Sr. José Roberto Magalhães (e-mail: jr_magalhaes@hotmail.com)  

 

 
 
Ref.: Recuperação Judicial 

Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 – 2ª Vara do Foro da 
Comarca de Jandira/SP. 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial, nomeada nos autos do processo em epígrafe, 

vem, considerando o decorrer dos primeiros pagamentos previstos no 

PRJ, solicitar o que segue: 

 

i. Solicita que seja encaminhado cópia dos acordos feitos na justiça 

do trabalho, informando a origem e a data da constituição dos 

créditos, com a data do trânsito em julgado da decisão; 

ii. Solicita esclarecimentos sobre os credores listados como “não 
devidos”, como “quitados” e os “Credores posteriores à RJ, que 
não aceitaram acordo”, nos termos informados nos autos da RJ; 

 

Atenciosamente, 
  
São Paulo, 19 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.         
Mauricio Galvão de Andrade  
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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DOCUMENTO 

03 

 

e-mail – 25/11/2019 
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Ricardo Gomes

De: eliana@saadcastellobranco.com.br
Enviado em: segunda-feira, 25 de novembro de 2019 16:29
Para: Ricardo Gomes; Tarcísio Tonhá; Rose Feitosa Laia
Assunto:  Termo de Diligência da Administração Judicial/  remessa das respostas e 

documentos  período da tarde
Anexos: esclarecimento administrador judicial 2.docx

Prioridade: Alta

Prezados , 
 
Em anexo os esclarecimentos e os documentos, seguirão. 
 
No aguardo da apreciação do relatório e documentos. 
 
 
Att 
 
 
Eliana Saad Castello Branco 
 
 
 

 
 
De: eliana@saadcastellobranco.com.br [mailto:eliana@saadcastellobranco.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 25 de novembro de 2019 13:01 
Para: 'José Roberto Alves' <j.roberto@mgaconsultoria.com.br>; 'Ricardo Gomes' 
<r.gomes@mgaconsultoria.com.br>; 'Tarcísio Tonhá' <t.tonha@mgaconsultoria.com.br>; 'Rose Feitosa Laia' 
<r.laia@mgaconsultoria.com.br> 
Cc: 'JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES' <jr_magalhaes@hotmail.com>; kamila@saadcastellobranco.com.br; 'Fernanda - 
Saad & Castello Branco' <fernanda@saadcastellobranco.com.br> 
Assunto: Termo de Diligência da Administração Judicial/ remessa das respostas e documentos período da tarde 
Prioridade: Alta 
 
Prezados,  
 
Remessa das respostas do termo de diligência: Esclarecimentos 
 

1- Respostas dos termos de diligências: No decorrer  da tarde receberão relatório com  os 
esclarecimentos solicitados nos termos de diligência, datado do dia 19/11/2019. E 
ainda,  enviarei os documentos provenientes das reclamações trabalhistas, solicitados 
em data anterior. 

 
2-  Ref. Esclareço que os documentos serão enviados através do endereço de Kamila 

Ramalho através de mensagens ( penso que 4 ou 5)  em virtude da quantidade de 
documentos.  
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2

 
3- Seguirá petição protocolizada nos autos com esclarecimentos proveniente da 

publicação no DOE dia 25.   
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
Eliana Saad Castello Branco 
 
 

 
 
De: Tarcísio Tonhá [mailto:t.tonha@mgaconsultoria.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 19 de novembro de 2019 10:39 
Para: Edmilson S. Lima (edmilson@plati.com.br) <edmilson@plati.com.br> 
Cc: eliana@saadcastellobranco.com.br; 'JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES' <jr_magalhaes@hotmail.com>; Ricardo 
Gomes <r.gomes@mgaconsultoria.com.br>; Ana Célia Ribeiro <a.ribeiro@mgaconsultoria.com.br>; Ricardo Gomes 
<r.gomes@mgaconsultoria.com.br>; José Roberto Alves <j.roberto@mgaconsultoria.com.br>; Rose Feitosa Laia 
<r.laia@mgaconsultoria.com.br> 
Assunto: RJ Grupo Plati - Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 - 2ª Vara do Foro da Comarca de Jandira/SP - 
Termo de Diligência da Administração Judicial. 
Prioridade: Alta 
 
Prezado Sr. Edmilson, 
Bom dia! 
 
Segue anexo termo de diligência a Administração Judicial para providências. 
 
Atenciosamente, 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO 

04 

 

Anexo ao e-mail – 25/11/2019 
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São Paulo, 25 de novembro de 2019. 
 

Prezado Administrador Judicial: 

 

 

Com a finalidade de atender os termos de diligência 
dos dias 6 e 19 de novembro p.p, a recuperanda vem a presença de Vossa 
Senhoria,  vem esclarecer  e manifesta-se nos termos quanto segue: 

 

Petição juntada nos autos dia 28 de outubro p.p fez constar:  
 

“Letra a”:  Credores já integralmente quitados, diante dos baixos valores 
representados: 

 

 
Esclarecimentos:  

 

1- A recuperanda envia os recibos de pequeno valor inferiores a R$ 

100,00.  

 

2- Os ex-empregados são pessoas simples e foram diretamente na 

recuperanda, diziam que não tinham Banco e por vezes não podam pagar a 
condução. Desse modo, a recuperanda fez a quitação, conforme inclusos 
recibos:  

 
  
1. ADRIANA NUNES DE LIMA                      R$ 19,23 

2. ALINE FORTE FRANCO     R$ 49,20 

3. CRISTIANO BATISTA             R$ 35,04 

4. DANIELA PEZZATO VIVIANI    R$ 49,20 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
26

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

56
E

C
B

E
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 G
O

M
E

S
 P

IN
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

11
/2

01
9 

às
 1

8:
59

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
19

70
03

51
94

7 
   

 .

fls. 2483



 

 

5. JESSICA NATALIE P DOS SANTOS   R$ 49,51 

6. LEONI GOES BARBOSA     R$ 25,44 

7. LUCINEIDE ARAUJO SANTOS   R$ 19,23  

8. WAGNER QUINTINO DOS SANTOS  R$ 58,78 

 

2.1- Referente aos valores quitados: A recuperanda informa que fez o 

pagamento e genericamente aponta “ quitado”. Desse modo, estou 

diligenciando  junto a recuperanda para  obter a informação e documento 
o  mais breve possível para conhecimento e controle do Administrador 

Judicial. Credores:   

 

1. ANDSON MATEUS  -  quitado 

2. DIEGO DA SILVA ADNRE – quitado  

3. MARCOS VINICIUS – quitado  

4. SANDRA REGINA DA SILVA CARDOSO– quitada  

5. ALDEMIR FILHO – quitado por bloqueio judicial 

6. JORGE DE LIMA – quitado   

 

 

3-  Letra b, onde consta: “Credores que mantêm vínculo laboral com a 
recuperanda, que estão recebendo mensalmente 1/12 dos valores 
devidos, juntamente com os respectivos salários” 

 

Esclarecimento: Tratam-se de empregados que constam no edital e que 

existe continuidade da relação de emprego. Desse modo, a recuperanda 
efetua o pagamento de salário, e o pagamento de 1/12 
 
 

1. CLAUDINEI TADEU DE FREITAS   R$ 26.344,54)  recibo : R$ 2.195,38 

2. KAIQUE MALACHINI DE FREITAS  R$ 11.200,00 recibo : R$ 933,33 

3. KAUAN MALCHINID DE FREITAS  R$ 10.500,00- recibo : R$ 875,00 

4. THAMIRES CRISTINA                    R$ 15.000,00 – recibo: R$ 1.250,00 
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4- Letra tópico “c”:  Lê-se: “c) Credores que estão recebendo em processo 
judicial, em acordos realizados fora da ação de recuperação judicial”.   
Esclarecimento:  Reclamantes que as ações trabalhistas foram ajuizados 
após o deferimento da RJ .   
 

4.1- Segue inclusos ata de audiência de acordo homologado (ata de 

audiência) e print da Justiça do Trabalho.   
 

1. ADRIANO CONCEIÇÃO DOS SANTOS -  crédito: R$ 30.000,00, houve a 

homologação do acordo no dia 10/04/2019. Ação distribuída em 
23/01/2019. 

2. FABIO OLIVEIRA DE ALMEIDA – crédito: R$ 25.216,40, houve a 

homologação do acordo no dia 26/2/2019. Ação distribuída em 
27/11/2018. 

 

 

4.2- Referente aos credores abaixo: Referidos empregados não tem 
ajuizaram demanda,  estou diligenciando  junto a recuperanda para  obter 

a informação e documento o  mais breve possível para conhecimento e 
controle do Administrador Judicial.   

Credores:   

 

1. JORGE OTAVIO DOS SANTOS   R$ 23.599,20    

 

2. DANIELE DA SILVA BARROSO           R$ 25.000,00    

 

5- Na letra”d”: Lê-se  “ d) Credores posteriores à recuperação judicial, 

que não aceitaram acordo, cujas ações prosseguem na Justiça do 
Trabalho: ”  

 

Esclarecimento: Conforme documentos:  Ata de audiência e print 
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a- Houve audiência trabalhista em data posterior ao deferimento da RJ, 

sem ter as partes transigido.  

b- Os autos trabalhistas prosseguem; eles se encontram na fase de 

execução, sem expedição da certidão de objeto para habilitação nos 
autos da RJ.  

c- Referidos credores não constam do Edital de Credores:  
 

1. ARTHUR GERMANO DA CONCEIÇÃO   

2. EWERTON JOSÉ DE MORAIS BROZIO   

3. GISELE MELO VOLPATI  

4. TATIANE DE AZEVEDO BRASIL  

 
6- Letra tópico “e”:   Credores cujos processos estão finalizados:”  Não 
devidos“ 

 

Esclarecimentos: Documentos:  Ata da sentença  “ Improcedente” e   print 

de movimentação processual, sendo que alguns com registro de 

arquivamento do feito e outros estão aguardando. Todavia pelo decurso 
de tempo, por mais de meses, pode –se dizer que houve o trânsito em 
julgado.  

6.1- Improcedente:  

 
1. ALAN CARLOS DA SILVA  

2. CAIO CESAR SOUZA  

3. LELLO SERGIO  

 

6.2- Autos arquivados:  

1. RENAN MACHADO   

 

2. WESLEY GOMES –   
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7- Esclarecimentos em juízo e acatando o pagamento diretamente em 
conta-corrente indicada pelos advogados: 

 

 

 

7.1 Dr. Alex Batista de Carvalho e já tiveram seus valores conferidos e 

levantados:  

 

1.    CARLOS ROBERTO BRAGA                              

2. DJANIRA EDUARDA NASCIMENTO                  

3. FERNANDA GOMES SANTANA                         

4. THAMIRES NASCIMENTO SILVA                      

5. LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA              

6. PAULO HENRIQUE DE SOUZA SILVA               

7. RENATA OLIVERA DOS SANTOS                      

8. PEDRO LUIZ TEIXEIRA                                    

9. ANDRESSA AUGUSTA T. OLIVEIRA                  

10. STELA DUTRA PROENÇA PAIVA                     

11. MARCOS CORADO                                           

12. ABIGAIL MENDES PINTO 

 

8-  A favor do credor: 1- SILVIO JOSÉ FREIRE RAMOS -  R$ 19.053,00 (1/12 

do valor total devido), referido credor está representado pela advogada 
Dra. Andrea Azzoni , 2- SILVANA OLIVEIRA TENÓRIO DOS SANTOS DE 
LIMA  -  R$ 2.444,98 (1/12 do valor total devido), a credora está 
representada pelo advogado Dr. Miguel Carlos Cristiano, 3- EDSON 

COSTA CONCEIÇÃO – R$ 1.667,00 (1/12 do valor total devido). 

 

Consideração Final: 
Fico disponível para esclarecimentos e demais documentos que vierem a 

solicitar.   

Por obsequio, favor apreciar os documentos (recibos), e orientar para 

esclarecer os itens da petição abordados e que foram objeto da recente 
reunião. 
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Atenciosamente,  

Eliana Saad Castello Branco 
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                                                                     www.geanelli.adv.br 
Av. Casper Líbero nº 134  -  Condomínio                                         Tel/Fax:   (11) 3228-1173 / 3228-3828 
Edifício   J.    Moreira   -   conjunto  107                                         e-mail:        geanelli.claro@uol.com.br 
Centro - São Paulo -SP-CEP 01033-901                                         e-mail: geanelli .claro@geanelli.adv.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 

DE JANDIRA - SP 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1000226.37.2018.8.26.0299 

 

 

     SILVIO JOSE FREIRE RAMOS, credor 

trabalhista devidamente habilitado nestes autos, por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  de PLATI 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e Outro, processo supra, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exa., dizer: 

 

01 -     À luz do informado pelo DD. Administrador 

Judicial às fls. 2469/2471, em cotejo com os documentos por ele anexados às fls. 

2472/2488, s.m.j. de V.Exa., nos deparamos com o flagrante e indiscutível 

descumprimento do plano de recuperação. 

 

02 -     Com efeito, embora mencionado expressamente 

às fls. 2487 (resposta da advogada da Recuperanda ao Administrador Judicial), 

pagamento a este credor, como abaixo copiamos e grifamos, é certo que tal fato não 

ocorreu. 
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03 -     E não efetuado o pagamento adite-se, não 

obstante regularmente informados à  Recuperanda os dados para tanto, a tempo e 

modo (conforme determinado no plano de recuperação), inclusive com envio, em 

excesso de zelo, de procuração com firma reconhecida,  com poderes de sua  patrona 

para receber e dar quitação. 

 

04 -     Assim, concluindo-se que a conduta da 

recuperanda revela indícios de litigância de má-fé, cumpre submeter tal hipótese ao 

elevado descortino de V.Exa., inclusive no que concerne ao privilégio concedido a 

alguns credores em detrimento dos demais, em flagrante ofensa ao par conditio 

creditorum.   

     Nestes Termos,   

     Pede e Espera Deferimento. 

 
São Paulo, 28 de novembro de 2019 
 
 

                
 
     P.p. 
      Dra. Andrea Silva Claro Azzoni 
            OAB/SP nº 129.384 
 
 
 
 
 
 
 
C1manifestação Recuperação Judicial SILVIO X PLATI 28.11.19 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 

DE JANDIRA - SP 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1000226.37.2018.8.26.0299 

 

 

 

     SILVIO JOSE FREIRE RAMOS, credor 

trabalhista devidamente habilitado nestes autos, por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  de PLATI 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e Outro, processo supra, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exa., dizer: 

 

01 -     Com efeito, não obstante a determinação de fls. 

2427 para que a recuperanda apresentasse no prazo de 48 horas tabela com os 

valores a serem levantados por cada credor trabalhista, das importâncias depositadas 

judicialmente, é certo que até presente data não deu cumprimento ao determinado. 

 

02 -     Por outro lado, é certo que dos R$ 156.246,18 

judicialmente depositados a favor dos credores trabalhistas (fls. 2382/2390), somente 

foi levantado a importância de R$ 68.103,86 (fls. ), remanescendo saldo em favor dos 

demais credores .  
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03 -     Por sua vez, documento acostado às fls. 2487 

(resposta da advogada da Recuperanda ao Administrador Judicial), informa 

pagamento a este credor, como abaixo copiamos e grifamos: 

 

     Isto posto, sem prejuízo da determinação de fls.. 

2427 para que os próximos pagamentos sejam efetuados diretamente aos credores ou 

seus procuradores, cumpre requerer se digne V. Exa. de deferir o levantamento do 

valor de R$ 19.053,00 referente a parcela 1/12, em favor do requerente, que para 

tanto junta o incluso MLE devidamente preenchido para todos os fins de direito.  

 

     Nestes Termos,     

     Pede e Espera Deferimento. 

São Paulo, 06 de dezembro  de 2019 

                
 
     P.p. 
      Dra. Andrea Silva Claro Azzoni 
            OAB/SP nº 129.384 
 
 
 
 
 
 
 
C1manifestação Recuperação Judicial SILVIO X PLATI 06.12.19 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ):1000226-37.2018.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: ANDREA SILVA CLARO AZZONI 

CPF/CNPJ: 117.957.748-51 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(x) Advogado – OAB/SP nº 129.384 - Procuração nas fls. 2167 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:2382/2390 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):R$19.053,00 (fls. 2487) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: ANDREA SILVA CLARO AZZONI 

CPF/CNPJ do titular da conta: 117.957.748-51 

Banco: ITAU    Código do Banco: 341 

Agência: 0180 

Conta nº:  57.080-6    Tipo de Conta: (x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 

DE JANDIRA - SP 

 

 

 

PROCESSO nº 1000226.37.2018.8.26.0299 

URGENTE  

 

     SILVIO JOSE FREIRE RAMOS, credor 

trabalhista devidamente habilitado nestes autos, por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL de PLATI 

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e Outro, processo supra, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exa., reiterar o petitório de fls., clamando 

outrossim pela urgência na apreciação por este DD. Juízo, justificando pelos fatos 

a seguir exarados: 

 

01 -     O requerente é deficiente físico, em razão de 

amputação de perna sofrida em 09/04/15, decorrente de grave doença que o 

acometeu à ocasião, desde então experimentando as sequelas e reflexos graves 

à sua saúde. 

 

02 -     Comprovando, anexamos incluso relatório médico, 

bem como capa do processo trabalhista onde reconhecida sua condição de deficiente 

físico, com prioridade na tramitação do feito.  

03 -     Por sua vez, conforme já esclarecido no petitório 

de fls. 2489/2490. e reiterados às fls. 2491/2492, é certo que até presente data nada 

recebeu o requerente relativamente aos valores a que faz jus enquanto credor 

trabalhista, tal qual determinado no plano de recuperação judicial, de maneira que os 
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prejuízos da demora só vem agravando sua aflitiva situação, seja de ordem financeira, 

física e psicológica, notadamente diante da gravidade do problema de saúde que o 

acomete. 

04 -      Por outro lado, conforme já declinado em nosso 

petitório anterior, é certo que dos R$ 156.246,18 judicialmente depositados a favor dos 

credores trabalhistas (fls. 2382/2390), somente foi levantado a importância de R$ 

68.103,86 (fls. ), remanescendo saldo em favor dos demais credores .  

05 -     Por sua vez, documento acostado às fls. 2487 

(resposta da advogada da Recuperanda ao Administrador Judicial), informa 

pagamento a este credor, como abaixo copiamos e grifamos: 

 

     Isto posto, sem prejuízo da determinação de fls. 

2427 para que os próximos pagamentos sejam efetuados diretamente aos credores ou 

seus procuradores, cumpre reiterar e requerer se digne V. Exa. de: 

 

a)  deferir ao requerente prioridade na tramitação processual, em razão de 

seu problema grave de saúde, ou em sendo outro o entendimento de 

V.Exa., deferir ao menos em relação ao presente pedido, a MAXIMA 

URGENCIA para levantamento do valor de R$ 19.053,00 referente a 

parcela 1/12, em favor do requerente, através do MLE devidamente 

preenchido para todos os fins de direito e  já acostados às fls.2493. 

  

     Nestes Termos,     
     Pede e Espera Deferimento. 

São Paulo, 11 de dezembro  de 2019 
               
     P.p. 
      Dra. Andrea Silva Claro Azzoni 
            OAB/SP nº 129.384 
 
C1manifestação Recuperação Judicial SILVIO X PLATI 11.12.19 
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ID. df4dc2d - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: ANDREA SILVA CLARO AZZONI - 15/02/2017 17:42 - df4dc2d

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17021517384944700000056839414

Número do processo: ATOrd 1000231-10.2017.5.02.0074

Número do documento: 17021517384944700000056839414

Fls.: 186
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Número do processo: ATOrd 1000231-10.2017.5.02.0074

Número do documento: 17021517384944700000056839414

Fls.: 188
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
ATOrd 1000231-10.2017.5.02.0074

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

Tramitação Preferencial
-Deficiente Físico

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 15/02/2017

Valor da causa: R$ 228.633,31

Partes:
RECLAMANTE: SILVIO JOSE FREIRE RAMOS - CPF: 128.390.838-76

ADVOGADO: ANDREA SILVA CLARO AZZONI - OAB: SP129384

RECLAMADO: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. - CNPJ:

51.032.589/0001-40

ADVOGADO: GUARACIABA DE SOUZA CAMPOS - OAB: SP109166

ADVOGADO: GIULIANO DE NICOLA MARCHI - OAB: SP332376

ADVOGADO: ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO - OAB: SP102093

RECLAMADO: HIGITRADE DO BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

HIGIENE E LIMPEZA LTDA. - CNPJ: 26.169.411/0001-07

ADVOGADO: DIEGO HENRIQUE LEMES - OAB: SP255888

ADVOGADO: ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO - OAB: SP102093

Fls.: 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Antonio Bardella, 401, Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, em atenção ao quanto determinado, às fls. 2427, 
anotação, parágrafo 8º, procedi à gravação de MLE, em favor do credor, Sr. 
Silvio José, referência, título executivo judicial, trabalhista, número, 
20191211171530068682, valor anotado na conta judicial, e dela deduzido, 
4100120166605, R$ 19.053,00. Sem mais. Jandira, 11 de dezembro de 
2019. Eu, SAULO JOSÉ ALVES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2ª VARA DO 
FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para informar que o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS 

RECUPERANDAS referente aos meses de AGOSTO e SETEMBRO DE 

2019 está disponível aos credores e demais interessados no 

incidente processual nº 0001308-23.2018.8.26.0299, bem como 

no “painel do credor” de nosso website: 
www.mgaconsultoria.com.br. 

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação 

dos credores e demais interessados para que tomem 

ciência da juntada do relatório.  

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2019. 
 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
 
Mauricio Galvão de Andrade    Raquel Correia Ribeiro 
Responsável Técnico                        Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626               OAB/SP nº 349.406 
CRC1SP 168.436/O-0 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SENHOR(A). DOUTOR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2º 
VARA DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

 

 

 

Processo n° 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial  
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos do processo de Recuperação 

Judicial da empresa PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 

E LIMPEZA LTDA., vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Conforme já demonstrado, a documentação acostada pela 

Recuperanda indica que foram realizados pagamentos em 

desacordo com previsto no Plano de Recuperação Judicial 

aprovado, o que pode resultar em prejuízo aos credores.  

 

Desta feita, serve a presente para REITERAR os termos 

da manifestação de fls. 2.469/2.471, para que seja a 

Recuperanda INTIMADA a apresentar planilha demonstrativa 

discriminando o nome dos credores trabalhistas, respectivos 

valores pagos e data dos pagamentos, os competentes 

comprovantes, vinculando-os a cada um dos credores, além das 

cópias dos acordos firmados na Justiça do Trabalho, para que 

assim seja possível que esta administradora judicial faça a 

devida conferência e verifique a legalidade dos pagamentos 

de acordo com o Plano de Recuperação Judicial homologado. 
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2 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

Outrossim, em que pese o quanto disposto no penúltimo 

parágrafo da decisão de fls. 2.427, entende esta 

administração judicial que os pedidos de levantamento devem 

ser SOBRESTADOS, até que a Recuperanda preste todos os 

esclarecimentos solicitados, viabilizando assim a 

conferência por parte da administração judicial, bem como 

evitar prejuízo aos credores.    

 

Termos em que, Pede Deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.       RICARDO GOMES PINTON 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 189.069 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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FAUSTO FERRARO JÚNIOR 
Advogado 

1 

Rua Clemente Álvares, 119 – 9ª  Andar – Cj. 91 – Lapa – CEP-05074-050-São Paulo – SP 
PABX: 3467-4741 – 11-99295-6013 – e-mail: dr.fausto@ferraro.adv.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE JANDRIA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo No. 1000226.37.2018.8.26.0299  

(Credor Trabalhista) 

 

 

EVERTON LUIS DE SOUZA PAULO, (Credor Trabalhista) já 

anteriormente qualificado através da petição de fls. 2325/2329, através de seu advogado e 

bastante procurador que esta ao final subscreve (doc.fls. 2329)  vem respeitosamente à presença 

de V. Exa, nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, das empresas Plati 

Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda CNPJ/MF Nº 51.032.589/0001-40 e Higitrade 

do Brasil Indústria e Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda CNPJ/MF Nº 

26.169.411/0001-07, cujo feito encontra-se tramitando perante esse D. Juízo, NOTICIAR e ao final 

REQUERER o que segue: 

 

Excelência considerando-se as informações já contidas dos autos: 

 

(i) Prestadas pelo D. Administrador Judicial às fls. 2469/2488; (ii) o valor 

total do respectivo crédito a qual o REQUERENTE possui por direito conforme consta do edital de 

fls. 1846/1848;  (iii)  as informações prestadas pelo REQUERENTE através da petição e 

documentos de fls. 2325/2329, onde fora devidamente informado os dados bancários de 
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FAUSTO FERRARO JÚNIOR 
Advogado 

2 

Rua Clemente Álvares, 119 – 9ª  Andar – Cj. 91 – Lapa – CEP-05074-050-São Paulo – SP 
PABX: 3467-4741 – 11-99295-6013 – e-mail: dr.fausto@ferraro.adv.br 

 

titularidade do próprio requerente para fins do respectivo crédito dos valores de direito conforme 

as parcelas ao que foi determinado e aprovado no plano de recuperação judicial fls.1667/1735, 

através da Assembléia Geral dos Credores noticiada das fls. 2074/2098, homologado pelo d. Juízo 

as fls. 2.272 e iv) a recente e r. decisão de fls. 2.427, ao qual também determinou que: “os 
pagamentos previstos do plano de recuperação judicial devem ser feitos diretamente aos 

credores ou as seus procuradores e não por meio de depósito judicial...” 

 

O Requerente noticia, conforme e-mail anexo endereçado ao seu 

advogado, que até a data 17/12/2019 as empresas Recuperandas, não efetuaram o respectivo 

pagamento do valor de direito, corresponde a parcela a qual faz jus o Requerente, diretamente em 

sua própria conta corrente, ora já informada as fls. 2325/2329, concluindo-se assim o desrespeito 

ao cumprimento do “plano de recuperação judicial”. 

 

Ante ao exposto REQUER digne-se Vossa Excelência determinar seja: 

 

1) As empresas Recuperandas, intimadas ao devido cumprimento a 

realização com o devido pagamento em dos valores de direito em favor do Requerente para fins 

de cumprimento ao plano de recuperação judicial já homologado; e 

 

2) Dado ciência, da presente petição, ao douto administrador judicial, 

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 17 de Dezembro de 2019. 

 

Fausto Ferraro Júnior 

OAB/SP 187.134. 
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18/12/2019 	 Locainail .. Sobre a plab 

Assunto: Sobre a plati 
De 	Everton Luis <evattoaigia3802Mail•c0in> 
Para: 	<dr.faUSt0Oferfar0.adtrin7--- 
Data 	18/12/2019 13:17 

iieb 
nr_falictrt não foi  depositado nada na minha conta referente ao pagamento da plati até o dia 17/12/2019. 
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Avenida Nova Cantareira, 764  2ºandar  Sala 206 - Santana 
São Paulo/SP - CEP: 02330-001 

Tel: (0xx11) 2283-2144 

Dr.Miguel Carlos Cristiano – OAB/SP: 220.330 
e_mail:cristiano@cristianoadvocacia.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CIVEL DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1000226-37.2018.8.26.0299 (Recuperação Judicial) 

SILVANA OLIVEIRA TENÓRIO DOS SANTOS DE LIMA, 
inscrito no CPF/MF nº  283.035.918-60, CREDOR TRABALHISTA já devidamente 
qualificadonos autos da impugnação ofertada a época própria, por sua 
advogada infra-assinada, conforme instrumento de procuração anexo , vem, 
respeitosamente,perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

O credor ora qualificado, prestou serviçospara a empresa PLATI 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, tendo seu crédito habilitado na 
recuperação judicial e tendo cumprido todas as determinações do plano 
apresentado e homologado.  

No entanto, as recuperandas peticionaramnos presentes autos as 
fls. 2318/2319 afirmando terem feito o depósito judicial doreferido credor 
trabalhista, mas não colacionaram aos autos nenhum comprovante. 

Salienta-se que no plano de recuperaçãojudicial não ha qualquer 
menção de que os mandatos precisem ter firma reconhecida.  

Portanto, com a afirmação das recuperandasde que foram feitos 
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Avenida Nova Cantareira, 764  2ºandar  Sala 206 - Santana 
São Paulo/SP - CEP: 02330-001 

Tel: (0xx11) 2283-2144 

Dr.Miguel Carlos Cristiano – OAB/SP: 220.330 
e_mail:cristiano@cristianoadvocacia.com.br 

 

depósitos judiciais dos valores devidos ao credor, e para que não se alegue o 
descumprimento, esta subscritora requer a juntada do mandato procuratório 
devidamente reconhecido firma, apesar de não concordar com a exigencia e 
informa seus dados bancários para a expedição do competente alvará,conforme 
segue:  

Credor: SILVANA OLIVEIRA TENÓRIO DOS SANTOS DE LIMA; 

CPF/MF nº 283.035.918-60; 

Empresa relacionada: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Procuradora: MIGUEL CARLOS CRISTIANO CPF: 281.449.418-02 

Banco Bradesco 

Agência: 2003-6 

Conta-Corrente: 25.991-8  

Crédito na planilha de fls. 2.395 = R$ 29.250,00 

E por fim, informa ter enviado cópia da presente manifestação, 
bem como do mandato procuratório com firma reconhecida a patrona das 
recuperandas (eliana@saadcastellobranco.com.br) e ao administradorjudicial 
(mga@mgaconsultoria.com.br).  

Desta forma requer, após a comprovação do depósito feito pela 
recuperanda, a expedição do competente alvará judicial o mais rápido possível, 
a fim de dar amplo cumprimento ao pactuado no plano de 
recuperaçãoaprovado.  

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2019. 

 

MIGUEL CARLOS CRISTIANO  

OAB/SP 220.330 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JANDIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados infra-assinados, 

nos autos em que contende com PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tendo em vista as 

razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

Com intuito de agilizar o recebimento das parcelas do Plano, 

segue a indicação de conta bancária para depósito das parcelas do Plano de 

Recuperação Judicial:  

 

Agencia: 4978-6 

Conta: 20.259-2 

CNPJ: 51.032.589/0001-40 

Titularidade: PLATI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA  

 

Finalmente, requer-se que nas publicações e intimações 

emanadas deste juízo, passe a constar exclusivamente o nome do advogado PAULO 

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, com escritório na Avenida 

Oswaldo Perrone, nº. 260 – Bebedouro/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 26 de dezembro de 2019. 

*10002263720188260299*

1000226-37.2018.8.26.0299

*1240892* 

328888 – RJ-BB  
FSOUZA 
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       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SENHOR(A). DOUTOR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 2º 
VARA DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Processo n° 1000226-37.2018.8.26.0299 
Recuperação Judicial  
 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos do processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, para expor o quanto 

segue: 

 

 Conforme já informado nos autos 

(fls. 2.469/2.471 e 2.506/2.507), esta administradora 

judicial solicitou nos autos a intimação da Recuperanda para 

que apresentasse uma série de documentos para possibilitar 

que esta administradora judicial faça a devida conferência 

e verifique a legalidade dos pagamentos realizados de acordo 

com o previsto no Plano de Recuperação Judicial homologado. 

 

Contudo, apesar das mensagens 

eletrônicas trocadas com a Recuperanda, termos de diligência 

encaminhados, ligações telefônicas e reunião presencial 

realizada (fls. 2.472/2.488), até o momento a administração 

judicial não teve suas solicitações atendidas. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

 

Desta feita, serve a presente para 

REITERAR os termos das manifestações de fls. 2.469/2.471 e 

2.506/2.507, para que a Recuperanda atenda com brevidade as 

solicitações da administradora judicial no sentido de 

apresentar planilha demonstrativa discriminando o nome dos 

credores trabalhistas, respectivos valores pagos e data dos 

pagamentos realizados, os respectivos comprovantes, 

vinculando-os a cada um dos credores, bem como cópias dos 

acordos firmados na Justiça do Trabalho, sob pena de 

destituição da diretoria.  

 

Termos em que, Pede Deferimento. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2020. 

 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.       Ricardo Gomes Pinton 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 189.069 
Responsável Técnico 

CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000226-37.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

:

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao determinado à fl. 2427, anotei 
habilitações de fls. 2297/2298, 2300, 2303, 2305, 2317, 2320, 2325/2328. 
Nada Mais. Jandira, 28 de janeiro de 2020. Eu, ___, Ana Paula Andre 
Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CARVALHO & MANTEIGA & RODRIGUES  
             advogados associados 

 

 

 
Rua Doze de Outubro, 385 –  7º andar – conjunto 71 - Lapa – CEP: 05073-001 – São Paulo – SP – Tel.: (11) 3831-6941 – 3645.09.40 

e-mail: dr.alexcarvalho@globo.com 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000226-37.2018.8.26.0299 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
  
 

 

 

LEANDRO CERQUEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS, já 

devidamente qualificados como credores trabalhistas nos autos da ação de recuperação 

judicial proposta por PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA e OUTRO, vêm respeitosamente à elevada presença de V. Exa., por seu advogado, 

infra-assinado, informar e requerer o quanto segue: 

 

 

 

MM (A)  JUIZ (A)  
 
 
O credor trabalhista supra, bem como, os demais que este 

subscritor representa nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vem informar que as 

Recuperandas não estão cumprindo com os termos do Plano de Recuperação Judicial 

deferido por V. Exa. 

Cumpre destacar que os credores trabalhistas em 

representação, após cumpridas todas as exigência e formalidades legais, tiveram apenas o 

único pagamento no mês de novembro de 2019, através de depósito em conta bancária 

deste subscritor.  

Não obstante, foi liberado inicialmente através de alvará 

judicial, uma única parcela aos credores dos depósitos efetuados irregularmente via conta 

judicial. 
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CARVALHO & MANTEIGA & RODRIGUES  
             advogados associados 
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A obrigação das recuperandas com os credores trabalhistas 

que este subscritor representa, deveria ocorrer todo dia 04 de cada mês, portanto, não 

houve o pagamento nos meses de dezembro/2019 e janeiro/2020, vencidos na data 

mencionada, ou seja, no próximo dia 04 de fevereiro de 2020, ocorrerá o terceiro mês de 

descumprimento por parte das recuperandas nos termos elencados no plano de 

recuperação judicial.  

 

Diante do não cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial, em destaque os créditos trabalhistas, os quais possuem natureza alimentar na 

forma da lei, as recuperandas além de não cumprir e honrar com a votação e aprovação 

realizada na assembleia de credores, não atende aos reiterados pleitos solicitados pelo Sr. 

administrador judicial, como pode ser observado pela última manifestação de fls. 

2516/2517 acostada aos autos. 

 

Em razão dos fatos ora informados, requer a 

intimação/notificação das recuperandas em nome de sua patrona, para que no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, as mesmas cumpram com o estabelecido no Plano de 

Recuperação Judicial, sob pena, de aplicação sumária dos termos elencados nos artigos 

61, § 1º e 73, IV, ambos da Lei nº 11.101/2005. 

 

 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

ALEX BATISTA DE CARVALHO 
OAB/SP 160.875 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000226-37.2018.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Plati Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Considerando-se a manifestação do administrador judicial às fls. 2506/2507, 
suspendo o levantamento dos valores depositados. Determino que a recuperanda apresente os 
documentos requeridos pelo administrador às fls. 2506, no prazo de 48 horas, sob pena de 
destituição da diretoria.

Sem prejuízo, determino que a recuperanda comprove o cumprimento do plano de 
recuperação judicial no prazo de 5 dias, sob pena de convolação em falência.

Intime-se.

Jandira, 06 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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